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Da desproteção ao reconhecimento: A trajetória 
histórica dos direitos da pessoa idosa no Brasil e a 
gênese do estatuto 

A invisibilidade da velhice nas sociedades antigas e no Brasil Colônia 

Ao iniciarmos nossa jornada pelo universo do Estatuto do Idoso, é fundamental 
compreendermos que a valorização e a proteção legal da pessoa idosa são conquistas 
relativamente recentes na história da humanidade e, de forma particular, na história do 
Brasil. Durante longos períodos, a velhice foi encarada sob diferentes prismas, nem sempre 
positivos, e a ideia de direitos específicos para essa parcela da população era praticamente 
inexistente. Se hoje temos um robusto instrumento legal como o Estatuto, é porque um 
longo caminho de invisibilidade, seguido por tímidos passos de reconhecimento, foi 
percorrido. 

Nas sociedades antigas, a concepção sobre o envelhecimento variava consideravelmente. 
Em algumas culturas orientais, por exemplo, o idoso era frequentemente visto como um 
repositório de sabedoria e experiência, sendo reverenciado e consultado nas decisões 
importantes da comunidade. Imagine uma pequena aldeia onde as tradições orais são a 
principal forma de transmissão do conhecimento; nesse cenário, os mais velhos eram 
verdadeiras bibliotecas vivas. Em contrapartida, em sociedades com forte ethos guerreiro 
ou com escassez de recursos, como entre alguns povos nômades, a pessoa idosa, ao 
perder sua capacidade produtiva ou de combate, podia ser vista como um fardo, por vezes 
sendo relegada ao abandono ou a cuidados mínimos. 

No território que viria a ser o Brasil, antes da chegada dos colonizadores europeus, as 
diversas nações indígenas possuíam suas próprias formas de organização social e suas 
concepções sobre o ciclo da vida. Em muitas dessas culturas, os anciãos desempenhavam 
papéis cruciais. Eram eles os guardiões das tradições, dos mitos fundadores, das técnicas 
de caça, pesca, agricultura e cura. Considere, por exemplo, um pajé ou um líder de 
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conselho de uma tribo: sua idade avançada não era um empecilho, mas sim um selo de 
autoridade moral e espiritual, fruto de uma vida de aprendizados e vivências. A comunidade 
reconhecia seu valor e lhes devotava respeito e cuidado, entendendo que sua presença era 
vital para a coesão e continuidade do grupo. 

Com a chegada dos portugueses a partir de 1500, instaurou-se o período Colonial, e com 
ele uma lógica social, econômica e cultural drasticamente diferente. A visão predominante 
era utilitarista, focada na exploração das riquezas da terra e na mão de obra capaz de 
gerá-las. Nesse contexto, o indivíduo era valorizado primordialmente por sua capacidade de 
trabalho, seja nos engenhos de açúcar, na mineração ou em outras atividades extrativistas. 
A pessoa idosa, especialmente aquela que já não podia contribuir ativamente para a 
produção, tornava-se socialmente invisível. Não havia, por parte do Estado Colonial 
português, quaisquer políticas ou preocupações específicas voltadas para o amparo da 
velhice. A responsabilidade pelo cuidado dos idosos recaía exclusivamente sobre a família. 
Quando esta falhava ou não existia, restava a caridade, exercida principalmente por 
instituições religiosas, como as Santas Casas de Misericórdia, que começaram a surgir, 
mas de forma muito incipiente e com foco nos desvalidos em geral, não especificamente 
nos idosos. 

É importante também ponderar que, durante o Brasil Colônia, a expectativa de vida era 
consideravelmente baixa. Doenças, condições precárias de higiene, alimentação deficiente 
e a dureza do trabalho faziam com que poucas pessoas atingissem o que hoje 
consideramos a terceira idade. "Envelhecer", portanto, era um privilégio para poucos, e a 
"questão da velhice" como um problema social de grande escala simplesmente não se 
colocava. Para ilustrar, imagine um trabalhador rural de um engenho no século XVII. Sua 
jornada era exaustiva desde a infância. Ao atingir 40 ou 50 anos, se sobrevivesse às 
doenças tropicais e aos rigores do trabalho, já seria considerado "velho" e provavelmente 
estaria com a saúde debilitada, dependendo da boa vontade de seus familiares ou da 
caridade alheia para sobreviver, sem qualquer amparo legal ou institucional que lhe 
garantisse dignidade. Essa era a dura realidade que contrastava profundamente com o 
respeito e a posição que o ancião detinha em muitas das comunidades indígenas 
originárias. A ausência de um olhar específico para as necessidades da pessoa idosa 
marcaria profundamente os séculos seguintes. 

O Brasil Império e a República Velha: Primeiras iniciativas e a 
persistência do assistencialismo 

Com a Independência do Brasil em 1822 e o advento do Império, seguido pela proclamação 
da República em 1889, o panorama social e jurídico do país começou a passar por 
transformações, ainda que lentas e graduais no que tange à proteção social. No entanto, a 
figura da pessoa idosa continuou, em grande medida, à margem das preocupações centrais 
do Estado, e o assistencialismo de base caritativa permaneceu como a principal forma de 
"amparo". 

Durante o século XIX, período imperial, observamos a continuidade da atuação das Santas 
Casas de Misericórdia e o surgimento de alguns asilos, mantidos predominantemente por 
ordens religiosas ou por iniciativas filantrópicas da elite. Essas instituições, embora 
meritórias em seu intuito de acolher os desvalidos, incluindo idosos abandonados ou sem 



recursos, operavam sob a lógica da caridade e da benemerência, não do direito. O idoso 
assistido era visto como um objeto da compaixão alheia, e não como um sujeito detentor de 
direitos que deveriam ser garantidos pelo poder público. Pense, por exemplo, na figura de 
uma viúva idosa e sem filhos no Rio de Janeiro imperial. Sem um sistema de pensão ou 
qualquer política de assistência social estatal, sua única esperança residia, muitas vezes, 
na admissão em uma dessas instituições, onde as condições de vida eram geralmente 
austeras e a autonomia pessoal, limitada. 

No campo legal, o Código Civil de 1916, primeiro grande diploma legal a unificar o direito 
civil brasileiro já no período republicano, refletia a mentalidade da época. Ele trazia 
pouquíssimas menções específicas à pessoa idosa como uma categoria que demandasse 
proteção particular. O foco do Código, quando se tratava de pessoas mais velhas com 
alguma debilidade, estava mais na questão da incapacidade civil e na possibilidade de 
interdição – um mecanismo para gerir os bens de quem fosse considerado incapaz de 
fazê-lo, mas não uma ferramenta de proteção integral de direitos. Ou seja, a lei se 
preocupava mais com o patrimônio do que com a pessoa em si e suas necessidades 
específicas de cuidado, saúde ou bem-estar. 

As transformações econômicas e sociais, como a industrialização incipiente que se iniciava 
no final do Império e se intensificava na República Velha (1889-1930), juntamente com a 
gradual urbanização, começaram a alterar as estruturas familiares tradicionais. Nas áreas 
rurais, onde a família extensa era mais comum, os idosos tendiam a permanecer integrados 
ao núcleo familiar, mesmo que sua capacidade produtiva diminuísse. Contudo, nas cidades 
em crescimento, com famílias nucleares menores e condições de moradia mais restritas, o 
cuidado com os idosos tornava-se um desafio maior. É nesse período que o "problema" da 
velhice desamparada começa a ganhar contornos mais nítidos nos centros urbanos. 

Foi também na República Velha que surgiram as primeiras sementes da previdência social 
no Brasil, com a Lei Eloy Chaves de 1923, que criou as Caixas de Aposentadorias e 
Pensões (CAPs) para os trabalhadores das empresas ferroviárias. Posteriormente, outras 
categorias profissionais também foram contempladas com suas próprias CAPs. Essas 
iniciativas, embora representassem um avanço ao garantir alguma segurança financeira na 
velhice para certos grupos de trabalhadores, tinham como foco principal o tempo de serviço 
e a contribuição, e não a idade ou a condição de vulnerabilidade do idoso em si. Ou seja, a 
proteção previdenciária era um direito do trabalhador, não um direito universal da pessoa 
idosa. Imagine aqui a seguinte situação: um maquinista de trem, após décadas de 
contribuição para sua CAP, conseguia se aposentar e ter uma renda. No entanto, um 
agricultor idoso do sertão nordestino, que trabalhou a vida inteira em regime de 
subsistência, ou uma dona de casa idosa que jamais exerceu atividade remunerada formal, 
permaneciam completamente desamparados do ponto de vista previdenciário. A proteção 
era fragmentada e restrita, e a grande maioria da população idosa, especialmente os mais 
pobres e os trabalhadores informais, continuava dependendo da caridade ou da sorte. 

Da Era Vargas ao Regime Militar: Avanços pontuais na previdência e a 
semente dos direitos sociais 

O período que se estende da ascensão de Getúlio Vargas ao poder, em 1930, até o final do 
Regime Militar, em 1985, foi marcado por significativas transformações políticas, sociais e 



econômicas no Brasil. Nesse longo intervalo, embora a pessoa idosa ainda não fosse o foco 
central das políticas públicas, observamos avanços importantes na área da previdência 
social e o lento germinar de uma consciência sobre os direitos sociais, que, indiretamente, 
começariam a lançar bases para futuras proteções mais específicas. 

Na Era Vargas (1930-1945), houve um esforço de centralização e expansão da legislação 
trabalhista e previdenciária. As diversas Caixas de Aposentadorias e Pensões (CAPs) foram 
gradualmente unificadas e transformadas em Institutos de Aposentadorias e Pensões 
(IAPs), abrangendo um número maior de categorias profissionais. Posteriormente, já no 
período do Regime Militar (1964-1985), esses institutos seriam unificados no Instituto 
Nacional de Previdência Social (INPS), em 1966, buscando uma maior racionalização e 
amplitude do sistema. Essas medidas representaram um passo importante para ampliar a 
cobertura previdenciária, significando que mais trabalhadores teriam acesso a benefícios de 
aposentadoria e pensão ao envelhecer. Contudo, a lógica ainda era predominantemente 
contributiva, e muitos idosos, especialmente aqueles que atuaram na informalidade ou no 
campo sem registro, continuavam desprotegidos. 

As Constituições brasileiras desse período refletiam essa evolução gradual e ainda limitada. 
A Constituição de 1934, por exemplo, já trazia menções à necessidade de amparo à velhice 
desvalida, mas de forma bastante genérica, sem detalhar mecanismos ou obrigações 
estatais claras. A Constituição de 1937, imposta durante o Estado Novo, embora 
centralizadora, também mencionava a assistência aos necessitados. Já a Constituição de 
1946, elaborada em um contexto de redemocratização, avançou ao prever a assistência 
social como um dever do Estado, mas ainda sem um enfoque específico e aprofundado nas 
necessidades da população idosa. O foco permanecia na assistência social de forma ampla, 
sem que o idoso fosse reconhecido como um sujeito de direitos com particularidades que 
demandassem políticas específicas. 

Instituições como a Legião Brasileira de Assistência (LBA), fundada em 1942, inicialmente 
com foco no amparo às famílias dos soldados enviados à Segunda Guerra Mundial, 
posteriormente expandiram sua atuação para outras áreas da assistência social, incluindo 
algum apoio a idosos carentes. No entanto, sua atuação era muitas vezes caracterizada 
pelo assistencialismo e pela filantropia, com recursos limitados e sem a capacidade de 
garantir direitos de forma universal e sistemática. Para ilustrar, pense em uma senhora 
idosa de uma pequena cidade do interior nos anos 1950. Se ela não tivesse família ou 
recursos, sua esperança poderia ser receber uma cesta básica esporádica ou algum 
atendimento pontual de uma entidade como a LBA, o que estava longe de representar uma 
segurança social efetiva. 

Durante as décadas de 1960 e 1970, um fator demográfico importante começou a se tornar 
mais evidente: o aumento gradual da expectativa de vida da população brasileira. Avanços 
na medicina, melhores condições sanitárias (ainda que desiguais) e a urbanização 
contribuíram para que mais pessoas vivessem por mais tempo. Com isso, o envelhecimento 
populacional, antes um fenômeno restrito, começou a se tornar mais visível, trazendo à tona 
os desafios de uma sociedade que não estava preparada para lidar com as demandas de 
um número crescente de idosos. Paralelamente, em âmbito nacional e internacional, os 
debates sobre direitos humanos ganhavam força, e movimentos sociais começavam a se 



organizar em torno de diversas pautas, plantando sementes para futuras reivindicações de 
grupos específicos. 

Um marco legal importante, embora ainda não fosse um estatuto completo, foi a Lei nº 
6.179, de 11 de dezembro de 1974, que instituiu o amparo previdenciário para maiores de 
setenta anos e para inválidos, que não exerciam atividade remunerada e não auferiam 
qualquer rendimento. Este benefício, conhecido como "renda mensal vitalícia", representou 
um avanço significativo, pois desvinculava, em certa medida, o direito a um benefício na 
velhice da necessidade de contribuição prévia, alcançando uma parcela de idosos até então 
completamente desassistida. Imagine, por exemplo, um idoso com 75 anos em 1975, que 
nunca contribuiu para a previdência formal. Com essa lei, ele poderia ter acesso a uma 
renda mínima, o que faria uma diferença crucial para sua subsistência. Contudo, o valor era 
baixo (metade do maior salário mínimo vigente) e os critérios, restritivos. 

No âmbito das políticas específicas, vale mencionar que em 1976, durante o governo 
Geisel, foi criado o primeiro "Plano Nacional do Idoso", uma iniciativa pioneira, embora com 
alcance e efetividade limitados na prática. Este plano buscava, ao menos no papel, 
coordenar ações em diferentes áreas, como saúde, assistência social e lazer. Contudo, 
faltavam recursos, estrutura e, principalmente, uma cultura de direitos da pessoa idosa 
consolidada para que tais planos tivessem o impacto desejado. O Regime Militar, com sua 
estrutura centralizada e muitas vezes autoritária, não era o ambiente mais propício para a 
ampla participação social na formulação e fiscalização de políticas para grupos vulneráveis. 
Apesar dos avanços pontuais, a visão predominante ainda era a de que o idoso era um 
"encargo" social, e não um cidadão pleno de direitos e deveres. 

A Redemocratização e a Constituição de 1988: O divisor de águas para 
os direitos da pessoa idosa 

O processo de redemocratização do Brasil, que culminou com o fim do Regime Militar em 
1985 e a promulgação da nova Constituição Federal em 5 de outubro de 1988, representou 
um marco transformador para a sociedade brasileira em diversos aspectos, e de maneira 
muito especial para o reconhecimento e a garantia dos direitos da pessoa idosa. A 
Constituição de 1988, apelidada de "Constituição Cidadã" por Ulysses Guimarães, não 
apenas restaurou as liberdades democráticas, mas também inaugurou um novo paradigma 
de proteção social, elevando a dignidade da pessoa humana a fundamento da República 
Federativa do Brasil. 

Este novo arcabouço constitucional foi o terreno fértil onde os direitos dos idosos puderam, 
pela primeira vez na história do país, ser tratados com a devida importância e 
especificidade. O grande divisor de águas nesse sentido é o Artigo 230 da Constituição 
Federal. Este artigo é de leitura e compreensão obrigatórias para quem deseja entender a 
base dos direitos da pessoa idosa no Brasil. Ele estabelece, de forma clara e inequívoca, 
que: "A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida." 

Vamos analisar a profundidade e o alcance desse dispositivo. Primeiramente, ele define 
uma responsabilidade tripartite: não é apenas o Estado, nem somente a família, mas 



ambos, juntamente com toda a sociedade, que são chamados a garantir o amparo aos 
idosos. Isso representa uma mudança fundamental em relação à visão anterior, que 
relegava o cuidado quase que exclusivamente à esfera familiar ou à caridade. Imagine um 
idoso que, antes de 1988, era negligenciado pela família e não encontrava suporte estatal. 
Após a Constituição, essa situação passa a ser vista como uma violação de um dever 
constitucionalmente estabelecido, abrindo caminhos para a exigibilidade de proteção. 

Em segundo lugar, o Artigo 230 vai além do mero amparo material. Ele assegura a 
participação do idoso na comunidade, o que combate a ideia de que a velhice é um período 
de reclusão e inutilidade. Defende a dignidade e o bem-estar, conceitos amplos que 
englobam respeito, autonomia, saúde, lazer, cultura e condições de vida adequadas. E, 
fundamentalmente, garante-lhes o direito à vida, que aqui deve ser interpretado não apenas 
como o direito de não morrer, mas o direito a uma vida plena e com qualidade. 

Além desse caput fundamental, os parágrafos do Artigo 230 trouxeram especificações 
importantes. O § 1º previa que os programas de amparo aos idosos seriam executados 
preferencialmente em seus lares, valorizando a manutenção dos vínculos familiares e 
comunitários e evitando, sempre que possível, o asilamento indiscriminado. O § 2º foi um 
avanço concreto e de grande impacto no cotidiano: "Aos maiores de sessenta e cinco anos 
é garantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos." Considere a diferença prática 
disso na vida de um idoso com renda limitada. Antes, o custo do transporte poderia ser um 
impeditivo para acessar serviços de saúde, participar de atividades sociais ou simplesmente 
visitar familiares. Com a gratuidade, a mobilidade e a integração social foram 
significativamente facilitadas. 

Outro dispositivo constitucional de extrema relevância para a proteção social da pessoa 
idosa, embora não exclusivo a ela, foi o inciso V do Artigo 203, que estabelece a garantia de 
um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei. Este foi o embrião do que viria a ser o Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), um pilar da assistência social no Brasil. Para ilustrar, pense 
em uma senhora idosa que trabalhou a vida inteira como doméstica sem carteira assinada 
e, portanto, não teria direito à aposentadoria pelo sistema contributivo. Se ela não tivesse 
família em condições de sustentá-la, antes da Constituição de 1988, estaria fadada à 
miséria ou à caridade. Com essa previsão constitucional, abriu-se a perspectiva de uma 
renda mínima garantida pelo Estado. 

A Constituição de 1988, portanto, não foi apenas um documento com belas palavras. Ela 
estabeleceu direitos subjetivos, ou seja, direitos que podem ser exigidos e judicializados, e 
impôs deveres claros ao Estado e à sociedade. Ela mudou a forma como o Brasil encarava 
a velhice, tirando-a da invisibilidade e do mero assistencialismo e alçando-a à categoria de 
questão de cidadania e direitos humanos. Foi a partir dessa base sólida que toda a 
legislação infraconstitucional de proteção ao idoso, incluindo o próprio Estatuto, pôde ser 
construída e fortalecida nos anos seguintes. 

A década de 1990: Regulamentações e a construção do arcabouço legal 
infraconstitucional 



A promulgação da Constituição Federal de 1988 foi, sem dúvida, o alicerce para uma nova 
era de direitos sociais no Brasil. No entanto, muitos dos direitos ali consagrados, 
especialmente no campo da seguridade social (que engloba saúde, previdência e 
assistência social), necessitavam de leis complementares para sua plena efetivação e 
regulamentação. A década de 1990 foi, portanto, um período crucial de tradução dos 
princípios constitucionais em políticas e leis específicas, e a pessoa idosa foi um dos grupos 
que se beneficiaram diretamente desse processo. 

Um dos marcos legislativos mais importantes dessa década foi a Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Esta lei veio 
regulamentar o já mencionado Artigo 203, inciso V, da Constituição, instituindo o Benefício 
de Prestação Continuada (BPC). O BPC assegura o pagamento de um salário mínimo 
mensal aos idosos com 65 anos ou mais e às pessoas com deficiência de qualquer idade 
que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida 
por sua família. A definição dos critérios de renda familiar para acesso ao benefício sempre 
foi objeto de debates e ajustes, mas sua importância é inegável. Para ilustrar o impacto do 
BPC, imagine a situação de um casal de idosos agricultores que, devido à idade avançada 
e problemas de saúde, não conseguiam mais trabalhar na roça e não tinham filhos em 
condições de ajudá-los financeiramente. Antes da LOAS e da efetivação do BPC, eles 
estariam em situação de extrema vulnerabilidade. Com o BPC, eles passaram a ter direito a 
uma renda mínima que, embora não resolva todas as suas necessidades, garante um 
patamar básico de dignidade, permitindo a compra de alimentos, medicamentos e outras 
despesas essenciais. Este benefício representou uma verdadeira revolução na vida de 
milhões de idosos brasileiros em situação de pobreza. 

No ano seguinte, outro diploma legal fundamental veio à luz: a Política Nacional do Idoso 
(PNI), instituída pela Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994. Enquanto a LOAS focava na 
assistência social e na garantia de renda, a PNI estabeleceu um conjunto mais amplo de 
diretrizes para o atendimento, a promoção e a defesa dos direitos dos idosos em diversas 
áreas. Seu objetivo principal era assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições 
para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. A PNI 
determinou que é dever do Estado, da sociedade e da família assegurar ao idoso todos os 
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade, bem-estar e o direito à vida. 

Uma das inovações importantes da Política Nacional do Idoso foi a previsão da criação dos 
Conselhos do Idoso em todos os níveis da federação – Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais. Esses conselhos, compostos por representantes do governo e da 
sociedade civil, têm o papel de formular, coordenar, supervisionar e avaliar as políticas e 
ações voltadas para a pessoa idosa. Considere um município que, antes da PNI, não tinha 
qualquer órgão específico pensando as questões do envelhecimento. Com a criação do 
Conselho Municipal do Idoso, passou a existir um espaço formal de debate, de proposição 
de políticas locais, de fiscalização dos serviços e de articulação entre diferentes setores 
(saúde, assistência social, cultura, etc.) para melhor atender às necessidades da população 
idosa local. A PNI também enfatizou a importância do atendimento preferencial em órgãos 
públicos e privados, a capacitação de recursos humanos para o atendimento ao idoso e o 
estímulo à pesquisa sobre o envelhecimento. 



Além dessas duas leis magnas para a área, outras legislações setoriais começaram, 
gradualmente, a incorporar a perspectiva do idoso. Normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS), por exemplo, começaram a dar mais atenção à saúde da pessoa idosa, embora 
ainda de forma incipiente em muitos locais. A crescente mobilização de associações de 
aposentados, pensionistas e de grupos de idosos também foi um fator crucial durante a 
década de 1990. Essas organizações passaram a ter voz mais ativa na reivindicação de 
direitos, na denúncia de violações e na participação em espaços de controle social, como os 
próprios Conselhos do Idoso. A "terceira idade" começava a se firmar como um ator político 
relevante. 

Apesar desses avanços significativos, a década de 1990 também evidenciou que apenas a 
existência de leis, por mais bem-intencionadas que fossem, não era suficiente para garantir 
a plena efetividade dos direitos. Muitos desafios persistiam, como a falta de recursos para 
implementar as políticas, a necessidade de maior integração entre as ações 
governamentais, a persistência de preconceitos e discriminações contra os idosos e a 
ocorrência de violência e negligência. Ficava cada vez mais claro que era preciso um 
instrumento legal mais robusto, mais detalhado e com maior força coercitiva para consolidar 
e ampliar as garantias já conquistadas. Essa constatação pavimentaria o caminho para o 
debate e a futura aprovação do Estatuto do Idoso. 

O novo milênio e a urgência de um estatuto: O caminho até a Lei nº 
10.741/2003 

A chegada do novo milênio trouxe consigo uma realidade demográfica cada vez mais 
contundente no Brasil: o envelhecimento acelerado da população. As taxas de natalidade 
vinham caindo consistentemente, enquanto a expectativa de vida continuava a aumentar. 
Esse fenômeno, conhecido como transição demográfica, resultou em um aumento 
expressivo do número absoluto e do percentual de pessoas idosas na sociedade brasileira. 
Com mais idosos, os problemas, as demandas e as violações de direitos enfrentadas por 
essa parcela da população também se tornaram mais visíveis e urgentes. 

Apesar dos avanços legais da década de 1990, como a Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) e a Política Nacional do Idoso (PNI), a percepção geral era de que a legislação 
existente ainda se mostrava insuficiente para garantir a efetividade plena dos direitos dos 
idosos e para coibir as diversas formas de desrespeito, violência e negligência a que 
estavam submetidos. Notícias sobre maus-tratos em instituições de longa permanência 
(asilos), abandono familiar, exploração financeira, discriminação no acesso a serviços e a 
dificuldade em fazer valer o atendimento prioritário eram cada vez mais comuns. Imagine, 
por exemplo, um idoso que precisava de um atendimento de saúde especializado e 
enfrentava filas enormes, sem que sua prioridade legal fosse respeitada, ou um aposentado 
que tinha seu benefício indevidamente apropriado por um familiar. Essas situações, 
infelizmente corriqueiras, demonstravam a fragilidade da rede de proteção existente. 

Essa crescente conscientização sobre a vulnerabilidade e a necessidade de uma proteção 
mais abrangente e específica para a pessoa idosa impulsionou um amplo debate nacional. 
Diversos setores da sociedade civil organizada, incluindo associações de aposentados e 
pensionistas, gerontólogos, assistentes sociais, profissionais do direito, pesquisadores 
acadêmicos e os próprios idosos, começaram a clamar por um instrumento legal mais forte, 



um verdadeiro "estatuto" que reunisse e detalhasse os direitos da pessoa idosa, 
estabelecesse mecanismos de proteção mais eficazes e previsse sanções para os casos de 
violação. Parlamentares sensíveis à causa também abraçaram essa demanda, dando início 
à tramitação de projetos de lei no Congresso Nacional. 

No cenário internacional, a questão do envelhecimento também ganhava destaque. A 
Organização das Nações Unidas (ONU) já havia realizado a Primeira Assembleia Mundial 
sobre o Envelhecimento em Viena, Áustria, no ano de 1982. Este evento foi um marco ao 
chamar a atenção global para os desafios e oportunidades do envelhecimento populacional. 
Vinte anos depois, em 2002, ocorreu a Segunda Assembleia Mundial sobre o 
Envelhecimento, em Madri, Espanha. Desta assembleia resultou o Plano de Ação 
Internacional de Madri sobre o Envelhecimento, que estabeleceu uma série de 
recomendações e diretrizes para que os países promovessem políticas públicas voltadas 
para o envelhecimento ativo, a saúde e o bem-estar dos idosos, e a criação de ambientes 
favoráveis e de apoio. Esses eventos internacionais e seus documentos finais tiveram um 
reflexo importante no Brasil, fortalecendo os argumentos em favor de uma legislação mais 
robusta e alinhada com os princípios de direitos humanos e de valorização da pessoa idosa. 

O processo de elaboração e tramitação do projeto de lei que viria a se tornar o Estatuto do 
Idoso foi longo e envolveu intensas discussões e negociações no Congresso Nacional. 
Foram realizadas audiências públicas, consultados especialistas e ouvidas as demandas 
dos movimentos sociais. Havia um consenso sobre a necessidade da lei, mas os detalhes 
sobre quais direitos incluir, como garantir sua efetividade e quais sanções aplicar foram 
objeto de muito debate. Considere, por exemplo, a discussão sobre a tipificação de crimes 
específicos contra a pessoa idosa. Era preciso definir claramente quais condutas seriam 
consideradas criminosas (como expor a perigo a saúde do idoso, apropriar-se de seus bens 
ou discriminá-lo) e quais as penalidades correspondentes, algo que a legislação penal geral 
não cobria de forma satisfatória para as particularidades da violência contra o idoso. 

A mobilização social foi fundamental para manter a pauta em evidência e pressionar pela 
aprovação do estatuto. Campanhas de conscientização, manifestações e a atuação 
persistente dos defensores dos direitos da pessoa idosa junto aos parlamentares foram 
cruciais para superar resistências e garantir que o projeto avançasse. A sociedade brasileira 
começava a entender que investir na proteção e na qualidade de vida dos idosos não era 
apenas uma questão de justiça social, mas também uma necessidade para o 
desenvolvimento de uma sociedade mais inclusiva e solidária. O cenário estava, enfim, 
preparado para o nascimento de uma lei que representaria um novo paradigma na proteção 
dos direitos da pessoa idosa no Brasil. 

A promulgação do Estatuto do Idoso: Um novo paradigma de proteção e 
cidadania 

Após anos de debates, mobilizações sociais e tramitação legislativa, um marco fundamental 
na história dos direitos da pessoa idosa no Brasil foi alcançado: em 1º de outubro de 2003, 
foi sancionada a Lei nº 10.741, conhecida como o Estatuto do Idoso. Sua promulgação 
representou não apenas a consolidação de direitos já previstos de forma esparsa na 
legislação, mas, principalmente, a inauguração de um novo paradigma de proteção integral 
e de promoção da cidadania para a população com 60 anos ou mais. 



O Estatuto do Idoso nasceu com o objetivo central de estabelecer direitos e garantias 
fundamentais para as pessoas idosas, visando assegurar-lhes não apenas a sobrevivência, 
mas uma vida digna, com respeito, autonomia, saúde, bem-estar e participação ativa na 
sociedade. Sua estrutura é abrangente, abordando uma vasta gama de temas que 
impactam diretamente o cotidiano da pessoa idosa. Ele se organiza em títulos que tratam 
desde disposições preliminares (como a definição de idoso e os princípios da política de 
atendimento) até direitos fundamentais (como o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, cultura, esporte, lazer, trabalho, previdência social, assistência social, habitação 
e transporte), passando por medidas de proteção (em casos de risco ou violação de 
direitos), política de atendimento (definindo as responsabilidades do poder público), acesso 
à justiça e, de forma inovadora e crucial, a tipificação de crimes específicos contra a pessoa 
idosa. 

Uma das grandes inovações do Estatuto em relação à legislação anterior foi o nível de 
detalhamento dos direitos e a criação de mecanismos para sua efetivação. Por exemplo, o 
direito à saúde, que já era garantido pelo SUS, foi reforçado com disposições específicas 
para o idoso, como o atendimento geriátrico e gerontológico, o fornecimento gratuito de 
medicamentos de uso continuado, próteses e órteses, e a proibição de discriminação nos 
planos de saúde em razão da idade. Considere a situação de um idoso que, antes do 
Estatuto, tinha dificuldades em conseguir medicamentos para hipertensão ou diabetes pelo 
sistema público. O Estatuto veio reforçar essa obrigação do Estado, tornando-a mais 
explícita e exigível. 

Outro avanço significativo foi no campo das medidas de proteção. O Estatuto previu a 
possibilidade de aplicação de medidas específicas pelo poder público, e até mesmo pelo 
Ministério Público ou Poder Judiciário, em casos de ameaça ou violação dos direitos do 
idoso, como o encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade; 
orientação, apoio e acompanhamento temporários; requisição para tratamento de sua 
saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; abrigo em entidade; ou, em último 
caso, o acolhimento institucional. Imagine um idoso vítima de negligência por parte da 
família. O Estatuto forneceu instrumentos mais claros para que os órgãos de proteção 
pudessem intervir, buscando primordialmente a manutenção do idoso em seu núcleo 
familiar com o devido suporte, mas prevendo alternativas caso isso não fosse possível. 

A tipificação de crimes específicos contra a pessoa idosa foi, talvez, uma das maiores 
demonstrações da mudança de paradigma. Condutas como expor a perigo a integridade e a 
saúde, física ou psíquica, do idoso; apropriar-se ou desviar bens, proventos, pensão ou 
qualquer outro rendimento do idoso; reter o cartão magnético de conta bancária relativa a 
benefícios; ou negar acolhimento ou permanência do idoso, como abrigado, por recusa 
deste em outorgar procuração à entidade de atendimento, passaram a ser crimes com 
penalidades específicas. Isso conferiu maior proteção jurídica ao idoso e serviu como um 
importante instrumento de dissuasão contra abusos e explorações. Para ilustrar, se antes 
um cuidador se apropriava indevidamente da aposentadoria de um idoso, a punição poderia 
ser mais branda ou de difícil enquadramento penal. Com o Estatuto, essa conduta passou a 
ter uma tipificação clara e uma punição mais severa, refletindo a gravidade da violação 
contra uma pessoa em situação de maior vulnerabilidade. 



O Estatuto do Idoso, portanto, não é apenas uma lei; é um instrumento de empoderamento 
para a pessoa idosa, que passa a conhecer seus direitos de forma mais clara e a ter meios 
para exigi-los. É também uma ferramenta de conscientização para toda a sociedade, que é 
chamada a respeitar e valorizar seus cidadãos mais velhos. No entanto, a promulgação da 
lei foi apenas o começo de um longo processo. Os desafios para sua plena implementação 
são inúmeros e persistem até hoje, envolvendo a necessidade de políticas públicas efetivas, 
recursos adequados, fiscalização constante e, sobretudo, uma mudança cultural profunda 
na forma como a sociedade brasileira enxerga e trata o envelhecimento. O Estatuto 
forneceu o mapa, mas a construção do caminho para uma velhice verdadeiramente digna e 
cidadã é uma tarefa contínua. 

Evolução e atualizações do Estatuto: A lei em constante aprimoramento 

Desde a sua promulgação em 1º de outubro de 2003, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741) 
não permaneceu como uma peça legislativa estática. A sociedade evolui, novas demandas 
surgem e a compreensão sobre as necessidades da pessoa idosa se aprofunda. Nesse 
sentido, o Estatuto tem passado por algumas atualizações e complementações ao longo 
dos anos, buscando aprimorar seus mecanismos de proteção e garantir que a lei se 
mantenha relevante e eficaz diante dos desafios contemporâneos do envelhecimento 
populacional. Esse dinamismo é fundamental, pois demonstra que o legislador está atento 
às transformações sociais e às necessidades específicas que se acentuam com o avançar 
da idade. 

Uma das alterações mais significativas e de grande impacto prático foi introduzida pela Lei 
nº 13.466, de 12 de julho de 2017. Esta lei modificou o Estatuto do Idoso para estabelecer 
uma "prioridade especial" para as pessoas maiores de oitenta anos. Reconhecendo que 
dentro do grupo de idosos existe uma parcela ainda mais vulnerável – os chamados "idosos 
mais idosos" ou "quarta idade" –, a lei determinou que, entre os idosos, aqueles com mais 
de 80 anos terão suas necessidades atendidas com preferência em relação aos demais 
idosos em diversas situações, exceto em casos de emergência médica. Imagine uma fila de 
atendimento prioritário em um banco ou em um serviço público de saúde. Se houver vários 
idosos aguardando, e entre eles alguns com mais de 80 anos, estes deverão ser atendidos 
antes dos idosos com idade entre 60 e 79 anos. Essa medida visa oferecer um cuidado 
ainda mais atento àqueles que, devido à idade muito avançada, frequentemente 
apresentam maior fragilidade física, mobilidade reduzida e maior suscetibilidade a 
problemas de saúde. 

Outras leis, embora não alterem diretamente o texto do Estatuto do Idoso, dialogam e 
complementam suas disposições, reforçando a rede de proteção. Um exemplo relevante é a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência - 
Lei nº 13.146/2015). Muitos idosos, com o avançar da idade, adquirem algum tipo de 
deficiência (motora, visual, auditiva, etc.). Nesses casos, além das proteções garantidas 
pelo Estatuto do Idoso, eles também passam a ser amparados pelas disposições do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, o que pode significar acesso a tecnologias assistivas, 
adaptações razoáveis, e outras garantias que visam promover sua plena inclusão social. 
Considere um idoso que desenvolve uma severa dificuldade de locomoção. Ele poderá se 
beneficiar tanto das prioridades do Estatuto do Idoso quanto das políticas de acessibilidade 
e dos direitos a órteses e próteses previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência. 



O papel da jurisprudência, ou seja, o conjunto das decisões reiteradas dos tribunais, 
também é crucial na interpretação e aplicação do Estatuto do Idoso. Muitas vezes, o texto 
da lei pode gerar dúvidas ou lacunas em situações concretas. São os juízes e tribunais que, 
ao analisarem os casos levados ao Poder Judiciário, constroem entendimentos sobre como 
a lei deve ser aplicada. Por exemplo, a definição do que constitui "maus-tratos" ou 
"negligência" pode ser detalhada e aprimorada pela jurisprudência, com base na análise de 
inúmeros casos reais. Essas interpretações judiciais ajudam a dar concretude aos direitos 
previstos no Estatuto e a orientar a atuação dos operadores do direito e dos serviços de 
proteção. 

Além das alterações legislativas formais e da interpretação jurisprudencial, a efetividade do 
Estatuto do Idoso depende intrinsecamente da contínua vigilância social e política. Os 
Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, em todos os níveis federativos, têm um papel 
fundamental nesse processo, ao monitorar a implementação das políticas públicas, propor 
novas ações, receber denúncias e articular com os órgãos de defesa. A participação ativa 
da sociedade civil, das universidades, dos movimentos de idosos e da mídia é essencial 
para identificar falhas, cobrar responsabilidades e pressionar por avanços. A luta pela 
garantia dos direitos da pessoa idosa é uma construção diária, e o Estatuto, embora seja 
uma ferramenta poderosa, requer constante atenção para que não se torne letra morta. A 
celebração de suas conquistas deve vir acompanhada da consciência de que novos 
desafios surgirão, demandando adaptações e aprimoramentos contínuos para que a 
dignidade e o bem-estar da pessoa idosa sejam sempre o norte das ações no Brasil. 

 

Desvendando o estatuto do idoso: Quem é 
considerado idoso e quais os princípios fundamentais 
que norteiam seus direitos 

A definição legal de pessoa idosa: A idade como marco inicial de 
proteção 

Ao nos debruçarmos sobre o Estatuto do Idoso, a primeira questão que naturalmente surge 
é: a quem exatamente esta lei se destina? Quem é considerado "idoso" aos olhos da 
legislação brasileira para fins de aplicação deste importante diploma legal? A resposta é 
direta e se encontra logo no primeiro artigo da Lei nº 10.741/2003: "É instituído o Estatuto 
do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos." 

Este marco etário de 60 anos é, portanto, a porta de entrada para o regime de proteção 
especial estabelecido pelo Estatuto. A definição de um critério cronológico claro é 
fundamental para a segurança jurídica e para a aplicabilidade da lei. A partir do momento 
em que uma pessoa completa seu sexagésimo aniversário, ela passa, automaticamente, a 
ser titular de todos os direitos e prerrogativas previstos no Estatuto. Imagine, por exemplo, a 
senhora Ana, que na véspera de seu aniversário de 60 anos ainda não podia exigir, com 
base no Estatuto, um assento preferencial no transporte público ou atendimento prioritário 



em uma repartição. No dia seguinte, ao comemorar seus 60 anos, ela adquire esse direito 
legalmente amparado, podendo apresentá-lo como uma ferramenta para garantir seu 
bem-estar e respeito. 

É importante notar que a escolha dos 60 anos como marco não é aleatória, mas reflete um 
consenso construído ao longo do tempo, influenciado por discussões nacionais e 
internacionais sobre o envelhecimento e a necessidade de proteção social. Contudo, é 
crucial compreendermos que o envelhecimento é um processo heterogêneo e individual. 
Uma pessoa com 60 anos hoje, em um contexto de maior longevidade e melhores 
condições de saúde para uma parcela da população, pode ter um perfil muito diferente de 
uma pessoa com 60 anos algumas décadas atrás, ou mesmo de outra pessoa da mesma 
idade nos dias atuais, dependendo de suas condições socioeconômicas, histórico de vida e 
acesso a serviços. O Estatuto, ao fixar uma idade, busca um critério objetivo, mas isso não 
apaga a diversidade da experiência de envelhecer. 

Vale também fazer uma distinção importante em relação a outros marcos etários presentes 
em legislações específicas. Por exemplo, o Benefício de Prestação Continuada (BPC), 
previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), historicamente teve o critério de 
idade para idosos fixado em 67 anos, posteriormente reduzido para 65 anos, para aqueles 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida 
por sua família. Isso não significa que o Estatuto do Idoso não se aplique a essas pessoas; 
pelo contrário, uma pessoa de 62 anos, por exemplo, já é considerada idosa para o Estatuto 
e goza de seus direitos, embora ainda não tenha atingido a idade para pleitear o BPC na 
condição de idoso (poderia, contudo, acessá-lo se fosse pessoa com deficiência). A regra 
geral do Estatuto é a proteção a partir dos 60 anos. 

Além disso, como vimos no tópico anterior ao abordarmos a evolução do Estatuto, a Lei nº 
13.466/2017 introduziu a figura da "prioridade especial" para os maiores de 80 anos, 
reconhecendo que, dentro do universo dos idosos, há aqueles que demandam um olhar 
ainda mais atento. Isso não altera a definição de idoso (que continua sendo a pessoa com 
60 anos ou mais), mas cria uma camada adicional de preferência para os octogenários e 
nonagenários em relação aos demais idosos. Considere uma situação em um guichê de 
atendimento prioritário onde há uma pessoa de 65 anos e outra de 82 anos; a de 82 anos 
terá precedência no atendimento, exceto em situações de emergência médica. 

Portanto, a definição legal é clara: completou 60 anos, a pessoa é considerada idosa para 
fins de aplicação do Estatuto do Idoso e passa a ser detentora de um conjunto de direitos 
que visam garantir sua proteção, bem-estar e participação social. Este é o ponto de partida 
para desvendarmos todo o universo de garantias que esta lei proporciona. 

O princípio da proteção integral: Uma abordagem holística dos direitos 
da pessoa idosa 

Um dos pilares mais importantes que sustentam o Estatuto do Idoso é o princípio da 
proteção integral. Este princípio está explicitamente mencionado no Artigo 2º da lei, que 
estabelece: "O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 



mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 
liberdade e dignidade." 

Mas o que significa, na prática, essa "proteção integral"? Significa que o olhar da lei e das 
políticas públicas sobre a pessoa idosa deve ser completo, abrangente, holístico. Não se 
trata apenas de garantir a sobrevivência física ou um benefício assistencial isolado. A 
proteção integral reconhece que a pessoa idosa é um ser multidimensional, com 
necessidades que perpassam todas as esferas da vida: física, psicológica, emocional, 
social, econômica, cultural e espiritual. É um compromisso com a qualidade de vida em seu 
sentido mais amplo. 

Este princípio está intrinsecamente ligado ao fundamento maior da República Federativa do 
Brasil, que é a dignidade da pessoa humana, previsto no Artigo 1º, inciso III, da Constituição 
Federal. A proteção integral é a materialização da dignidade da pessoa idosa, assegurando 
que ela não seja reduzida a um objeto de cuidado passivo, mas que seja vista como um 
sujeito de direitos, capaz de se desenvolver plenamente em todas as suas potencialidades. 

Para ilustrar, imagine um senhor de 70 anos, o Sr. Carlos, que vive sozinho e começa a 
apresentar sinais de depressão após a perda de sua esposa. A proteção integral, neste 
caso, não se limitaria a garantir que ele tenha o que comer ou onde morar. Ela envolveria 
uma série de ações coordenadas: 

●​ Na saúde física e mental: Assegurar que o Sr. Carlos tenha acesso a 
acompanhamento médico e psicológico no Sistema Único de Saúde (SUS), com 
profissionais capacitados para lidar com as particularidades da saúde mental na 
terceira idade. Isso poderia incluir terapia, medicação (se necessária e fornecida 
gratuitamente) e participação em grupos de apoio. 

●​ No aperfeiçoamento social: Incentivar e facilitar a participação do Sr. Carlos em 
atividades sociais, como centros de convivência para idosos, grupos de interesse 
(leitura, artesanato, dança), ou programas intergeracionais que promovam a troca de 
experiências com pessoas mais jovens. O objetivo seria combater o isolamento e 
fortalecer seus laços sociais. 

●​ No aperfeiçoamento moral, intelectual e espiritual: Garantir que ele tenha 
oportunidades de continuar aprendendo, seja através de cursos em universidades 
abertas à terceira idade, acesso a bibliotecas, eventos culturais, ou o respeito à sua 
liberdade de crença e prática religiosa, se assim desejar. 

●​ Em condições de liberdade e dignidade: Assegurar que suas escolhas sejam 
respeitadas, que ele não seja vítima de violência psicológica ou negligência, e que 
seu ambiente doméstico seja seguro e adaptado às suas necessidades, caso 
apresente alguma limitação de mobilidade. 

Perceba como a proteção integral transcende a ideia de um cuidado meramente 
assistencialista. Ela busca empoderar o idoso, fornecendo-lhe as ferramentas e 
oportunidades para que ele possa viver com autonomia, propósito e bem-estar, em todas as 
fases do envelhecimento. É um compromisso do Estado, da sociedade e da família em criar 
um ambiente que não apenas proteja o idoso de riscos, mas que também promova 
ativamente seu desenvolvimento e sua felicidade. Este princípio é a lente através da qual 



todos os demais direitos e deveres previstos no Estatuto devem ser interpretados e 
aplicados. 

Prioridade absoluta: Assegurando a primazia no atendimento e na 
formulação de políticas 

O Estatuto do Idoso, em seu Artigo 3º, consagra um dos seus princípios mais visíveis e de 
impacto direto no cotidiano da pessoa idosa: o princípio da prioridade absoluta. Este artigo 
estabelece que: "É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária." 

A expressão "absoluta prioridade" não é uma mera figura de linguagem; ela carrega um 
peso jurídico significativo, impondo um dever de primazia no atendimento às necessidades 
da pessoa idosa em diversas esferas. O parágrafo único do mesmo Artigo 3º detalha o que 
essa prioridade compreende, conferindo-lhe contornos práticos e exigíveis: 

1.​ Primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias: Este 
inciso é de vital importância em situações de emergência ou vulnerabilidade 
extrema. Imagine um desastre natural, como uma enchente ou um deslizamento de 
terra. As equipes de resgate e assistência devem priorizar o socorro aos idosos, 
juntamente com outros grupos vulneráveis como crianças e pessoas com 
deficiência. Da mesma forma, se um idoso for encontrado em situação de rua ou de 
grave risco social, ele deve ter primazia no acesso aos serviços de acolhimento e 
proteção. 

2.​ Precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública: 
Este é, talvez, o desdobramento mais conhecido da prioridade absoluta. Refere-se 
ao direito do idoso de ser atendido antes das demais pessoas em repartições 
públicas (como postos do INSS, prefeituras, fóruns), empresas concessionárias de 
serviços públicos (como companhias de água, luz, telefone) e instituições financeiras 
(bancos). Essa precedência busca minimizar o desgaste físico e o tempo de espera 
para pessoas que, muitas vezes, têm menor resistência ou condições de saúde mais 
frágeis. Considere a cena comum em uma agência bancária: deve haver guichês de 
atendimento prioritário claramente sinalizados e, mesmo que não haja um guichê 
exclusivo, o idoso deve ser chamado antes dos clientes não prioritários na fila 
comum. 

3.​ Preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas 
específicas: Este inciso tem um alcance mais amplo e estratégico. Ele determina 
que, ao planejar e implementar políticas sociais, o Poder Público deve dar atenção 
especial às necessidades da população idosa. Isso significa que os gestores 
públicos, ao elaborarem seus orçamentos e programas nas áreas de saúde, 
assistência social, habitação, transporte, cultura, etc., devem considerar o impacto 
dessas políticas sobre os idosos e destinar recursos e esforços para atender às suas 
demandas de forma prioritária. Por exemplo, ao planejar a expansão da rede de 
saúde de um município, deve-se prever a criação ou o fortalecimento de serviços de 
geriatria e gerontologia. 



4.​ Destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção ao idoso: Este item complementa o anterior, assegurando que não basta 
apenas prever políticas no papel; é preciso garantir os recursos financeiros para que 
elas se concretizem. O orçamento público deve refletir essa prioridade, alocando 
verbas de forma privilegiada para programas e ações que beneficiem a população 
idosa. Isso pode incluir desde o financiamento de centros de convivência e 
instituições de longa permanência até a capacitação de profissionais e a realização 
de campanhas de conscientização. Se um município tem recursos limitados para 
investir em lazer, a construção de uma praça adaptada para idosos ou a oferta de 
atividades culturais gratuitas para esse público deveriam estar entre as prioridades. 

É fundamental destacar que a prioridade absoluta não significa exclusividade, nem que os 
direitos de outros cidadãos serão ignorados. Significa que, diante de um conflito de 
interesses ou da necessidade de alocação de recursos escassos, as necessidades da 
pessoa idosa devem ser colocadas em um patamar superior de consideração. A já 
mencionada Lei nº 13.466/2017, que estabeleceu a prioridade especial aos maiores de 80 
anos, reforça essa lógica, criando uma "prioridade dentro da prioridade", reconhecendo a 
vulnerabilidade acentuada desse grupo etário específico. 

A efetivação do princípio da prioridade absoluta é um desafio constante e depende da 
vigilância da sociedade, da atuação dos órgãos de controle (como o Ministério Público e os 
Conselhos do Idoso) e, principalmente, da sensibilidade e do compromisso dos gestores 
públicos e dos prestadores de serviço. O desrespeito a essa prioridade pode e deve ser 
denunciado, pois constitui uma violação a um dos pilares do Estatuto do Idoso. 

O papel da família, da comunidade, da sociedade e do Estado: Uma 
responsabilidade compartilhada 

O princípio da responsabilidade compartilhada é um dos alicerces do Estatuto do Idoso, 
ecoando diretamente o que já está consagrado no Artigo 230 da Constituição Federal de 
1988. O caput do Artigo 3º do Estatuto reforça essa ideia ao afirmar: "É obrigação da 
família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação [de seus direitos]". Essa repartição de deveres é crucial, pois 
reconhece que a proteção e a promoção do bem-estar da pessoa idosa não podem recair 
sobre um único ator, mas exigem um esforço conjunto e coordenado. 

Vamos detalhar o que se espera de cada um desses entes na garantia dos direitos da 
pessoa idosa: 

1.​ A Família: Tradicionalmente, a família é vista como o principal núcleo de cuidado e 
afeto. Ao Estatuto, ela cabe o papel primordial no amparo direto, que envolve não 
apenas o sustento material, quando necessário, mas também o cuidado afetivo, a 
atenção, o respeito à autonomia e a promoção da convivência. Isso inclui zelar pela 
saúde do idoso, acompanhá-lo em consultas médicas, adaptar o ambiente 
doméstico às suas necessidades, proteger seu patrimônio contra fraudes e, 
fundamentalmente, garantir que ele se sinta amado, valorizado e pertencente. 
Imagine um idoso que adoece e precisa de cuidados constantes. A família tem o 
dever primário de prover esse cuidado, seja diretamente ou buscando os meios para 



tal, como a contratação de um cuidador, se houver condições. O abandono material 
ou afetivo pela família é uma das mais graves violações dos direitos do idoso. 

2.​ A Comunidade: A comunidade onde o idoso está inserido – vizinhos, amigos, 
associações de bairro, grupos religiosos, comerciantes locais – também tem um 
papel vital. Ela pode atuar como uma rede de apoio informal, promovendo a inclusão 
social do idoso, oferecendo companhia, auxílio em pequenas tarefas e, 
crucialmente, estando atenta a sinais de negligência, violência ou isolamento. 
Considere um vizinho que percebe que um idoso que mora sozinho não é visto há 
dias ou ouve gritos frequentes vindos de sua casa. A comunidade tem a 
responsabilidade moral e cívica de averiguar a situação e, se necessário, acionar os 
órgãos de proteção. A criação de laços de solidariedade no entorno do idoso é 
fundamental para sua segurança e bem-estar. 

3.​ A Sociedade: A sociedade, em um sentido mais amplo, tem o dever de construir 
uma cultura de respeito e valorização da pessoa idosa. Isso se manifesta no 
combate a todas as formas de preconceito e discriminação baseadas na idade (o 
chamado idadismo ou ageísmo), na criação de oportunidades para que os idosos 
continuem ativos e participativos (no mercado de trabalho, na educação, na cultura), 
e na promoção de uma imagem positiva do envelhecimento. Campanhas de 
conscientização, a produção de conteúdo midiático que retrate a velhice de forma 
diversa e realista, e a inclusão de temas sobre o envelhecimento nos currículos 
escolares são exemplos de como a sociedade pode cumprir seu papel. Para ilustrar, 
quando a mídia destaca histórias de idosos empreendedores, artistas ou atletas, ela 
contribui para desconstruir estereótipos negativos. 

4.​ O Estado (Poder Público): Ao Estado, em suas diferentes esferas (federal, 
estadual e municipal) e poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), cabe a 
responsabilidade de formular e implementar políticas públicas específicas para a 
população idosa, garantir o acesso universal a serviços de qualidade (especialmente 
saúde, assistência social, transporte, habitação), fiscalizar o cumprimento do 
Estatuto, proteger os idosos contra violações de direitos e punir os responsáveis. 
Isso envolve desde a manutenção de instituições de longa permanência dignas até a 
oferta de programas de envelhecimento ativo, passando pela capacitação de 
profissionais e pela garantia de recursos orçamentários. Por exemplo, é dever do 
município garantir que os postos de saúde tenham equipes preparadas para o 
atendimento geriátrico e que os Centros de Referência da Assistência Social (CRAS 
e CREAS) ofereçam suporte adequado aos idosos em vulnerabilidade. 

A eficácia dessa responsabilidade compartilhada depende da intersetorialidade, ou seja, da 
capacidade de todos esses atores trabalharem de forma integrada e articulada. Não adianta 
a família querer cuidar se o Estado não oferece serviços de saúde adequados, ou a 
comunidade se mobilizar se não há canais eficazes de denúncia e proteção. Apenas 
quando família, comunidade, sociedade e Estado atuam em sinergia é que se pode 
construir um ambiente verdadeiramente protetivo e promotor da cidadania da pessoa idosa. 

A garantia de acesso à justiça e a outros órgãos de defesa: 
Instrumentos para a efetivação dos direitos 

A mera declaração de direitos em uma lei, por mais nobre que seja, tem pouco valor se não 
vier acompanhada de mecanismos que assegurem sua efetivação e a punição em caso de 



violação. O Estatuto do Idoso, ciente disso, dedica especial atenção à garantia do acesso à 
justiça e à atuação de diversos órgãos de defesa dos direitos da pessoa idosa. O Artigo 4º 
do Estatuto é categórico ao afirmar: "Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus 
direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei." 

Este artigo estabelece, em seu § 1º, que "É dever de todos prevenir a ameaça ou violação 
aos direitos do idoso". Isso significa que a responsabilidade pela proteção não é apenas dos 
órgãos formais, mas de qualquer pessoa que tenha conhecimento de uma situação de risco 
ou de violação. Se um profissional de saúde, um vizinho ou mesmo um familiar constata 
que um idoso está sofrendo abusos, ele tem o dever de comunicar o fato às autoridades 
competentes. 

O § 2º do mesmo Artigo 4º detalha que as obrigações previstas no Estatuto não excluem 
outras decorrentes dos princípios por ela adotados, e que o descumprimento das normas de 
prevenção acarretará responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei. 

Para que esses direitos saiam do papel e se tornem realidade, o Estatuto prevê e se apoia 
na atuação de diversos atores e instrumentos: 

1.​ O Ministério Público (MP): O MP é um ator central na defesa dos direitos dos 
idosos. O Artigo 74 do Estatuto atribui ao Ministério Público a competência para, 
entre outras coisas, instaurar inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos 
direitos e interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos do 
idoso. O MP pode atuar tanto na esfera cível (exigindo o cumprimento de políticas 
públicas, a adequação de serviços, a aplicação de medidas de proteção) quanto na 
criminal (processando aqueles que cometem crimes contra idosos). Imagine uma 
Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) que não oferece condições 
dignas aos seus residentes. O Ministério Público pode intervir, exigindo melhorias e, 
em casos extremos, até mesmo o fechamento da instituição e a responsabilização 
dos gestores. 

2.​ A Defensoria Pública: Para os idosos que não têm condições financeiras de 
contratar um advogado, a Defensoria Pública é o órgão estatal que oferece 
assistência jurídica integral e gratuita. Ela pode atuar em ações individuais (como 
pedidos de alimentos, interdição, defesa em processos) ou coletivas, garantindo que 
o idoso carente tenha acesso à justiça para defender seus direitos. Por exemplo, 
uma idosa que precisa de um medicamento de alto custo não fornecido pelo SUS 
pode procurar a Defensoria Pública para ingressar com uma ação judicial visando 
garantir o acesso ao tratamento. 

3.​ Os Conselhos do Idoso: Como já mencionado, os Conselhos de Direitos da 
Pessoa Idosa (Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais), compostos paritariamente 
por representantes do governo e da sociedade civil, têm um papel crucial na 
formulação, supervisão e fiscalização das políticas públicas. Eles são canais 
importantes para o recebimento de denúncias, para o encaminhamento de 
demandas e para a articulação da rede de proteção. Um Conselho Municipal do 
Idoso atuante pode, por exemplo, pressionar a prefeitura por mais vagas em 
centros-dia ou por melhores condições no transporte público. 



4.​ As Delegacias Especializadas de Atendimento ao Idoso: Embora não presentes 
em todos os municípios, as delegacias especializadas são importantes para o 
acolhimento e a investigação de crimes cometidos contra pessoas idosas, 
oferecendo um atendimento mais sensível e preparado para lidar com as 
particularidades dessas vítimas. Onde não existem, as delegacias comuns devem 
estar preparadas para registrar e investigar essas ocorrências com a devida 
prioridade e atenção. 

5.​ Medidas de Proteção: O Estatuto, em seus Artigos 43 a 45, prevê um rol de 
medidas de proteção que podem ser aplicadas pela autoridade competente 
(geralmente o Poder Judiciário, com provocação do MP ou de outros legitimados) 
quando os direitos do idoso estiverem ameaçados ou violados por ação ou omissão 
da sociedade, do Estado, da família, do curador ou de entidades de atendimento. 
Essas medidas incluem desde o encaminhamento à família ou curador (com termo 
de responsabilidade), orientação e acompanhamento temporários, requisição para 
tratamento de saúde, até o abrigo em entidade ou acolhimento institucional. A 
escolha da medida deve sempre considerar o melhor interesse do idoso e buscar, 
preferencialmente, sua manutenção no seio familiar e comunitário. Considere um 
idoso que está sendo vítima de exploração financeira por um filho. O juiz, após 
análise do caso, pode determinar o afastamento do agressor, o bloqueio de contas e 
até mesmo a nomeação de um curador para administrar os bens do idoso, visando 
protegê-lo. 

O acesso à justiça e aos órgãos de defesa é, portanto, a garantia de que o Estatuto do 
Idoso não é apenas uma carta de intenções, mas um instrumento vivo e eficaz para a 
proteção da dignidade e dos direitos da população idosa no Brasil. 

O princípio da participação: A pessoa idosa como protagonista de sua 
história 

Um dos avanços mais significativos trazidos pelo Estatuto do Idoso, e que reflete uma 
mudança profunda na concepção sobre o envelhecimento, é o reconhecimento da pessoa 
idosa não como um ser passivo, mero receptor de cuidados ou assistência, mas como um 
sujeito ativo, protagonista de sua própria história e com pleno direito de participar da vida 
em comunidade. Este princípio da participação está implícito em diversos dispositivos do 
Estatuto e dialoga diretamente com o Artigo 230 da Constituição Federal, que assegura o 
dever de amparar as pessoas idosas, "assegurando sua participação na comunidade". 

O Estatuto do Idoso busca romper com a imagem estereotipada da velhice como um 
período de declínio, incapacidade e reclusão. Ao contrário, ele fomenta a ideia de um 
envelhecimento ativo, onde a pessoa idosa continua a contribuir, aprender, ensinar e a 
tomar decisões sobre sua própria vida. O Artigo 10, §1º do Estatuto, ao tratar do direito à 
liberdade, já indica essa direção ao incluir, entre outros aspectos, o direito à "participação na 
vida familiar e comunitária" e à "participação na vida política, na forma da lei". 

A participação se manifesta de diversas formas: 

1.​ Autonomia e Tomada de Decisão: O respeito à autonomia da pessoa idosa é 
fundamental. Isso significa que, enquanto ela tiver capacidade de discernimento, 



suas vontades e escolhas devem ser respeitadas, mesmo que seus familiares ou 
cuidadores tenham opiniões diferentes. Isso se aplica a decisões sobre onde morar, 
com quem se relacionar, como administrar seus bens, quais tratamentos de saúde 
aceitar ou recusar. A infantilização da pessoa idosa, tratando-a como se fosse 
incapaz de decidir por si, é uma forma de violência e desrespeito. Imagine, por 
exemplo, uma senhora idosa, lúcida e independente, que decide vender um imóvel 
de sua propriedade para realizar uma viagem. Seus filhos podem não concordar, 
mas se ela está no pleno gozo de suas faculdades mentais, a decisão é dela. 

2.​ Engajamento Cívico e Político: Os idosos são cidadãos e têm o direito de 
participar da vida política do país, seja votando, sendo votados (se atenderem aos 
requisitos legais), ou participando de debates, audiências públicas e movimentos 
sociais. A criação e o fortalecimento dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa são 
um exemplo claro de como a participação dos próprios idosos na formulação e 
fiscalização das políticas que lhes dizem respeito é valorizada. Um conselho onde os 
representantes idosos têm voz ativa e suas opiniões são consideradas é um espaço 
privilegiado de exercício da cidadania. 

3.​ Atividades Sociais, Culturais, Educacionais e de Lazer: O Estatuto incentiva a 
criação de oportunidades para que os idosos participem ativamente de atividades 
que promovam seu bem-estar, aprendizado e socialização. Centros de convivência, 
universidades abertas à terceira idade, grupos de dança, canto, artesanato, 
programas de esporte adaptado, acesso facilitado a eventos culturais (teatro, 
cinema, museus) são exemplos de iniciativas que concretizam o princípio da 
participação. Pense em um Centro de Convivência para Idosos que, ao invés de 
impor uma grade de atividades pré-definida, realiza assembleias com os 
frequentadores para que eles mesmos sugiram e escolham os cursos e eventos que 
desejam. Isso não apenas atende melhor aos seus interesses, como também os 
empodera e os torna corresponsáveis pelo sucesso do programa. 

4.​ Contribuição para a Comunidade: Muitas pessoas idosas possuem um vasto 
repertório de conhecimentos, habilidades e experiências de vida que podem e 
devem ser compartilhados com as gerações mais novas e com a comunidade em 
geral. Programas de voluntariado, mentorias, oficinas onde idosos ensinam ofícios 
ou contam histórias são formas de valorizar essa contribuição e de promover a troca 
intergeracional. Um avô que ensina seu neto a tocar um instrumento musical ou uma 
senhora que compartilha suas receitas tradicionais em um curso de culinária 
comunitário estão exercendo seu direito de participação e enriquecendo a vida de 
outros. 

O princípio da participação, portanto, é essencial para um envelhecimento digno e saudável. 
Ele combate o isolamento, a depressão e a sensação de inutilidade, promovendo a 
autoestima, a integração social e a continuidade do desenvolvimento pessoal. Ao 
reconhecer a pessoa idosa como um agente ativo e participativo, o Estatuto do Idoso 
contribui para a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e que valoriza a 
contribuição de todas as gerações. 

Respeito à autonomia e à liberdade: Decidindo os próprios caminhos 

Intimamente ligado ao princípio da participação, e fundamental para a dignidade da pessoa 
idosa, está o respeito à sua autonomia e liberdade. O Estatuto do Idoso, em seu Artigo 10, 



§1º, detalha o que compreende o direito à liberdade, oferecendo um panorama claro das 
faculdades que devem ser asseguradas à pessoa idosa. Este dispositivo legal é uma 
salvaguarda contra a tendência, infelizmente comum, de restringir as escolhas e os 
movimentos dos mais velhos, muitas vezes sob o pretexto de protegê-los, mas que acaba 
por infantilizá-los ou oprimi-los. 

Vamos explorar os aspectos do direito à liberdade, conforme delineados pelo Estatuto: 

1.​ Faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 
ressalvadas as restrições legais: Este é o direito fundamental à liberdade de 
locomoção. A pessoa idosa, como qualquer cidadão, tem o direito de transitar 
livremente, frequentar praças, parques, centros comerciais, e participar da vida em 
sociedade. Obviamente, restrições legais gerais (como em áreas de acesso restrito) 
se aplicam a todos. Contudo, impedir um idoso de sair de casa sem justificativa 
médica ou legal plausível, ou confiná-lo a um cômodo, constitui uma grave violação. 
Imagine um senhor que, apesar de ter alguma dificuldade de locomoção, gosta de ir 
à padaria da esquina todas as manhãs para comprar pão e conversar com os 
conhecidos. Privá-lo dessa rotina, por receio excessivo da família, pode ser mais 
prejudicial ao seu bem-estar emocional do que o pequeno risco da caminhada. 

2.​ Opinião e expressão: A pessoa idosa tem o direito de expressar suas opiniões, 
concordar, discordar, criticar e se manifestar sobre os assuntos que lhe dizem 
respeito e sobre a sociedade em geral. Calar a voz do idoso, desconsiderar suas 
opiniões ou impor-lhe um silêncio forçado é uma forma de violência. 

3.​ Crença e culto religioso: A liberdade de consciência e de crença é um direito 
fundamental. O idoso tem o direito de professar a fé que desejar, de participar de 
cultos e rituais religiosos, ou de não ter nenhuma crença religiosa, sem que isso seja 
motivo para discriminação ou coação. 

4.​ Prática de esportes e de diversões: O lazer e a atividade física são essenciais 
para a saúde e o bem-estar em todas as idades. O idoso tem o direito de buscar 
atividades esportivas adaptadas às suas condições e de participar de formas de 
diversão que lhe agradem, seja dançar, jogar cartas, ir ao cinema, ou qualquer outra 
atividade lúdica. 

5.​ Participação na vida familiar e comunitária: Como já discutido no princípio da 
participação, este aspecto da liberdade reforça o direito do idoso de não ser isolado 
ou excluído do convívio social e familiar. 

6.​ Participação na vida política, na forma da lei: Reitera o direito ao exercício da 
cidadania ativa, incluindo o voto e a participação em discussões e organizações 
políticas. 

7.​ Faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação: Este inciso é particularmente 
importante, pois assegura ao idoso o direito de procurar ajuda quando se sentir 
ameaçado, necessitado ou desorientado, sem que seja impedido por terceiros. 

O respeito à autonomia significa reconhecer que a pessoa idosa é capaz de tomar decisões 
sobre sua própria vida, desde que esteja com sua capacidade cognitiva preservada. Mesmo 
quando há alguma limitação, deve-se buscar, ao máximo, considerar seus desejos e 
preferências. É preciso combater a ideia de que "velho não sabe o que quer" ou que "é 
como criança". Cada pessoa idosa tem sua história, seus valores e suas vontades, que 
devem ser levados em conta. 



Considere, por exemplo, uma senhora idosa viúva, perfeitamente lúcida, que decide iniciar 
um novo relacionamento amoroso. Seus filhos, por preconceito ou preocupação excessiva, 
tentam impedi-la. Esta é uma clara violação de sua autonomia e liberdade de escolha. Outro 
cenário: um idoso que, após cuidadosa reflexão e com plena capacidade de decisão, opta 
por se mudar para uma Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) onde acredita 
que terá mais assistência e companhia, mesmo que seus filhos se ofereçam para cuidar 
dele em casa. Sua decisão, se tomada de forma consciente e livre, deve ser respeitada. 

Claro que, em situações onde a pessoa idosa comprovadamente não possui mais 
capacidade de reger a si mesma e seus bens (por exemplo, em casos de demência 
avançada), medidas de proteção como a curatela podem ser necessárias. Mas mesmo 
nesses casos, o curador deve agir sempre no melhor interesse do idoso e, na medida do 
possível, tentar respeitar suas vontalias pregressas e preferências conhecidas. A regra é o 
respeito à autonomia; a restrição é a exceção, e só deve ocorrer dentro dos limites da lei e 
com a devida avaliação profissional. 

A convivência familiar e comunitária como direito fundamental: 
Fortalecendo laços 

O Estatuto do Idoso, em consonância com a Constituição Federal (Art. 230, §1º, que prevê 
que os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 
lares), eleva a convivência familiar e comunitária à categoria de direito fundamental da 
pessoa idosa. Este princípio, explicitado no Artigo 3º da lei, reconhece a importância vital 
dos laços afetivos e sociais para a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida na terceira 
idade. O isolamento e o abandono são reconhecidos como formas de violência e como 
fatores de risco para o adoecimento físico e mental. 

A preferência pelo atendimento do idoso em seu próprio lar e no seio de sua família, sempre 
que possível, visa preservar seus vínculos mais significativos, seu ambiente de referência e 
sua história de vida. A institucionalização (ou seja, o acolhimento em Instituições de Longa 
Permanência para Idosos - ILPIs) deve ser considerada como a última alternativa, 
reservada para os casos em que a família não tem condições de prover os cuidados 
necessários, mesmo com apoio externo, ou quando o próprio idoso, com autonomia, assim 
o desejar. 

A responsabilidade pela promoção da convivência familiar e comunitária é multifacetada: 

1.​ Dever da Família: A família tem o dever primordial de incluir o idoso em sua 
dinâmica, promovendo o diálogo, o afeto, o respeito e a participação nas decisões e 
atividades familiares. Isso envolve desde visitas regulares e demonstrações de 
carinho até o cuidado efetivo em situações de dependência. O combate ao 
abandono afetivo – a ausência de cuidado, de atenção e de presença emocional – é 
tão importante quanto o combate ao abandono material. Imagine um idoso que mora 
com a família, mas passa os dias isolado em um quarto, sem interação ou afeto. 
Embora suas necessidades básicas de alimentação e higiene possam estar sendo 
atendidas, seu direito à convivência familiar está sendo violado. 

2.​ Apoio da Comunidade: A comunidade local desempenha um papel crucial ao criar 
um ambiente acolhedor e inclusivo para os idosos. Isso pode se dar através da 



criação de espaços de socialização (como praças bem cuidadas e acessíveis, 
centros comunitários com atividades para idosos), da promoção de eventos que 
incentivem a interação intergeracional, e da formação de redes de vizinhança 
solidária, onde as pessoas se ajudam mutuamente e estão atentas às necessidades 
dos moradores mais velhos. Um grupo de vizinhos que se organiza para visitar e 
levar um lanche para uma senhora idosa que vive sozinha é um exemplo prático de 
fortalecimento da convivência comunitária. 

3.​ Suporte do Estado: Ao Poder Público cabe fomentar e apoiar a manutenção dos 
vínculos familiares e comunitários. Isso pode ser feito através de diversas políticas e 
programas, tais como: 

○​ Centros de Convivência e Centros-Dia: Espaços onde os idosos podem 
passar o dia participando de atividades terapêuticas, recreativas e de 
socialização, retornando para suas casas à noite. Isso alivia a carga sobre as 
famílias cuidadoras e combate o isolamento do idoso. 

○​ Programas de Apoio a Cuidadores Familiares: Oferecendo orientação, 
capacitação e suporte psicológico para aqueles que cuidam de idosos 
dependentes em casa, ajudando a prevenir o esgotamento (burnout) do 
cuidador e a melhorar a qualidade do cuidado. 

○​ Serviços de Atendimento Domiciliar (Home Care): Equipes 
multidisciplinares (médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, assistentes sociais) 
que prestam assistência à saúde e apoio psicossocial no domicílio do idoso, 
permitindo que ele permaneça em seu lar mesmo com limitações. 

○​ Políticas Urbanas Inclusivas: Planejamento de cidades com calçadas 
acessíveis, transporte público adaptado, boa iluminação e segurança, que 
facilitem a circulação e a participação dos idosos na vida urbana. 

O direito à convivência familiar e comunitária é, em essência, o direito a pertencer, a ter 
laços significativos, a não ser esquecido ou marginalizado. É o reconhecimento de que as 
relações humanas são um pilar fundamental da dignidade e da felicidade em todas as fases 
da vida, e que a velhice não deve ser sinônimo de solidão. A efetivação desse direito requer 
um esforço contínuo de sensibilização e a implementação de políticas que fortaleçam as 
redes de apoio social em torno da pessoa idosa. 

O princípio da não discriminação (ou da igualdade com equidade): 
Combatendo o idadismo 

Um dos grandes males que o Estatuto do Idoso visa combater é a discriminação baseada 
na idade, também conhecida como idadismo, etarismo ou ageísmo. Este fenômeno se 
manifesta através de estereótipos negativos, preconceitos e atitudes discriminatórias 
direcionadas a pessoas ou grupos em função de sua idade avançada. O princípio da não 
discriminação, portanto, permeia todo o Estatuto, buscando assegurar que a pessoa idosa 
seja tratada com igualdade de oportunidades e com a devida equidade, considerando suas 
necessidades específicas. 

O Artigo 4º do Estatuto é explícito ao afirmar que "Nenhum idoso será objeto de qualquer 
tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão...". Indo além, o Artigo 
96 tipifica como crime a conduta de discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu 
acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por 



qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de 
idade, com pena de reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

A discriminação contra a pessoa idosa pode ocorrer em diversas esferas: 

1.​ No Mercado de Trabalho: Empresas que se recusam a contratar ou que demitem 
funcionários mais velhos unicamente em razão da idade, mesmo que estes sejam 
qualificados e produtivos. Ou ainda, a criação de um ambiente hostil que force o 
idoso a pedir demissão. Considere um profissional experiente, com 58 anos, que é 
preterido em uma promoção em favor de um colega mais jovem e menos 
qualificado, sob a alegação velada de que ele "não se encaixa mais no perfil 
dinâmico da empresa". 

2.​ Nos Serviços de Saúde: Profissionais de saúde que subestimam as queixas de um 
paciente idoso, atribuindo tudo "à idade", sem uma investigação adequada. Ou a 
recusa de planos de saúde em aceitar novos segurados idosos ou a imposição de 
reajustes abusivos nas mensalidades em função da faixa etária, embora o Estatuto 
proíba a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores 
diferenciados em razão da idade (Art. 15, §3º). 

3.​ No Acesso a Bens e Serviços: Dificuldades impostas a idosos na obtenção de 
crédito, na locação de imóveis, ou mesmo no acesso a determinados 
estabelecimentos ou atividades de lazer, baseadas em preconceitos sobre sua 
capacidade financeira ou seu comportamento. 

4.​ Nas Relações Sociais e Familiares: A infantilização do idoso, a desconsideração 
de suas opiniões, piadas ou comentários depreciativos sobre a velhice, ou o 
isolamento social imposto por familiares ou pela comunidade. 

O princípio da não discriminação não se confunde com a ideia de tratar todos exatamente 
da mesma forma, ignorando as particularidades do envelhecimento. Pelo contrário, ele se 
alinha com o conceito de igualdade com equidade. A equidade reconhece que, para 
alcançar uma igualdade real de oportunidades e de resultados, muitas vezes é preciso tratar 
desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades. Isso significa que, em 
certas situações, são necessárias ações afirmativas ou políticas específicas para 
compensar as desvantagens ou vulnerabilidades que podem estar associadas ao 
envelhecimento. 

Por exemplo, o atendimento prioritário, a gratuidade no transporte público para maiores de 
65 anos, ou a reserva de vagas em estacionamentos são medidas que, embora diferenciem 
o idoso, não o fazem para discriminá-lo negativamente, mas sim para garantir que ele possa 
exercer seus direitos em condições de igualdade com os demais cidadãos, superando 
barreiras que a idade pode impor. 

Combater o idadismo exige uma mudança cultural profunda, que passa pela educação, pela 
conscientização e pela valorização da contribuição dos idosos para a sociedade. É preciso 
desconstruir estereótipos que associam a velhice apenas a doença, incapacidade e 
dependência, e promover uma visão mais realista e positiva do envelhecimento, que 
reconheça sua diversidade e seu potencial. O Estatuto do Idoso, ao proibir e punir a 
discriminação, e ao promover a igualdade com equidade, dá um passo fundamental nessa 
direção, reafirmando que a dignidade e os direitos não diminuem com o passar dos anos. 



 

O direito à saúde integral da pessoa idosa na prática: 
Do atendimento prioritário no SUS aos desafios dos 
planos de saúde 

Saúde integral da pessoa idosa: Uma visão além da ausência de doença 

Ao falarmos sobre o direito à saúde da pessoa idosa, é fundamental que nossa 
compreensão vá além da simples ausência de doenças. O Estatuto do Idoso, em seu Artigo 
15, consagra o princípio da "atenção integral à saúde do idoso", a ser efetivada por 
intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS). Este conceito de integralidade dialoga 
diretamente com a definição de saúde da Organização Mundial da Saúde (OMS), que a 
compreende como um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não 
meramente a ausência de afecção ou enfermidade. 

Para a pessoa idosa, essa visão holística é ainda mais premente. O processo de 
envelhecimento é multifacetado e traz consigo transformações biológicas, psicológicas e 
sociais que demandam um olhar integrado. A saúde integral do idoso, portanto, não se 
resume a tratar uma hipertensão ou um diabetes. Ela engloba a manutenção da capacidade 
funcional (a habilidade de realizar as atividades da vida diária), a preservação da autonomia 
(o poder de tomar as próprias decisões), o estímulo à participação social, o cuidado com a 
saúde mental e emocional, e a promoção de um ambiente que favoreça um 
"envelhecimento ativo e saudável". Este último conceito, também promovido pela OMS, 
refere-se ao processo de otimização das oportunidades de saúde, participação e 
segurança, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida à medida que as pessoas 
envelhecem. 

Imagine, por exemplo, o Sr. Joaquim, um senhor de 70 anos. Ele realiza exames de rotina e 
não apresenta doenças crônicas graves. Contudo, após a perda de sua esposa, ele 
começou a se sentir profundamente isolado, perdeu o interesse por atividades que antes lhe 
davam prazer e raramente sai de casa. Sob uma ótica puramente biomédica, o Sr. Joaquim 
poderia ser considerado "saudável". Mas, sob a perspectiva da saúde integral, sua situação 
demanda atenção. Sua saúde mental está abalada, sua participação social está 
comprometida e seu bem-estar geral está diminuído. A atenção integral à saúde do Sr. 
Joaquim envolveria não apenas continuar monitorando sua saúde física, mas também 
oferecer-lhe suporte psicológico, incentivá-lo a participar de grupos de convivência para 
idosos, ou conectá-lo a atividades comunitárias que pudessem reacender seu interesse pela 
vida. 

O Artigo 15 do Estatuto do Idoso detalha que essa atenção integral deve garantir o acesso 
universal e igualitário, em um conjunto articulado e contínuo de ações e serviços, para a 
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde. Isso inclui, de forma crucial, a 
"atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os idosos". Essa menção é 
importante porque reconhece que algumas condições de saúde são mais prevalentes ou se 
manifestam de forma particular na população idosa, como as demências (incluindo o 



Alzheimer), a osteoporose, certos tipos de câncer, doenças cardiovasculares, catarata, 
entre outras, exigindo um conhecimento especializado e abordagens terapêuticas 
adaptadas. 

Portanto, pensar a saúde integral da pessoa idosa é reconhecer sua complexidade e 
singularidade, promovendo não apenas a longevidade, mas uma longevidade com 
qualidade, dignidade e significado. É um compromisso que transcende o consultório médico 
e se estende a todas as esferas que impactam o viver e o envelhecer. 

Acesso universal e prioritário no Sistema Único de Saúde (SUS): Portas 
de entrada e fluxos 

O Sistema Único de Saúde (SUS), instituído pela Constituição Federal de 1988 e 
regulamentado pela Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/90), é um dos pilares da 
seguridade social brasileira e representa a materialização do direito à saúde como um dever 
do Estado e um direito de todos os cidadãos, incluindo, evidentemente, as pessoas idosas. 
O Estatuto do Idoso reforça e detalha como esse acesso deve ocorrer, com ênfase na 
universalidade, igualdade e, crucialmente, na prioridade. 

A universalidade do acesso significa que todo idoso, independentemente de sua condição 
social, econômica ou local de residência, tem o direito de ser atendido pelo SUS. A 
igualdade preconiza que todos devem ser tratados sem preconceitos ou privilégios, mas a 
equidade no atendimento também é fundamental, ou seja, tratar desigualmente os 
desiguais na medida de suas necessidades, o que justifica a prioridade. 

O atendimento prioritário da pessoa idosa nos serviços de saúde do SUS é uma garantia 
fundamental. Isso significa que, ao chegar a uma Unidade Básica de Saúde (UBS), uma 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) ou um hospital da rede pública, o idoso deve ter 
precedência no atendimento em relação aos demais usuários, respeitadas, obviamente, as 
classificações de risco em situações de urgência e emergência. Na prática, deve haver 
fluxos de atendimento que identifiquem rapidamente a pessoa idosa e a encaminhem para o 
acolhimento e a consulta de forma mais célere. Imagine a Dona Maria, uma senhora de 68 
anos, que chega a uma UBS sentindo uma forte dor no peito. Mesmo que haja outras 
pessoas aguardando, ela deve ser imediatamente acolhida pela equipe de enfermagem 
para uma avaliação de risco e, confirmada a potencial gravidade, ser encaminhada ao 
médico com prioridade máxima. Essa agilidade pode ser decisiva para o desfecho clínico. 

A principal porta de entrada do idoso no SUS, e a coordenadora do seu cuidado, deve ser 
a Atenção Primária à Saúde (APS), também conhecida como Atenção Básica, 
operacionalizada principalmente pelas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e pelas equipes 
de Saúde da Família. É na APS que o idoso deve receber o primeiro atendimento, ter seu 
acompanhamento regular, participar de ações de prevenção e promoção da saúde, e ser 
vinculado a uma equipe de referência. A Caderneta de Saúde da Pessoa Idosa, 
distribuída pelo Ministério da Saúde, é um instrumento importante que deve ser utilizado 
tanto pelos profissionais quanto pelo próprio idoso (ou seu cuidador) para registrar 
informações relevantes sobre sua saúde, vacinação, consultas, exames, alergias, etc., 
facilitando a continuidade do cuidado. 



Quando a Atenção Primária identifica a necessidade de um atendimento mais 
especializado, ela é responsável por realizar os encaminhamentos para os serviços da 
Atenção Especializada (como consultas com geriatras, cardiologistas, oftalmologistas, 
fisioterapeutas, etc.) ou para a Atenção Hospitalar. O Estatuto do Idoso e os princípios do 
SUS preconizam que esses encaminhamentos devem ser ágeis e que o sistema deve 
garantir a integralidade do cuidado, ou seja, o idoso não pode "se perder" na rede. Deve 
haver um fluxo contínuo e articulado entre os diferentes níveis de atenção. Considere o Sr. 
Manoel, de 72 anos, diagnosticado na UBS com catarata que compromete sua visão. A 
equipe da APS deve encaminhá-lo para um oftalmologista da rede especializada e 
acompanhar o processo até que ele realize a cirurgia, garantindo que não haja uma espera 
excessiva que prolongue desnecessariamente seu sofrimento e sua limitação. 

Garantir esse acesso universal, prioritário e organizado no SUS é um desafio constante, 
que envolve gestão eficiente, financiamento adequado, profissionais capacitados e um 
sistema de regulação que funcione. No entanto, é um direito inalienável da pessoa idosa, e 
sua efetivação é crucial para a promoção de um envelhecimento saudável e digno. 

Atendimento geriátrico e gerontológico no SUS: A especialidade do 
envelhecer 

Dentro da atenção integral à saúde da pessoa idosa no SUS, um aspecto de fundamental 
importância é o acesso ao atendimento especializado em geriatria e gerontologia. Embora 
frequentemente usados como sinônimos, esses termos têm significados distintos, mas 
complementares, no cuidado ao idoso. 

A Geriatria é a especialidade médica que se dedica ao estudo, prevenção e tratamento das 
doenças e das incapacidades em idades avançadas. O médico geriatra é o profissional com 
formação específica para lidar com as múltiplas condições de saúde que podem acometer 
os idosos (as chamadas multimorbidades), as interações medicamentosas complexas 
(polifarmácia), as síndromes geriátricas (como demências, incontinência urinária, 
instabilidade postural e quedas) e as particularidades do processo de envelhecimento. Sua 
abordagem é geralmente ampla, buscando não apenas tratar doenças específicas, mas 
também promover a funcionalidade e a qualidade de vida do paciente idoso. 

A Gerontologia, por sua vez, é um campo de estudo multidisciplinar e multiprofissional que 
investiga o processo de envelhecimento em suas dimensões biológica, psicológica, social e 
cultural. A equipe de gerontologia pode incluir diversos profissionais, como enfermeiros, 
fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, psicólogos, nutricionistas, assistentes sociais, 
fonoaudiólogos, educadores físicos, entre outros. Esses profissionais trabalham de forma 
integrada para oferecer um cuidado abrangente, que contemple as diversas necessidades 
da pessoa idosa. 

O Estatuto do Idoso, em seu Artigo 15, §2º, assegura que "Incumbe ao Poder Público 
fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, 
assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação". Embora não mencione explicitamente o termo "geriatra", a atenção especial às 
doenças que afetam preferencialmente os idosos (prevista no caput do Art. 15) e a 



necessidade de reabilitação e tratamento especializado implicitamente demandam a 
presença desses profissionais na rede. 

O ideal é que o idoso, especialmente aquele com múltiplas condições de saúde ou 
fragilizado, seja acompanhado por uma equipe multiprofissional com expertise em 
gerontologia, sob a coordenação, quando necessário, de um médico geriatra. Considere o 
Sr. José, de 75 anos, que é diabético, hipertenso, tem artrose, sofreu uma queda recente e 
está começando a apresentar lapsos de memória. Um clínico geral na UBS pode manejar 
algumas dessas questões, mas o olhar de um geriatra seria fundamental para uma 
avaliação geriátrica ampla (AGA), que investigaria todas as suas condições de forma 
integrada, ajustaria seus medicamentos para evitar interações perigosas e solicitaria o apoio 
de outros profissionais, como um fisioterapeuta para reabilitação da marcha, um 
nutricionista para adequar sua dieta e, possivelmente, um neurologista ou neuropsicólogo 
para investigar a questão da memória. 

Um dos grandes desafios no SUS é o número ainda insuficiente de médicos geriatras e de 
serviços de gerontologia estruturados, especialmente fora dos grandes centros urbanos. 
Muitas vezes, o idoso é atendido por diferentes especialistas para cada uma de suas 
doenças, sem que haja uma coordenação efetiva do cuidado, o que pode levar à 
fragmentação da assistência e à polifarmácia excessiva. 

Para tentar suprir parte dessa lacuna na Atenção Primária à Saúde (APS), os Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF), atualmente denominados eNASF Multiprofissional na 
Atenção Primária à Saúde, podem desempenhar um papel importante. Essas equipes 
multiprofissionais (que podem incluir fisioterapeutas, psicólogos, nutricionistas, etc.) dão 
suporte às equipes de Saúde da Família, auxiliando no manejo de casos mais complexos, 
incluindo os de idosos, através de discussões de caso, atendimentos compartilhados e 
ações de educação em saúde. 

Garantir o acesso ao atendimento geriátrico e gerontológico qualificado no SUS é essencial 
para que a promessa de atenção integral à saúde do idoso se concretize, permitindo um 
cuidado mais adequado, humanizado e resolutivo para as complexas demandas do 
envelhecimento. 

Prevenção e promoção da saúde da pessoa idosa: Investindo na 
qualidade de vida 

A atenção integral à saúde da pessoa idosa no SUS não se restringe ao tratamento de 
doenças já instaladas. Um componente essencial, e muitas vezes mais custo-efetivo, é o 
investimento em ações de prevenção de doenças e de promoção da saúde. O objetivo é 
evitar o surgimento de novas enfermidades, controlar as já existentes, retardar o declínio 
funcional e, acima de tudo, promover um envelhecimento ativo, saudável e com qualidade 
de vida. O Estatuto do Idoso, no Artigo 15, §1º, estabelece que "A prevenção e a 
manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de" um rol de ações que incluem 
desde o cadastramento em base territorial até o atendimento domiciliar, passando por ações 
de promoção. 



As ações de prevenção visam identificar e reduzir os fatores de risco para determinadas 
doenças ou agravos à saúde. Alguns exemplos práticos incluem: 

●​ Vacinação: O Calendário Nacional de Vacinação do Idoso prevê a imunização 
gratuita contra doenças como gripe (influenza), pneumonia (pneumocócica), tétano e 
difteria. Manter a vacinação em dia é uma forma simples e eficaz de prevenir 
infecções graves. Imagine a Dona Clara, de 65 anos, que toma anualmente a vacina 
da gripe na UBS. Ela reduz significativamente o risco de contrair a doença e suas 
complicações, como pneumonias. 

●​ Rastreamento de Doenças Crônicas: Realização periódica de exames para 
detecção precoce de condições como hipertensão arterial, diabetes, dislipidemias 
(colesterol alto), osteoporose e certos tipos de câncer (como o de mama, próstata e 
colorretal), conforme as diretrizes do Ministério da Saúde. O diagnóstico precoce 
aumenta as chances de tratamento bem-sucedido e de controle da doença. 

●​ Controle de Fatores de Risco Modificáveis: Orientação e apoio para mudanças 
no estilo de vida, como cessação do tabagismo, redução do consumo de álcool e 
controle do peso. 

As ações de promoção da saúde buscam capacitar os indivíduos e as comunidades a 
aumentarem o controle sobre os determinantes da saúde e, assim, melhorá-la. Elas 
envolvem: 

●​ Estímulo à Atividade Física Regular: Programas de caminhada orientada, 
ginástica adaptada, dança sênior, tai chi chuan, entre outros, oferecidos em UBSs, 
praças (como nas Academias da Saúde) ou centros de convivência. A atividade 
física regular ajuda a manter a força muscular, a flexibilidade, o equilíbrio 
(prevenindo quedas), a saúde cardiovascular e o bem-estar mental. 

●​ Promoção da Alimentação Saudável: Orientação nutricional individualizada ou em 
grupo, incentivando o consumo de frutas, verduras, legumes, grãos integrais e a 
redução de alimentos ultraprocessados, sódio e gorduras saturadas. 

●​ Promoção da Saúde Mental: Criação de espaços de escuta e acolhimento, grupos 
terapêuticos, atividades que estimulem a cognição (jogos, leitura, cursos) e o 
combate ao estigma associado aos transtornos mentais. 

●​ Incentivo à Participação Social: Apoio à participação em grupos de convivência, 
atividades culturais, programas de voluntariado e outras iniciativas que combatam o 
isolamento social e fortaleçam os laços comunitários. Considere um grupo de idosos 
que se reúne semanalmente em um Centro de Convivência para participar de 
oficinas de artesanato, aulas de música e palestras sobre saúde. Além do 
aprendizado e do lazer, essas atividades promovem a interação social, a autoestima 
e o sentimento de pertencimento. 

Programas específicos do SUS, como a Estratégia Saúde da Família, com suas visitas 
domiciliares e acompanhamento longitudinal, e os Programas Academia da Saúde, que 
oferecem infraestrutura e orientação para práticas corporais e atividades físicas, são 
exemplos de iniciativas que visam concretizar essas ações de prevenção e promoção. 

Investir na prevenção e promoção da saúde da pessoa idosa não é apenas uma forma de 
evitar gastos futuros com tratamentos de doenças mais graves, mas, fundamentalmente, 



uma maneira de garantir que os anos adicionais de vida conquistados com o aumento da 
longevidade sejam vividos com mais autonomia, independência e satisfação. 

Assistência farmacêutica, órteses e próteses: Garantindo os insumos 
necessários 

Um componente vital para a efetivação do direito à saúde integral da pessoa idosa é o 
acesso garantido a medicamentos, especialmente os de uso continuado, bem como a 
órteses, próteses e outros recursos necessários ao seu tratamento, habilitação ou 
reabilitação. O Artigo 15, §1º, inciso II, do Estatuto do Idoso é taxativo ao determinar que a 
prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio do "fornecimento 
gratuito de medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como de próteses, 
órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação". Essa garantia 
é essencial, pois muitas vezes o custo desses insumos pode ser uma barreira 
intransponível para o idoso ou sua família. 

Assistência Farmacêutica no SUS: O acesso a medicamentos no Sistema Único de 
Saúde é organizado em diferentes componentes, visando abranger diversas necessidades: 

●​ Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME): Lista os 
medicamentos que devem estar disponíveis nas unidades do SUS para o tratamento 
das doenças mais prevalentes. Muitos medicamentos de uso continuado para 
idosos, como anti-hipertensivos, antidiabéticos orais e hipolipemiantes, estão 
incluídos. 

●​ Programa Farmácia Popular do Brasil: Oferece medicamentos gratuitos ou com 
preços subsidiados em farmácias próprias ou conveniadas da rede privada. É uma 
importante via de acesso para medicamentos de uso comum. 

●​ Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF): Garante o 
acesso a medicamentos de alto custo, geralmente utilizados em tratamentos mais 
complexos ou para doenças raras, que não estão disponíveis na atenção básica. O 
acesso se dá mediante avaliação de critérios clínicos e documentais específicos. 

●​ Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica: Destinado a 
medicamentos para o tratamento de doenças com perfil endêmico ou de impacto 
socioeconômico, como tuberculose, hanseníase, HIV/AIDS, entre outras. 

Para o idoso, que frequentemente necessita de múltiplos medicamentos de uso contínuo 
devido a comorbidades, a garantia do fornecimento gratuito é crucial para a adesão ao 
tratamento e para evitar o comprometimento de sua renda. Imagine a Dona Zefinha, 78 
anos, que utiliza medicamentos para pressão alta, diabetes e colesterol. Se ela tivesse que 
arcar com o custo integral desses remédios, provavelmente teria dificuldades financeiras ou 
deixaria de usar alguma medicação, com sérias consequências para sua saúde. 

Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção: As órteses são dispositivos 
externos que auxiliam na função de um membro ou órgão (ex: coletes ortopédicos, talas, 
aparelhos auditivos, cadeiras de rodas, andadores, bengalas). As próteses são dispositivos 
que substituem total ou parcialmente um membro ou órgão ausente ou deficiente (ex: 
próteses dentárias, próteses de membros inferiores ou superiores, próteses mamárias). 



O envelhecimento pode trazer consigo a necessidade desses recursos para manter ou 
recuperar a funcionalidade, a independência e a qualidade de vida. 

●​ Saúde Auditiva: O direito ao diagnóstico precoce da perda auditiva e ao 
fornecimento gratuito de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual (AASI), as 
populares próteses auditivas, é fundamental. Considere o Sr. Valdir, que começou a 
se isolar por não conseguir acompanhar as conversas. Com o aparelho auditivo 
fornecido pelo SUS, ele pode voltar a interagir socialmente. 

●​ Saúde Visual: Embora o Estatuto não detalhe óculos, o acesso a consultas 
oftalmológicas e, em muitos municípios, a programas que facilitam a aquisição de 
óculos corretivos, é importante. O tratamento de catarata, com implante de lente 
intraocular (uma espécie de prótese), é um procedimento coberto. 

●​ Saúde Bucal: A reabilitação com próteses dentárias (dentaduras) é essencial para a 
mastigação, a fala e a autoestima. A Política Nacional de Saúde Bucal ("Brasil 
Sorridente") prevê a oferta desses serviços. 

●​ Mobilidade: O fornecimento de cadeiras de rodas, andadores, muletas e bengalas 
para idosos com dificuldades de locomoção é um direito que impacta diretamente 
sua autonomia. Dona Lúcia, 80 anos, com artrose severa no joelho, pode necessitar 
de uma cirurgia para colocar uma prótese de joelho. Enquanto aguarda ou caso a 
cirurgia não seja indicada, um andador ou uma bengala podem ajudá-la a se 
movimentar com mais segurança. 

Os desafios para a efetivação plena desses direitos incluem as filas de espera para alguns 
procedimentos ou para o recebimento de determinados insumos, a burocracia, e a 
necessidade de ampliar a oferta e a qualidade dos serviços de reabilitação e das oficinas 
ortopédicas. No entanto, o idoso ou sua família devem buscar informações nas Secretarias 
de Saúde e nas unidades do SUS sobre os fluxos para acesso a esses recursos, pois eles 
são parte integral do direito à saúde. 

Reabilitação e atenção domiciliar: Recuperando a autonomia e o 
cuidado no lar 

A atenção à saúde da pessoa idosa no SUS não se encerra no diagnóstico e tratamento de 
doenças agudas ou no fornecimento de medicamentos. Dois componentes cruciais para a 
manutenção da funcionalidade, da autonomia e da qualidade de vida são os serviços de 
reabilitação e a atenção domiciliar, ambos contemplados pelo Estatuto do Idoso e pelas 
políticas do sistema de saúde. 

Reabilitação da Pessoa Idosa: O processo de envelhecimento pode ser acompanhado por 
condições que levam a perdas funcionais, como Acidentes Vasculares Cerebrais (AVCs), 
fraturas decorrentes de quedas, doenças osteoarticulares (artrose, artrite), doenças 
neurológicas degenerativas (como Parkinson) ou mesmo o descondicionamento físico após 
um período de imobilidade. A reabilitação visa restaurar, na medida do possível, a 
capacidade funcional perdida, ou adaptar o indivíduo às suas novas limitações, promovendo 
o máximo de independência e participação social. 



O Estatuto do Idoso, no Art. 15, §1º, inciso II, já mencionado, assegura o fornecimento de 
recursos relativos à "habilitação ou reabilitação". Isso inclui o acesso a diversas 
modalidades terapêuticas: 

●​ Fisioterapia: Fundamental para recuperar movimentos, força muscular, equilíbrio, 
coordenação e aliviar dores. Por exemplo, Seu Roberto, 72 anos, que sofreu um 
AVC e ficou com o lado direito do corpo paralisado (hemiplegia). Sessões regulares 
de fisioterapia são essenciais para ajudá-lo a reaprender a andar, a usar o braço 
afetado e a realizar atividades diárias. 

●​ Terapia Ocupacional (TO): Ajuda o idoso a realizar suas atividades cotidianas 
(vestir-se, alimentar-se, cuidar da casa) de forma adaptada, utilizando técnicas, 
equipamentos e modificações ambientais. A TO também trabalha aspectos 
cognitivos e de lazer. 

●​ Fonoaudiologia: Atua nos distúrbios da comunicação (fala, voz, linguagem) e da 
deglutição (disfagia), comuns após AVCs ou em doenças neurodegenerativas. 

●​ Reabilitação psicossocial: Apoio para lidar com as consequências emocionais e 
sociais da incapacidade, promovendo a reintegração social e a autoestima. 

O acesso a esses serviços de reabilitação pode se dar em ambulatórios especializados, 
hospitais ou, em alguns casos, no próprio domicílio. 

Atenção Domiciliar (AD): A atenção domiciliar, também conhecida como "home care", é 
uma modalidade de atenção à saúde substitutiva ou complementar às já existentes, 
caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção, tratamento de 
doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com garantia de continuidade do cuidado e 
integrada às redes de atenção à saúde. O Artigo 15, §1º, inciso V, do Estatuto do Idoso 
prevê o "atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele 
necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e 
acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente 
conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural". 

O principal programa do SUS nessa área é o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), 
conhecido como "Melhor em Casa". Ele é destinado a pessoas que, por sua condição de 
saúde, necessitam de cuidados mais intensivos e frequentes do que os que podem ser 
oferecidos apenas pela Atenção Básica (UBS), mas que não precisam estar internadas em 
um hospital. Os critérios para inclusão no SAD geralmente envolvem: 

●​ Dificuldade ou impossibilidade de locomoção até uma unidade de saúde. 
●​ Necessidade de cuidados multiprofissionais e contínuos. 
●​ Concordância do paciente e da família. 
●​ Existência de um cuidador responsável no domicílio. 

Considere a Dona Benedita, 88 anos, acamada após uma fratura de fêmur e com uma 
ferida complexa (úlcera por pressão) que necessita de curativos diários e acompanhamento 
especializado. Se ela não tiver outras complicações que exijam internação hospitalar, ela 
pode ser elegível para o SAD. Uma equipe multiprofissional (médico, enfermeiro, técnico de 
enfermagem, fisioterapeuta) passaria a visitá-la em casa regularmente para realizar os 
curativos, monitorar sua saúde, orientar a família sobre os cuidados e promover sua 
reabilitação. 



A atenção domiciliar oferece inúmeras vantagens: humaniza o cuidado, pois o idoso 
permanece em seu ambiente familiar, próximo de seus entes queridos; reduz os riscos de 
infecção hospitalar; promove uma recuperação mais rápida em alguns casos; e pode ser 
mais custo-efetiva para o sistema de saúde. 

Tanto a reabilitação quanto a atenção domiciliar são direitos importantes que visam garantir 
que o idoso receba o cuidado adequado à sua condição, no local mais apropriado, 
buscando sempre a recuperação da autonomia, a manutenção da dignidade e a melhoria da 
qualidade de vida. 

A pessoa idosa e os planos de saúde: Direitos, deveres e os embates 
com as operadoras 

Muitos idosos no Brasil contam com planos de saúde privados como forma de acesso à 
assistência médica, seja por opção individual, por serem beneficiários de planos 
empresariais antigos ou por buscarem uma alternativa ou complemento ao Sistema Único 
de Saúde (SUS). No entanto, a relação entre a pessoa idosa e as operadoras de planos de 
saúde é frequentemente marcada por desafios, especialmente no que diz respeito a custos, 
reajustes e acesso a coberturas. O Estatuto do Idoso e a legislação específica dos planos 
de saúde (Lei nº 9.656/98 e normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS) 
buscam regular essa relação, protegendo o consumidor idoso. 

Reajustes por Faixa Etária e a Vedação à Discriminação: Este é um dos pontos mais 
sensíveis. O Artigo 15, §3º, do Estatuto do Idoso é claro ao proibir a discriminação da 
pessoa idosa nos planos de saúde: "É vedada a discriminação do idoso nos planos de 
saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade." Contudo, a Lei dos 
Planos de Saúde (Art. 15) e as normas da ANS permitem o reajuste das mensalidades por 
mudança de faixa etária, desde que as faixas e os percentuais de variação estejam 
expressos no contrato e que a última faixa seja aos 59 anos de idade. 

Isso significa que, na prática, o consumidor de plano de saúde pode sofrer reajustes por 
idade até completar 59 anos. A partir daí, ou seja, quando ele já é considerado idoso (60 
anos ou mais) para fins do Estatuto, não deveriam mais ocorrer reajustes exclusivamente 
por mudança de faixa etária. Os únicos reajustes permitidos após os 59 anos são o anual, 
por variação de custos assistenciais (VCMH), e o reajuste por sinistralidade (para planos 
coletivos), ambos autorizados pela ANS. 

Exemplo prático: Sr. Mário adquiriu um plano de saúde aos 45 anos. Ele passou por 
reajustes por faixa etária conforme previsto em seu contrato, sendo o último deles ao 
completar 59 anos. A partir dos 60 anos, seu plano só poderá ser reajustado anualmente 
pelo índice permitido pela ANS para planos individuais/familiares, ou pelo índice negociado 
no caso de planos coletivos. Se a operadora tentar impor um novo reajuste específico "por 
idade" quando ele completar 60, 65 ou 70 anos, essa prática é considerada abusiva e ilegal, 
pois configuraria a discriminação vedada pelo Estatuto. 

Carências Contratuais e Portabilidade: Ao contratar um novo plano de saúde, o 
consumidor está sujeito a períodos de carência, que são prazos máximos nos quais não há 
cobertura para determinados procedimentos (ex: 24 horas para urgência e emergência; 300 



dias para parto a termo; 180 dias para demais casos; 24 meses para Doenças e Lesões 
Preexistentes - DLP). Os idosos, ao buscarem um novo plano, também estão sujeitos a 
essas carências, o que pode ser um dificultador. 

A portabilidade de carências é um direito que permite ao beneficiário trocar de plano de 
saúde, dentro da mesma operadora ou para uma operadora diferente, sem precisar cumprir 
novas carências, desde que atenda a certos requisitos (como estar em dia com as 
mensalidades, ter cumprido o prazo mínimo de permanência no plano de origem e escolher 
um plano compatível em termos de faixa de preço e cobertura). Para o idoso, a 
portabilidade pode ser uma alternativa interessante para buscar um plano mais adequado 
às suas necessidades ou com melhor custo-benefício, sem o ônus de novas carências. 

Cobertura Assistencial Obrigatória: Todos os planos de saúde contratados a partir de 1º 
de janeiro de 1999 devem oferecer, no mínimo, a cobertura assistencial prevista no Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS. Este Rol é uma lista de consultas, exames, 
cirurgias, terapias e outros procedimentos que os planos são obrigados a cobrir, de acordo 
com a segmentação assistencial do plano (ambulatorial, hospitalar com ou sem obstetrícia, 
odontológico). É fundamental que o idoso e sua família conheçam a cobertura do seu plano 
e saibam que os procedimentos listados no Rol da ANS são de cobertura obrigatória. 

Negativas de Cobertura e Como Proceder: Infelizmente, negativas de cobertura por parte 
das operadoras não são raras. Elas podem ocorrer por diversos motivos, como alegação de 
não constar no Rol da ANS, doença preexistente não declarada (embora a má-fé precise 
ser comprovada pela operadora), ou interpretações restritivas do contrato. Diante de uma 
negativa indevida, o idoso (ou seu representante) pode: 

1.​ Solicitar à operadora a negativa por escrito, com a justificativa detalhada. 
2.​ Registrar uma reclamação na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 

que pode mediar o conflito e aplicar sanções à operadora, se for o caso. 
3.​ Procurar os órgãos de defesa do consumidor, como o Procon. 
4.​ Buscar a via judicial, com o auxílio de um advogado ou da Defensoria Pública, para 

garantir o cumprimento do contrato e, se necessário, obter liminares para a 
realização de procedimentos urgentes. 

Exemplo: Dona Elza, 70 anos, precisa de uma cirurgia cardíaca complexa. Seu médico 
atesta a necessidade e o procedimento está no Rol da ANS. O plano de saúde nega, 
alegando que a doença é preexistente, embora Dona Elza não soubesse da condição ao 
contratar o plano. Ela pode recorrer à ANS e, se não resolvido, à Justiça, pois a simples 
alegação de preexistência sem comprovação de má-fé não costuma ser suficiente para 
justificar a negativa, especialmente se ela já cumpriu o prazo de Cobertura Parcial 
Temporária (CPT) de 24 meses para DLP, caso esta tenha sido imposta na contratação. 

A relação com os planos de saúde exige atenção e conhecimento dos direitos por parte dos 
consumidores idosos. É importante guardar todos os documentos contratuais, 
comprovantes de pagamento e protocolos de atendimento, e não hesitar em buscar os 
canais de defesa em caso de abusos ou descumprimento das normas. 



A saúde mental da pessoa idosa: Combatendo o estigma e promovendo 
o bem-estar psíquico 

A saúde mental é um componente indissociável da saúde integral da pessoa idosa, mas, 
infelizmente, ainda é frequentemente negligenciada ou cercada por estigmas e 
desinformação. O envelhecimento pode trazer consigo uma série de desafios psicossociais 
– como perdas (de entes queridos, do papel social, da capacidade funcional), isolamento, 
solidão, preocupações financeiras, e o próprio medo da finitude – que podem impactar 
significativamente o bem-estar psíquico. Além disso, algumas condições de saúde mental 
são mais prevalentes ou se manifestam de forma particular na população idosa. 

Transtornos Mentais Comuns em Idosos: 

●​ Depressão: É um dos transtornos mentais mais comuns em idosos, mas muitas 
vezes não é diagnosticada ou é confundida com "tristeza normal da idade" ou com 
sintomas de outras doenças. A depressão em idosos pode se manifestar com 
sintomas como tristeza persistente, perda de interesse ou prazer em atividades, 
alterações no sono e no apetite, fadiga, dificuldade de concentração, sentimentos de 
inutilidade e, em casos graves, pensamentos suicidas. 

●​ Transtornos de Ansiedade: Ansiedade generalizada, fobias, transtorno do pânico 
também podem afetar os idosos, causando preocupação excessiva, medo, tensão e 
sintomas físicos como palpitações e falta de ar. 

●​ Demências: São síndromes caracterizadas pelo declínio progressivo das funções 
cognitivas (memória, linguagem, raciocínio, orientação) que interferem na 
capacidade de realizar as atividades da vida diária. A Doença de Alzheimer é a 
causa mais comum de demência em idosos. Outras causas incluem demência 
vascular, demência com corpos de Lewy, entre outras. 

●​ Transtornos relacionados ao uso de álcool e outras substâncias: Embora 
menos visível, o abuso de álcool ou de medicamentos prescritos (especialmente 
sedativos e analgésicos) pode ser um problema significativo. 

O Estigma e a Dificuldade de Buscar Ajuda: O estigma associado aos transtornos 
mentais é uma barreira importante para que os idosos busquem ajuda. Muitos temem ser 
rotulados como "loucos" ou "fracos", ou acreditam que "isso é coisa da idade" e que não há 
o que fazer. Familiares e até mesmo profissionais de saúde podem minimizar os sintomas 
ou atribuí-los incorretamente ao processo normal de envelhecimento. 

Importância do Diagnóstico Precoce e Tratamento Adequado: É crucial que os 
transtornos mentais em idosos sejam diagnosticados precocemente e tratados 
adequadamente. O tratamento pode envolver diversas abordagens: 

●​ Psicoterapia: A terapia com um psicólogo pode ajudar o idoso a lidar com suas 
emoções, perdas, conflitos e a desenvolver estratégias de enfrentamento. 

●​ Medicamentos: Em muitos casos, especialmente na depressão moderada a grave, 
na ansiedade intensa ou nos sintomas comportamentais das demências, o uso de 
medicamentos psicotrópicos (antidepressivos, ansiolíticos, estabilizadores de humor, 
antipsicóticos), sempre sob prescrição e acompanhamento médico rigoroso, pode 
ser necessário e muito benéfico. 



●​ Terapias Complementares e Práticas Integrativas: Atividades como meditação, 
mindfulness, musicoterapia, arteterapia, e a participação em grupos de apoio podem 
complementar o tratamento tradicional e promover o bem-estar. 

●​ Suporte Familiar e Social: O envolvimento da família e a manutenção de uma rede 
de apoio social são fundamentais para a recuperação e a qualidade de vida do idoso 
com transtorno mental. 

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do SUS: O SUS conta com a Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS) para oferecer cuidados em saúde mental. Os idosos podem buscar 
ajuda nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), que são a porta de entrada e podem oferecer 
acolhimento, acompanhamento e, se necessário, encaminhamento para serviços 
especializados, como: 

●​ Centros de Atenção Psicossocial (CAPS): Oferecem atendimento multiprofissional 
(psiquiatras, psicólogos, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, enfermeiros) 
para pessoas com transtornos mentais graves e persistentes. Existem diferentes 
tipos de CAPS, incluindo alguns que podem ter foco no atendimento a idosos ou que 
acolhem essa população. 

●​ Ambulatórios de Saúde Mental: Oferecem consultas especializadas e 
acompanhamento para casos de menor complexidade. 

Exemplo Prático: Dona Helena, 78 anos, após o falecimento de seu marido e o diagnóstico 
de uma doença crônica limitante, começou a apresentar tristeza profunda, isolamento 
social, choro frequente e perda total de interesse em suas atividades habituais, como cuidar 
do jardim e cozinhar. Sua filha, percebendo que não se tratava de uma tristeza passageira, 
conversou com a equipe da UBS do bairro. Dona Helena foi acolhida, passou por uma 
avaliação e foi diagnosticada com depressão. Ela iniciou acompanhamento com a psicóloga 
da UBS e, devido à intensidade dos sintomas, também foi encaminhada para consulta com 
um psiquiatra em um ambulatório de saúde mental, que prescreveu um antidepressivo. Com 
o tratamento combinado (medicamentoso e psicoterapêutico) e o apoio da família, Dona 
Helena gradualmente recuperou o ânimo, voltou a se interessar por suas atividades e 
melhorou significativamente sua qualidade de vida. 

Promover a saúde mental da pessoa idosa é um imperativo ético e de saúde pública. 
Requer combater o estigma, capacitar os profissionais de saúde para o diagnóstico e 
manejo adequados, garantir o acesso a serviços especializados e criar uma sociedade mais 
acolhedora e compreensiva com as vulnerabilidades psíquicas do envelhecimento. 

O papel da família e do cuidador na gestão da saúde da pessoa idosa: 
Parceria e desafios 

A gestão da saúde da pessoa idosa, especialmente quando há doenças crônicas, limitações 
funcionais ou cognitivas, frequentemente transcende a relação direta entre o paciente e os 
profissionais de saúde, envolvendo ativamente a família e/ou cuidadores (formais ou 
informais). Essa participação é fundamental para garantir a continuidade do cuidado, a 
adesão aos tratamentos e a promoção do bem-estar do idoso, mas também traz consigo 
uma série de desafios que precisam ser reconhecidos e endereçados. 



Responsabilidades da Família e do Cuidador na Gestão da Saúde: O envolvimento da 
família e dos cuidadores pode abranger uma vasta gama de atividades: 

●​ Acompanhamento em Consultas e Exames: Muitos idosos, seja por dificuldades 
de locomoção, déficits sensoriais (visão, audição) ou cognitivos, necessitam de 
companhia para ir às consultas médicas e realizar exames. O acompanhante pode 
ajudar a relatar os sintomas, compreender as orientações médicas e tirar dúvidas. O 
Estatuto do Idoso (Art. 16) garante ao idoso internado ou em observação o direito a 
acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas 
para a sua permanência em tempo integral. 

●​ Auxílio na Administração de Medicamentos: Idosos com polifarmácia (uso de 
múltiplos medicamentos) ou com dificuldades de memória podem precisar de ajuda 
para organizar os horários, as doses e a forma correta de tomar os remédios. O uso 
de caixas organizadoras de pílulas e a supervisão do cuidador são cruciais para 
evitar erros de medicação. 

●​ Observação de Sinais e Sintomas de Alerta: O familiar ou cuidador que convive 
diariamente com o idoso está em uma posição privilegiada para notar mudanças 
sutis em seu comportamento, apetite, sono, humor ou capacidade funcional, que 
podem indicar o surgimento ou o agravamento de um problema de saúde. 

●​ Adesão a Dietas e Orientações de Estilo de Vida: A família pode auxiliar na 
preparação de refeições adequadas às necessidades nutricionais do idoso (ex: dieta 
para diabéticos, com restrição de sal) e incentivá-lo a seguir outras orientações, 
como a prática de exercícios leves ou a abstenção de hábitos prejudiciais. 

●​ Cuidados de Higiene e Conforto: Em casos de idosos com maior dependência, o 
cuidador assume responsabilidades como auxílio no banho, na troca de fraldas, na 
prevenção de lesões por pressão (escaras) e na garantia de um ambiente seguro e 
confortável. 

●​ Comunicação com a Equipe de Saúde: Manter um canal de comunicação aberto e 
efetivo com os médicos, enfermeiros e outros profissionais de saúde é essencial 
para alinhar os cuidados, relatar intercorrências e receber orientações. 

Exemplo Prático: Seu João, 68 anos, cuida de sua esposa, Dona Maria, de 85 anos, que 
tem Doença de Alzheimer em estágio moderado. Ele é responsável por administrar seus 
medicamentos nos horários corretos, preparar suas refeições, ajudá-la com o banho e a se 
vestir, acompanhá-la nas consultas com o geriatra e a neurologista, e estar atento a 
qualquer alteração em seu comportamento ou saúde. Ele também participa de um grupo de 
orientação para cuidadores na UBS, onde aprende sobre a progressão da doença e 
estratégias para lidar com os desafios diários. 

Os Desafios do Cuidador: A tarefa de cuidar de um idoso dependente, embora muitas 
vezes realizada com amor e dedicação, pode ser extremamente desgastante física, 
emocional e financeiramente. Alguns dos principais desafios enfrentados pelos cuidadores 
(especialmente os familiares, que são a maioria) incluem: 

●​ Sobrecarga Física: O esforço de levantar, carregar, dar banho e realizar outras 
tarefas pode levar a dores crônicas, lesões e exaustão. 

●​ Sobrecarga Emocional e Psicológica: Estresse, ansiedade, depressão, 
sentimento de culpa, frustração, isolamento social e a dificuldade em conciliar o 



cuidado com outras responsabilidades (trabalho, outros familiares) são comuns. O 
chamado "burnout do cuidador" é uma realidade. 

●​ Falta de Preparo e Informação: Muitos cuidadores familiares assumem essa 
função sem treinamento adequado, o que pode gerar insegurança e dificultar a 
realização de certos procedimentos. 

●​ Impacto Financeiro: A necessidade de comprar medicamentos, fraldas, alimentos 
especiais, ou a perda de renda do cuidador que precisa deixar o emprego para se 
dedicar integralmente ao idoso, podem gerar dificuldades financeiras. 

●​ Dificuldade em Pedir Ajuda e Cuidar de Si Mesmo: Muitos cuidadores se sentem 
sozinhos na tarefa e negligenciam a própria saúde e bem-estar, o que pode 
comprometer sua capacidade de continuar cuidando. 

A Necessidade de Suporte aos Cuidadores: Reconhecendo esses desafios, é 
fundamental que existam políticas e programas de suporte aos cuidadores de idosos. Isso 
pode incluir: 

●​ Programas de Orientação e Capacitação: Cursos e oficinas que ensinem técnicas 
de cuidado, manejo de comportamentos difíceis, prevenção de acidentes e 
autocuidado do cuidador. 

●​ Grupos de Apoio: Espaços onde os cuidadores possam compartilhar suas 
experiências, angústias e estratégias, recebendo apoio emocional e prático de 
outros que vivenciam situações semelhantes. 

●​ Serviços de Respiro (Respite Care): Programas que ofereçam cuidadores 
temporários ou vagas em centros-dia para que o cuidador principal possa ter um 
tempo para descansar, resolver questões pessoais ou cuidar da própria saúde. 

●​ Apoio Psicológico Individualizado: Acesso a psicoterapia para cuidadores que 
estejam enfrentando dificuldades emocionais significativas. 

●​ Reconhecimento e Valorização: A sociedade e o poder público precisam 
reconhecer o valor do trabalho (muitas vezes invisível) dos cuidadores e buscar 
formas de apoiá-los, inclusive com políticas de licença ou suporte financeiro, quando 
aplicável. 

A parceria entre a pessoa idosa, sua família, seus cuidadores e a equipe de saúde é a 
chave para uma gestão eficaz da saúde na terceira idade. No entanto, para que essa 
parceria seja sustentável e saudável, é imprescindível que os cuidadores também recebam 
o cuidado e o suporte de que necessitam. 

 

Garantindo o sustento e a dignidade: Benefícios 
socioassistenciais, aposentadoria e proteção 
financeira do idoso (prevenção a golpes e 
endividamento) 

A segurança da renda na velhice: O papel fundamental da aposentadoria 



A conquista da aposentadoria representa, para a maioria dos brasileiros, um marco de 
transição para uma fase da vida onde se espera desfrutar do descanso merecido após anos 
de trabalho e contribuição. Mais do que um simples benefício, a aposentadoria é um direito 
social fundamental, assegurado pela Constituição Federal, e desempenha um papel crucial 
na garantia da segurança da renda, da autonomia financeira e da dignidade da pessoa 
idosa. É por meio dela que muitos idosos provêm seu sustento, cuidam de sua saúde e 
participam ativamente da vida social e econômica. 

No Brasil, o principal sistema que concede aposentadorias é o Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS), gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Existem diversas 
modalidades de aposentadoria, e com a Reforma da Previdência de 2019 (Emenda 
Constitucional nº 103/2019), algumas regras mudaram e foram criadas regras de transição 
para quem já estava no sistema. Para os idosos, as modalidades mais comuns são: 

1.​ Aposentadoria por Idade Urbana: Destinada aos trabalhadores urbanos. Após a 
reforma, os requisitos para homens são de 65 anos de idade e, no mínimo, 15 anos 
de tempo de contribuição (para quem começou a contribuir antes da reforma e já 
havia implementado os requisitos) ou 20 anos de contribuição (para quem ingressou 
no sistema após a reforma ou não havia cumprido os requisitos anteriores). Para as 
mulheres, a idade mínima está em transição, chegando a 62 anos em 2023, também 
com um mínimo de 15 anos de contribuição. É fundamental verificar as regras de 
transição específicas para cada caso. 

2.​ Aposentadoria por Idade Rural: Voltada para os segurados especiais, como 
agricultores familiares, pescadores artesanais e indígenas que exercem atividade 
rural de subsistência. Os requisitos são de 60 anos de idade para homens e 55 anos 
para mulheres, com a comprovação de, no mínimo, 15 anos de efetiva atividade 
rural, mesmo que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício ou ao implemento da idade. 

3.​ Aposentadoria por Tempo de Contribuição: Antes da reforma, exigia 35 anos de 
contribuição para homens e 30 para mulheres, sem idade mínima. Com a EC 
103/2019, essa modalidade foi extinta para novos ingressantes, mas foram criadas 
diversas regras de transição para quem já contribuía. Muitos idosos de hoje se 
aposentaram por esta regra ou estão em alguma regra de transição, como o pedágio 
de 50% ou 100%, ou o sistema de pontos. 

Para o idoso que já é aposentado, é importante conhecer e utilizar os canais de 
comunicação com o INSS para verificar seus direitos e informações. O portal ou aplicativo 
Meu INSS é uma ferramenta digital poderosa que permite: 

●​ Consultar o extrato de pagamento do benefício (demonstrativo de crédito). 
●​ Verificar o valor da aposentadoria e a data de recebimento. 
●​ Agendar serviços como perícia médica (em caso de outros benefícios) ou solicitar 

revisões. 
●​ Obter a carta de concessão do benefício. 
●​ Realizar a prova de vida, que é um procedimento anual obrigatório para comprovar 

que o beneficiário está vivo e apto a continuar recebendo o benefício. 
Recentemente, as regras da prova de vida foram flexibilizadas, sendo que o INSS 
passou a utilizar cruzamento de dados de outras bases governamentais (como 



vacinação, voto, emissão de documentos) para realizar essa comprovação 
automaticamente para muitos segurados. No entanto, é crucial estar atento às 
comunicações do INSS caso seja necessário realizar alguma ação. 

Exemplo prático: Seu Antônio, que trabalhou a vida inteira na lavoura em regime de 
economia familiar, ao completar 60 anos, procurou o sindicato dos trabalhadores rurais de 
sua cidade. Com a ajuda do sindicato, ele reuniu a documentação necessária para 
comprovar seus 15 anos de atividade rural (como notas de produtor, contratos de 
arrendamento, depoimentos de testemunhas) e deu entrada em sua aposentadoria por 
idade rural junto ao INSS. Após a análise e aprovação, ele passou a receber um salário 
mínimo mensal, o que lhe garantiu uma renda fixa para suas despesas básicas na velhice. 
Outro caso, Dona Sofia, aposentada por tempo de contribuição há alguns anos, aprendeu 
com seu neto a usar o aplicativo Meu INSS. Agora, ela mesma consegue verificar quando 
seu pagamento será depositado, emitir seu extrato para comprovação de renda e até 
mesmo verificar se há alguma pendência em seu cadastro, tudo sem precisar sair de casa. 

A aposentadoria não é apenas um valor monetário; ela representa o reconhecimento social 
pelo trabalho realizado e é um pilar para que o idoso possa viver com autonomia, custear 
seus medicamentos, sua alimentação, seu lazer e, em muitos casos, ajudar no sustento da 
própria família, configurando-se como um importante esteio de proteção social. 

Benefício de Prestação Continuada (BPC/LOAS): Amparo essencial para 
idosos em vulnerabilidade 

Nem todos os idosos, infelizmente, conseguem preencher os requisitos para uma 
aposentadoria contributiva, seja por não terem alcançado o tempo mínimo de contribuição, 
seja por terem trabalhado a maior parte da vida na informalidade. Para garantir uma 
proteção social mínima a esses cidadãos em situação de extrema vulnerabilidade, existe o 
Benefício de Prestação Continuada (BPC), previsto na Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS - Lei nº 8.742/93). 

O BPC é um benefício assistencial, o que significa que ele não depende de contribuição 
prévia ao INSS, diferentemente da aposentadoria. Ele é a materialização do dever do 
Estado de prover assistência social a quem dela necessitar, conforme preconiza a 
Constituição Federal. 

Quem tem direito ao BPC na condição de idoso? Para que uma pessoa idosa tenha 
direito ao BPC, ela precisa preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1.​ Idade: Ter 65 anos ou mais. Perceba que a idade aqui é superior àquela que define 
o idoso para o Estatuto (60 anos). 

2.​ Renda: Comprovar que a renda por pessoa do grupo familiar (renda per capita 
familiar) é inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. O grupo familiar, para 
fins de cálculo do BPC, é composto pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os 
pais (ou madrasta/padrasto), os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

○​ Importante: Embora o critério de 1/4 do salário mínimo seja a regra geral, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) já reconheceu a possibilidade de 



flexibilização desse critério. Em algumas situações, mesmo que a renda per 
capita seja ligeiramente superior, o benefício pode ser concedido 
judicialmente se for comprovada a situação de vulnerabilidade e 
miserabilidade do idoso por outros meios, como gastos elevados com saúde 
não cobertos pelo SUS. Além disso, a Lei 13.982/2020 (alterada pela Lei 
14.176/2021) permite que outros fatores de vulnerabilidade sejam 
considerados na análise da concessão. 

3.​ Nacionalidade e Residência: Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português com 
residência fixa no Brasil. 

4.​ Inscrição no Cadastro Único (CadÚnico): Tanto o requerente quanto sua família 
devem estar inscritos e com os dados atualizados no CadÚnico para Programas 
Sociais do Governo Federal. Essa inscrição é obrigatória e pode ser feita nos 
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) do município. 

Valor e Características do BPC: 

●​ O valor do BPC é de um salário mínimo mensal. 
●​ Diferentemente da aposentadoria, o BPC não paga 13º salário. 
●​ O BPC é um benefício individual, intransferível e não gera direito à pensão por 

morte para os dependentes, caso o beneficiário venha a falecer. 
●​ O benefício é revisto a cada dois anos para verificar a continuidade das condições 

que lhe deram origem. 

Como Solicitar o BPC: A solicitação do BPC pode ser feita através dos canais de 
atendimento do INSS: 

●​ Portal ou aplicativo Meu INSS. 
●​ Telefone, ligando para o número 135. 
●​ Presencialmente, em uma Agência da Previdência Social (APS), mediante 

agendamento prévio. 

É fundamental ter em mãos a documentação pessoal de todos os membros da família e o 
Número de Identificação Social (NIS) do CadÚnico. 

A Importância Social do BPC: O BPC desempenha um papel crucial na redução da 
pobreza e da desigualdade social entre a população idosa. Para muitos, ele é a única fonte 
de renda, garantindo o acesso a alimentos, medicamentos e outras necessidades básicas, e 
proporcionando um mínimo de dignidade na velhice. Considere este cenário: Dona Joana, 
uma senhora de 70 anos, dedicou sua vida aos cuidados da casa e dos filhos, nunca tendo 
exercido atividade remunerada formal. Ela vive com uma filha que trabalha como faxineira e 
ganha um salário mínimo, sustentando também dois netos pequenos. A renda per capita da 
família é baixíssima. Ao ser orientada por uma assistente social do CRAS, Dona Joana 
realizou sua inscrição no CadÚnico e solicitou o BPC. Com a aprovação do benefício, ela 
passou a receber um salário mínimo, o que trouxe um alívio imenso para as despesas da 
casa e permitiu que ela comprasse seus remédios para pressão alta com mais regularidade. 
Para Dona Joana, o BPC representou a diferença entre a miséria e a possibilidade de viver 
com um pouco mais de segurança e dignidade. 



O BPC é, portanto, um instrumento essencial de proteção social, assegurando que idosos 
em situação de extrema vulnerabilidade não sejam deixados ao desamparo. 

Protegendo o patrimônio do idoso: Vigilância contra a exploração 
financeira 

A proteção financeira da pessoa idosa vai além da garantia de uma renda mensal; ela 
abrange também a salvaguarda de seu patrimônio, de seus bens e de seus recursos contra 
qualquer forma de exploração, abuso ou fraude. Infelizmente, a vulnerabilidade econômica 
de alguns idosos, combinada com fatores como isolamento social, dependência física ou 
cognitiva, e a confiança excessiva em terceiros, pode torná-los alvos fáceis para a 
exploração financeira, muitas vezes perpetrada por pessoas próximas, incluindo familiares, 
cuidadores ou "amigos" mal-intencionados. 

O Estatuto do Idoso, ciente dessa realidade, tipifica como crime diversas condutas que 
lesam o patrimônio da pessoa idosa, buscando coibir e punir tais atos. Entre os principais 
crimes previstos, destacam-se: 

1.​ Artigo 102: Apropriação Indébita ou Desvio de Bens do Idoso: "Apropriar-se de 
ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, 
dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade." A pena é de reclusão de 1 (um) 
a 4 (quatro) anos e multa. 

○​ Exemplo prático: Um filho que administra a aposentadoria do pai idoso e, 
em vez de usar o dinheiro para as despesas do pai (alimentação, 
medicamentos, moradia), desvia os valores para benefício próprio, 
comprando bens para si ou pagando suas dívidas pessoais, deixando o idoso 
em situação de necessidade. 

2.​ Artigo 104: Retenção de Cartão ou Documento do Idoso com Objetivo de 
Dívida: "Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos 
ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de 
assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida." A pena é de detenção de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

○​ Considere este cenário: O dono de uma pequena mercearia "fia" compras 
para uma senhora idosa e, como "garantia" de pagamento, retém o cartão da 
aposentadoria dela, sacando o valor total do benefício no dia do pagamento 
e devolvendo apenas o troco, se houver. Essa prática é criminosa. 

Além desses, outras formas de exploração financeira podem ocorrer, como: 

●​ Induzir o idoso, aproveitando-se de sua fragilidade ou falta de discernimento, a 
assinar contratos de empréstimo desvantajosos, procurações que dão plenos 
poderes sobre seus bens, testamentos ou doações, sem que ele compreenda 
plenamente as consequências. 

●​ Forçar o idoso a contrair dívidas para beneficiar terceiros. 
●​ Utilizar seus dados pessoais para abrir contas, fazer compras ou solicitar crédito 

fraudulentamente. 



O Papel da Família na Proteção Patrimonial (com respeito à autonomia): A família tem 
um papel importante na proteção financeira do idoso, mas essa atuação deve ser pautada 
pelo respeito à autonomia e à dignidade da pessoa idosa. Não se trata de tomar o controle 
de seus bens de forma arbitrária, mas de oferecer suporte e vigilância, especialmente se o 
idoso demonstrar dificuldades em gerir seus recursos ou estiver em uma situação de maior 
vulnerabilidade. Algumas atitudes positivas incluem: 

●​ Ajudar na organização das finanças, como o pagamento de contas, se o idoso 
solicitar ou necessitar. 

●​ Acompanhá-lo em transações bancárias ou na assinatura de contratos importantes, 
garantindo que ele compreenda o que está fazendo. 

●​ Com o consentimento do idoso, monitorar extratos bancários e faturas para 
identificar movimentações suspeitas ou cobranças indevidas. 

●​ Estar atento a mudanças repentinas no comportamento financeiro do idoso ou ao 
surgimento de "novos amigos" muito interessados em seu dinheiro. 

●​ Orientar sobre os riscos de golpes e fraudes. 

Em casos onde o idoso comprovadamente não tem mais capacidade de gerir seus próprios 
bens devido a uma condição incapacitante (como demência avançada), a família pode 
buscar, por vias legais, a nomeação de um curador através de um processo de interdição. 
O curador será responsável por administrar os bens do idoso, sempre prestando contas à 
justiça e agindo no melhor interesse do curatelado. 

Onde Denunciar a Exploração Financeira: Qualquer suspeita ou caso confirmado de 
exploração financeira contra pessoa idosa deve ser denunciado. Os canais de denúncia 
incluem: 

●​ Disque 100 (Disque Direitos Humanos): É um serviço gratuito que recebe 
denúncias de violações de direitos humanos, incluindo violência e exploração contra 
idosos. A denúncia pode ser anônima. 

●​ Delegacias de Polícia: Pode-se registrar um Boletim de Ocorrência em qualquer 
delegacia. O ideal é procurar, se houver no município, uma Delegacia Especializada 
de Proteção ao Idoso. 

●​ Ministério Público: O promotor de justiça tem atribuição para defender os direitos 
dos idosos e pode instaurar investigações e processos judiciais. 

●​ Conselhos do Idoso (Municipal, Estadual ou Nacional): Podem orientar e 
encaminhar as denúncias. 

Proteger o patrimônio do idoso é garantir que os recursos que ele acumulou ao longo da 
vida ou que recebe como benefício sejam utilizados para promover seu próprio bem-estar e 
dignidade, e não para satisfazer a cobiça de exploradores. 

"Alô, é golpe!": Identificando e prevenindo as fraudes mais comuns 
contra idosos 

Pessoas idosas, infelizmente, são frequentemente visadas por estelionatários e golpistas. 
Diversos fatores podem contribuir para essa vulnerabilidade, como a maior tendência a 
confiar nas pessoas, o menor grau de familiaridade com novas tecnologias e ambientes 



virtuais, o isolamento social que pode levar à busca por contato (mesmo que com 
estranhos), o desejo de ajudar um familiar em suposta dificuldade, ou a esperança de obter 
ganhos financeiros fáceis. Conhecer os golpes mais comuns é o primeiro passo para se 
proteger. 

Tipos Comuns de Golpes e Como Funcionam: 

1.​ Golpe do Bilhete Premiado / Herança / Pacote de Dinheiro: 
○​ Como funciona: O golpista aborda o idoso na rua, muitas vezes com a 

ajuda de um comparsa, dizendo que tem um bilhete de loteria premiado mas 
não pode sacá-lo por algum motivo (ser analfabeto, não ter documentos). 
Pede ajuda ao idoso e oferece uma recompensa generosa. Para "garantir" a 
transação, pede ao idoso que saque uma quantia em dinheiro ou entregue 
objetos de valor como "prova de confiança". Após receber o dinheiro ou os 
bens, o golpista some. Variações envolvem falsas heranças a receber ou 
pacotes de dinheiro que precisam ser "legalizados". 

○​ Prevenção: Desconfiar de ofertas de dinheiro fácil e rápido na rua. Nunca 
entregar dinheiro ou bens a estranhos sob qualquer pretexto. Lembrar que 
prêmios de loteria são pagos diretamente pela Caixa Econômica Federal. 

2.​ Golpe do Falso Sequestro / Acidente de Familiar: 
○​ Como funciona: O idoso recebe uma ligação telefônica, geralmente durante 

a madrugada ou em horários de grande movimento, onde o golpista afirma 
ter sequestrado um familiar (filho, neto) ou que este familiar sofreu um 
acidente grave e precisa de dinheiro urgente para o resgate, cirurgia ou 
fiança. Os golpistas usam de grande pressão psicológica, com gritos e 
choros ao fundo, para impedir que o idoso raciocine. 

○​ Prevenção: Manter a calma (o que é difícil, mas crucial). Desligar a chamada 
e tentar contatar o familiar supostamente em perigo por outro telefone ou 
através de outros parentes. Não fornecer dados pessoais ou nomes de 
familiares ao telefone para estranhos. Combinar uma "palavra de segurança" 
com familiares para situações de emergência. Nunca fazer depósitos ou 
transferências sob pressão. 

3.​ Golpe do Motoboy / Falso Funcionário de Banco: 
○​ Como funciona: O idoso recebe uma ligação de alguém que se passa por 

funcionário do banco, informando sobre uma suposta clonagem do cartão, 
compra suspeita ou necessidade de recadastramento. O golpista solicita 
dados do cartão, senhas e, em seguida, informa que um motoboy (ou outro 
funcionário) irá à casa do idoso para recolher o cartão "defeituoso" ou para 
"procedimentos de segurança". Com o cartão e a senha em mãos, os 
criminosos realizam saques e compras. 

○​ Prevenção: Bancos NUNCA ligam para pedir senhas ou dados completos do 
cartão, nem enviam motoboys ou funcionários para recolher cartões na 
residência do cliente. Em caso de dúvida, desligar e contatar o banco através 
dos canais oficiais (telefone no verso do cartão ou indo pessoalmente à 
agência). Nunca entregar o cartão ou a senha para ninguém. 

4.​ Golpe do Empréstimo Consignado Não Solicitado ou com Condições 
Abusivas: 



○​ Como funciona: Financeiras ou correspondentes bancários assediam o 
idoso oferecendo empréstimos consignados. Em alguns casos, o empréstimo 
é depositado na conta do idoso sem sua solicitação expressa, ou são 
embutidas taxas e seguros abusivos no contrato. O idoso só percebe quando 
os descontos começam a aparecer em seu benefício. 

○​ Prevenção: Não contratar empréstimos por telefone sem plena certeza e 
compreensão das condições. Solicitar sempre a cópia do contrato ANTES de 
assinar. Verificar a idoneidade da instituição. O INSS oferece a opção de 
bloquear o benefício para empréstimos consignados, caso o idoso não 
deseje essa modalidade de crédito. 

5.​ Golpes Online (Phishing, Falsas Ofertas, Falsos Sites): 
○​ Como funciona: O idoso recebe e-mails, mensagens de WhatsApp ou SMS 

com links maliciosos que, ao serem clicados, podem instalar vírus no 
dispositivo ou direcionar para páginas falsas que imitam sites de bancos, 
lojas ou órgãos governamentais, com o objetivo de roubar dados pessoais e 
senhas. Falsas ofertas de produtos com preços muito baixos ou promessas 
de curas milagrosas também são comuns. 

○​ Prevenção: Não clicar em links suspeitos ou de remetentes desconhecidos. 
Verificar sempre o endereço do site (se tem "https://", se o domínio é o 
oficial). Desconfiar de promoções "boas demais para ser verdade". Nunca 
fornecer senhas ou códigos de segurança por mensagem. Utilizar antivírus 
atualizado. 

6.​ Golpe do "Benzedor" ou Falso Curandeiro: 
○​ Como funciona: Pessoas mal-intencionadas se aproximam de idosos, 

muitas vezes em momentos de fragilidade por doença, oferecendo curas 
milagrosas, benzimentos ou "trabalhos espirituais" em troca de grandes 
quantias em dinheiro, joias ou outros bens. 

○​ Prevenção: Desconfiar de promessas de cura rápida para doenças graves. 
Não entregar dinheiro ou bens a supostos curandeiros. Procurar sempre a 
orientação de profissionais de saúde qualificados. 

7.​ Golpe do "Falso Amor" ou Romance Scam: 
○​ Como funciona: Golpistas criam perfis falsos em redes sociais ou sites de 

relacionamento, geralmente se passando por estrangeiros bem-sucedidos, e 
iniciam um relacionamento virtual com a pessoa idosa (especialmente viúvas 
ou solitárias). Após ganhar a confiança e o afeto da vítima, começam a 
inventar histórias de dificuldades (doença, problemas para vir ao Brasil, taxas 
alfandegárias para envio de presentes) e pedem dinheiro. 

○​ Prevenção: Desconfiar de relacionamentos virtuais que evoluem muito 
rápido e onde a pessoa nunca pode se encontrar pessoalmente ou fazer 
videochamadas. Nunca enviar dinheiro para alguém que você só conhece 
pela internet, por mais que pareça confiável ou apaixonado. 

Dicas Gerais de Prevenção: 

●​ Desconfie Sempre: É o principal escudo. Se algo parece estranho ou bom demais 
para ser verdade, provavelmente é. 

●​ Não Aja por Impulso ou Sob Pressão: Golpistas criam senso de urgência. Peça 
tempo para pensar, para consultar um familiar. 



●​ Proteja Seus Dados Pessoais: Não forneça CPF, RG, dados bancários, senhas 
para estranhos ou em sites não confiáveis. 

●​ Converse com Familiares de Confiança: Compartilhe situações suspeitas. Eles 
podem ajudar a identificar um golpe. 

●​ Denuncie: Se for vítima ou testemunha de um golpe, registre um Boletim de 
Ocorrência e comunique aos órgãos competentes. 

Exemplo prático: Dona Rosa, 75 anos, recebe uma ligação informando que ganhou um 
prêmio em um sorteio de uma loja, mas para liberar o prêmio, precisa fazer um depósito de 
R$ 300 para "custos administrativos". Desconfiada, ela se lembra de uma palestra sobre 
golpes que assistiu no centro de convivência. Ela desliga o telefone, não faz o depósito e 
comenta com sua filha, que confirma se tratar de uma tentativa de golpe. Sr. Cláudio, 80 
anos, recebe um SMS dizendo: "Compra aprovada de R$ 2.500 em LOJAXPT. Caso não 
reconheça, clique aqui para cancelar: [link malicioso]". Ele sabe que não fez essa compra, 
mas ao invés de clicar no link, ele liga para o número de atendimento ao cliente que está no 
verso do seu cartão de crédito e verifica que não há nenhuma compra com esse valor, 
confirmando ser uma tentativa de phishing. 

A informação e a cautela são as melhores armas contra os golpistas. É fundamental que os 
idosos e suas famílias estejam sempre alertas. 

Crédito consignado para idosos: Facilidade que pode virar armadilha 

O crédito consignado é uma modalidade de empréstimo ou cartão de crédito cujas parcelas 
são descontadas diretamente da folha de pagamento do salário, da aposentadoria ou do 
benefício do INSS. Para muitos aposentados e pensionistas, o crédito consignado surge 
como uma opção de acesso a recursos financeiros com taxas de juros geralmente mais 
baixas em comparação com outras modalidades de crédito pessoal, devido à menor 
percepção de risco de inadimplência por parte das instituições financeiras, já que o 
pagamento é praticamente garantido. 

No entanto, essa aparente facilidade pode se transformar em uma perigosa armadilha, 
levando muitos idosos ao superendividamento e comprometendo severamente sua renda 
mensal. É crucial que a pessoa idosa e seus familiares compreendam bem o 
funcionamento, as vantagens e, principalmente, os riscos envolvidos antes de contratar um 
crédito consignado. 

Vantagens (com ressalvas): 

●​ Taxas de Juros Menores: Comparado a cheque especial, cartão de crédito rotativo 
ou empréstimos pessoais convencionais, o consignado tende a ter juros mais 
atrativos. 

●​ Prazos Mais Longos: Muitas vezes, os prazos para pagamento são estendidos, o 
que pode resultar em parcelas mensais menores. 

Riscos e Desvantagens para Idosos: 

●​ Comprometimento Excessivo da Renda: Mesmo com parcelas aparentemente 
pequenas, a soma de vários empréstimos consignados ou um prazo muito longo 



pode "abocanhar" uma fatia significativa da aposentadoria ou benefício, deixando o 
idoso com poucos recursos para suas despesas essenciais (alimentação, saúde, 
moradia). 

●​ Longo Prazo de Endividamento: Prazos que se estendem por muitos anos (ex: 72, 
84 ou até mais meses) mantêm o idoso preso à dívida por um longo período, 
dificultando a reorganização financeira ou a realização de outros planos. 

●​ Assédio de Financeiras e Correspondentes Bancários: Aposentados e 
pensionistas são constantemente assediados por telefone, mensagens e até 
pessoalmente com ofertas de crédito consignado, muitas vezes de forma insistente e 
agressiva, levando à contratação por impulso ou sem a devida análise. 

●​ Falta de Clareza nas Informações: Muitos contratos são complexos, e as 
informações sobre o Custo Efetivo Total (CET), que inclui todos os encargos e taxas, 
nem sempre são apresentadas de forma clara e compreensível para o idoso. 

●​ Venda Casada: Algumas instituições tentam embutir seguros ou outros produtos 
financeiros junto com o empréstimo consignado, sem o consentimento claro do 
consumidor, o que é uma prática abusiva. 

●​ Golpes e Fraudes: Infelizmente, há casos de empréstimos consignados contratados 
fraudulentamente em nome do idoso, sem seu conhecimento ou consentimento. 

Limite da Margem Consignável: Para proteger a renda do beneficiário, existe um limite 
para o valor das parcelas que pode ser descontado mensalmente. Esse limite é chamado 
de margem consignável. Atualmente, para aposentados e pensionistas do INSS, a 
legislação estabelece que: 

●​ Até 35% da renda do benefício pode ser comprometida com parcelas de empréstimo 
consignado. 

●​ Até 5% da renda do benefício pode ser comprometida com despesas do cartão de 
crédito consignado (saques ou compras parceladas). 

●​ Até 5% da renda do benefício pode ser comprometida com despesas do cartão 
consignado de benefício (que também permite compras em estabelecimentos e 
saques). No total, o comprometimento da renda com essas modalidades de crédito 
não pode ultrapassar 45% do valor do benefício. 

Cuidados Essenciais Antes de Contratar: 

1.​ Avalie a Real Necessidade: O empréstimo é realmente indispensável? Existe outra 
forma de obter o recurso ou resolver o problema financeiro? 

2.​ Pesquise e Compare: Não aceite a primeira oferta. Pesquise as taxas de juros e o 
Custo Efetivo Total (CET) em diferentes instituições financeiras. 

3.​ Leia Atentamente o Contrato: Antes de assinar qualquer documento, leia todas as 
cláusulas com atenção. Se não entender algo, peça explicações ou procure ajuda de 
alguém de confiança ou de um órgão de defesa do consumidor. 

4.​ Desconfie de Ofertas Muito Vantajosas ou Feitas Sob Pressão: Golpistas e 
financeiras com práticas abusivas costumam usar táticas de urgência. 

5.​ Não Contrate por Telefone Sem Plena Compreensão: Peça para enviarem a 
documentação por escrito para análise. 

6.​ Cuidado com a "Venda Casada": Verifique se não estão embutindo seguros ou 
outros produtos que você não solicitou. 



7.​ Bloqueio para Consignado: O INSS permite que o aposentado ou pensionista 
solicite o bloqueio do seu benefício para a contratação de novos empréstimos 
consignados. Essa pode ser uma medida de proteção se o idoso não deseja ser 
assediado ou se teme ser vítima de fraude. O desbloqueio também pode ser 
solicitado. 

Portabilidade do Crédito Consignado: Se o idoso já possui um empréstimo consignado 
com taxas de juros elevadas, ele tem o direito de solicitar a portabilidade dessa dívida para 
outra instituição financeira que ofereça condições melhores (juros menores). A portabilidade 
pode gerar uma economia significativa no valor total pago. 

Exemplo: Seu Geraldo, aposentado, recebe R$ 2.000 de benefício. Ele é constantemente 
abordado por financeiras. Certo dia, uma delas o convence a pegar um empréstimo com 
parcelas de R$ 600 por 84 meses. Antes de fechar, ele decide conversar com seu filho, que 
o ajuda a calcular o Custo Efetivo Total e a verificar se a parcela não comprometeria suas 
despesas com aluguel e remédios. Eles descobrem que a taxa de juros está alta e que o 
valor da parcela comprometeria 30% de sua renda, o que é significativo. Juntos, decidem 
pesquisar outras opções ou verificar se o empréstimo é realmente necessário naquele 
momento. Caso Seu Geraldo já tivesse um empréstimo antigo com juros altos, ele poderia 
pesquisar a portabilidade para um banco que oferecesse juros menores, reduzindo o valor 
da parcela ou o prazo da dívida. 

O crédito consignado pode ser uma ferramenta útil em situações específicas, mas exige 
cautela redobrada por parte da pessoa idosa para não se tornar uma fonte de 
endividamento crônico e angústia financeira. 

Superendividamento na terceira idade: Causas, consequências e a Lei 
do Superendividamento 

O superendividamento é uma realidade preocupante que afeta uma parcela crescente da 
população brasileira, e os idosos, por uma série de fatores, estão particularmente 
vulneráveis a essa situação. Considera-se superendividada a pessoa física que, de boa-fé, 
se vê impossibilitada de pagar a totalidade de suas dívidas de consumo (excluindo 
financiamentos imobiliários, rurais e fiscais) sem comprometer o mínimo necessário para 
sua subsistência e de sua família – o chamado "mínimo existencial". 

Fatores que Levam ao Superendividamento de Idosos: 

●​ Empréstimos para Ajudar Familiares: Muitos idosos, movidos pelo desejo de 
auxiliar filhos e netos em dificuldades financeiras, acabam contraindo empréstimos 
(especialmente consignados) em seus nomes, comprometendo sua própria renda. 

●​ Despesas Inesperadas com Saúde: Gastos elevados com medicamentos, 
tratamentos médicos não cobertos integralmente pelo SUS ou por planos de saúde, 
ou a necessidade de contratar cuidadores podem desequilibrar o orçamento. 

●​ Má Gestão Financeira ou Falta de Planejamento: Dificuldade em controlar gastos, 
compras por impulso ou a ausência de uma reserva para emergências. 



●​ Juros Abusivos e Encargos Elevados: Contratação de crédito com taxas de juros 
muito altas, especialmente em modalidades como cheque especial ou rotativo do 
cartão de crédito, pode fazer a dívida crescer rapidamente. 

●​ Golpes e Fraudes: Ser vítima de golpes financeiros pode levar a perdas 
patrimoniais significativas e ao endividamento. 

●​ Redução da Renda Familiar: A perda do cônjuge ou a diminuição da capacidade 
de trabalho de outros membros da família que contribuíam para a renda domiciliar. 

●​ Pressão Social e Publicidade Agressiva: O constante bombardeio de ofertas de 
crédito fácil pode induzir ao consumo e ao endividamento desnecessário. 

Consequências do Superendividamento: As implicações do superendividamento na vida 
da pessoa idosa são devastadoras e multifacetadas: 

●​ Restrição do Nome (Negativação): Dificuldade em obter novo crédito, fazer 
compras parceladas ou até mesmo alugar um imóvel. 

●​ Perda de Bens: Em casos extremos, pode haver a execução de dívidas com a 
penhora de bens. 

●​ Estresse e Ansiedade Crônicos: A preocupação constante com as dívidas afeta a 
saúde mental. 

●​ Depressão e Isolamento Social: Sentimentos de vergonha, culpa e desesperança 
podem levar ao isolamento. 

●​ Comprometimento da Saúde Física: O estresse pode agravar doenças 
preexistentes ou desencadear novas condições. 

●​ Privação de Necessidades Básicas: Dificuldade em comprar alimentos, 
medicamentos, pagar aluguel ou contas de água e luz, afetando diretamente a 
dignidade. 

A Lei nº 14.181/2021 (Lei do Superendividamento): Uma Nova Esperança Sancionada 
em julho de 2021, a Lei do Superendividamento alterou o Código de Defesa do Consumidor 
e o Estatuto do Idoso para criar mecanismos de prevenção e tratamento do 
superendividamento de pessoas físicas. Seus principais avanços incluem: 

1.​ Conceito de Superendividamento e Mínimo Existencial: Introduziu o conceito 
legal de superendividamento e a garantia da preservação de uma quantia mínima da 
renda do devedor para suas despesas básicas (mínimo existencial), que deve ser 
regulamentada. 

2.​ Prevenção: Impôs maiores deveres de informação e transparência às instituições 
financeiras na oferta de crédito, bem como a avaliação mais criteriosa da 
capacidade de pagamento do consumidor antes da concessão. Proibiu práticas 
abusivas como o assédio para contratação de crédito por idosos ou analfabetos. 

3.​ Processo de Repactuação de Dívidas: Criou a possibilidade de o consumidor 
superendividado solicitar ao Poder Judiciário a instauração de um processo para 
renegociação global de suas dívidas com todos os credores. O objetivo é realizar 
uma audiência de conciliação, presidida pelo juiz ou por um conciliador, onde se 
buscará um plano de pagamento que caiba no orçamento do devedor, preservando 
seu mínimo existencial, com prazos e condições mais favoráveis. 

4.​ Plano Judicial Compulsório: Se não houver acordo na audiência de conciliação, o 
juiz poderá instaurar um processo para revisão e integração dos contratos e elaborar 



um plano judicial compulsório de pagamento, que também deverá respeitar o 
mínimo existencial e poderá prever um prazo de até 5 anos para quitação. 

Como o Idoso Superendividado Pode se Beneficiar: O idoso que se encontra em 
situação de superendividamento deve: 

●​ Reunir toda a documentação referente às suas dívidas (contratos, faturas, extratos) 
e à sua renda e despesas. 

●​ Procurar os órgãos de defesa do consumidor, como o Procon de seu município, que 
podem oferecer orientação e tentar uma mediação com os credores. 

●​ Buscar a Defensoria Pública (se não tiver condições de pagar um advogado) ou um 
advogado particular especializado para ingressar com o processo de repactuação de 
dívidas com base na nova lei. 

Exemplo: Dona Helena, 72 anos, aposentada com um salário mínimo, acabou fazendo 
diversos empréstimos consignados e usando o limite do cheque especial para ajudar a filha 
desempregada e pagar despesas médicas inesperadas. Agora, mais de 70% de sua 
aposentadoria está comprometida com o pagamento das dívidas, e ela mal consegue 
comprar comida e seus remédios. Desesperada, ela procurou o Procon, onde foi orientada 
sobre a Lei do Superendividamento. Com o auxílio da Defensoria Pública, ela ingressou 
com um pedido de repactuação de suas dívidas. Na audiência de conciliação, conseguiu um 
acordo com os bancos para alongar os prazos e reduzir os juros, de forma que as parcelas 
mensais coubessem em seu orçamento, garantindo que sobrasse um valor suficiente para 
suas necessidades básicas (seu mínimo existencial). 

A Lei do Superendividamento representa um avanço significativo na proteção do 
consumidor vulnerável, incluindo a pessoa idosa, oferecendo um caminho para a 
reorganização financeira e a recuperação da dignidade. 

Educação financeira e gestão consciente dos recursos: Ferramentas 
para a autonomia 

A capacidade de administrar os próprios recursos financeiros de forma consciente e eficaz é 
uma ferramenta poderosa para a manutenção da autonomia, da segurança e da qualidade 
de vida da pessoa idosa. A educação financeira não se trata apenas de aprender a investir 
ou a economizar grandes somas, mas sim de desenvolver habilidades e conhecimentos 
para tomar decisões financeiras mais informadas no dia a dia, independentemente do valor 
da renda. Para o idoso, que muitas vezes vive com uma renda fixa (aposentadoria ou 
benefício), essa gestão se torna ainda mais crucial. 

A Importância do Entendimento das Receitas e Despesas: O primeiro passo para uma 
gestão financeira saudável é compreender claramente quais são as fontes de renda 
(aposentadoria, pensão, BPC, aluguéis, etc.) e quais são as despesas mensais. Muitas 
vezes, apenas o ato de colocar tudo no papel (ou em uma planilha simples) já proporciona 
uma visão mais clara da situação financeira. 

Dicas Práticas para a Gestão Consciente dos Recursos: 

1.​ Faça um Orçamento Mensal Simples: 



○​ Liste todas as suas fontes de renda. 
○​ Liste todas as suas despesas fixas (aluguel, condomínio, água, luz, telefone, 

plano de saúde, medicamentos de uso contínuo). 
○​ Liste suas despesas variáveis (alimentação, transporte, lazer, vestuário). 

Tente estimar uma média para esses gastos. 
○​ Compare o total da renda com o total das despesas. O ideal é que a renda 

seja maior que as despesas, permitindo alguma sobra. 
○​ Exemplo: Dona Marisa, 70 anos, decide fazer seu orçamento. Ela anota sua 

aposentadoria de R$ 1.800. Depois, lista R$ 500 de aluguel, R$ 150 de 
contas de consumo, R$ 300 de medicamentos, R$ 600 de alimentação e R$ 
100 para outras pequenas despesas. Ela percebe que suas despesas 
somam R$ 1.650, sobrando R$ 150, que ela pode tentar poupar ou usar para 
um lazer eventual. 

2.​ Anote os Gastos Diários: Especialmente para as despesas variáveis, manter um 
pequeno caderno ou usar um aplicativo simples no celular para anotar onde o 
dinheiro está sendo gasto pode ajudar a identificar "ralos" financeiros ou gastos 
supérfluos que podem ser cortados ou reduzidos. 

3.​ Priorize as Despesas Essenciais: Garanta primeiro o pagamento das contas que 
são fundamentais para sua sobrevivência e bem-estar (moradia, alimentação, 
saúde). 

4.​ Evite Compras por Impulso: Antes de comprar algo, especialmente itens de maior 
valor ou que não sejam de primeira necessidade, reflita se você realmente precisa 
daquilo e se a compra cabe no seu orçamento. Dê um tempo para pensar antes de 
decidir. 

5.​ Pesquise Preços: Crie o hábito de pesquisar preços de alimentos, medicamentos 
(verificando a disponibilidade de genéricos ou programas como a Farmácia Popular), 
roupas e serviços antes de comprar. Pequenas economias em cada item podem 
fazer uma grande diferença no final do mês. 

6.​ Cuidado com Promoções e Parcelamentos: Promoções podem ser tentadoras, 
mas só valem a pena se o produto for realmente necessário e o preço estiver 
vantajoso. Parcelamentos longos podem dar a falsa sensação de que a prestação é 
pequena, mas comprometem a renda por muitos meses e podem embutir juros. 

7.​ Tenha uma Pequena Reserva para Imprevistos (se possível): Sabemos que para 
muitos idosos com renda limitada isso é difícil, mas se houver qualquer sobra no 
orçamento, por menor que seja, tentar guardá-la em uma poupança ou local seguro 
pode ajudar a cobrir despesas inesperadas (um problema de saúde, um conserto na 
casa) sem a necessidade de recorrer a empréstimos com juros altos. 

Onde Buscar Orientação Gratuita sobre Educação Financeira: 

●​ Procons e Órgãos de Defesa do Consumidor: Muitos Procons oferecem 
palestras, cartilhas ou atendimento individualizado sobre educação financeira e 
prevenção ao superendividamento. 

●​ Organizações Não Governamentais (ONGs): Algumas ONGs desenvolvem 
projetos de educação financeira para públicos vulneráveis, incluindo idosos. 

●​ Materiais Online de Fontes Confiáveis: Sites de instituições financeiras (bancos 
costumam ter seções de educação financeira), do Banco Central, da Federação 
Brasileira de Bancos (FEBRABAN) e de portais de notícias especializados em 



finanças podem oferecer dicas, vídeos e cursos gratuitos. É importante verificar a 
credibilidade da fonte. 

●​ Iniciativas Municipais ou Comunitárias: Alguns CRAS, centros de convivência 
para idosos ou associações de bairro podem promover atividades sobre o tema. 

Exemplo: Seu Oscar, 75 anos, após quase cair em um golpe de empréstimo, decidiu que 
precisava entender melhor como cuidar de sua aposentadoria. Ele se inscreveu em um ciclo 
de palestras sobre "Finanças para a Terceira Idade" oferecido pelo CRAS de seu bairro. Lá, 
ele aprendeu a fazer um orçamento, a identificar os riscos do crédito fácil e a importância de 
poupar um pouquinho a cada mês. Com as dicas, ele conseguiu reduzir algumas despesas 
com supérfluos e passou a ter mais controle sobre seu dinheiro, sentindo-se mais seguro e 
tranquilo. 

A educação financeira não é um bicho de sete cabeças. Com informações simples, 
organização e disciplina, a pessoa idosa pode gerenciar melhor seus recursos, evitar 
dívidas desnecessárias, proteger-se contra fraudes e, assim, garantir uma velhice com mais 
autonomia, segurança e dignidade. Se necessário, pedir ajuda a um familiar de confiança 
ou a um profissional qualificado para organizar as finanças também é um ato de inteligência 
e autocuidado. 

 

Enfrentando a violência e a negligência contra a 
pessoa idosa: Tipos, formas de identificação, canais de 
denúncia e medidas de proteção 

Compreendendo a violência contra a pessoa idosa: Um problema 
multifacetado e silencioso 

A violência contra a pessoa idosa é uma triste realidade, muitas vezes velada e 
subnotificada, que se manifesta de formas diversas, causando profundo sofrimento físico, 
emocional, financeiro e social. Definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como 
"um ato único ou repetido, ou falta de ação apropriada, ocorrendo em qualquer 
relacionamento onde exista uma expectativa de confiança, que cause dano ou angústia a 
uma pessoa idosa", essa violência representa uma grave violação dos direitos humanos. 
Ela pode ocorrer no ambiente doméstico, em instituições de longa permanência, na 
comunidade ou mesmo ser autoinfligida, como nos casos de autonegligência. 

É fundamental compreendermos que a violência contra a pessoa idosa não se restringe 
apenas à agressão física explícita. Ela é um fenômeno multifacetado, que inclui abusos 
psicológicos sutis, exploração financeira dissimulada, negligência nos cuidados básicos e o 
abandono. Muitas vezes, a violência se instala em um ciclo difícil de ser rompido, 
especialmente quando o agressor é um familiar ou pessoa próxima de quem o idoso 
depende afetiva ou materialmente. O medo de represálias, a vergonha, a dependência, a 
falta de informação sobre seus direitos ou sobre onde buscar ajuda, e até mesmo o desejo 



de proteger o agressor (especialmente se for um filho ou neto) contribuem para o silêncio e 
a subnotificação dos casos, tornando este um problema ainda mais invisível e desafiador. 

Os impactos da violência na vida da pessoa idosa são devastadores. Além das lesões 
físicas, que podem ser mais graves e de recuperação mais lenta devido à fragilidade 
inerente ao envelhecimento, há profundas cicatrizes emocionais. A violência pode levar ao 
isolamento social, à depressão, à ansiedade, à perda da autoestima, ao sentimento de 
inutilidade e, em casos extremos, até mesmo à morte prematura. Imagine um lar onde as 
palavras são constantemente usadas como armas, minando a confiança e a alegria de viver 
de um idoso. Ou um quarto onde a falta de cuidado básico transforma o cotidiano em uma 
espera dolorosa e solitária. Esses cenários, infelizmente, não são raros e exigem de toda a 
sociedade um olhar atento e uma postura ativa de enfrentamento. Reconhecer a existência 
e a gravidade desse problema é o primeiro passo para construirmos estratégias eficazes de 
prevenção, identificação, denúncia e proteção. 

Tipos de violência e negligência: Reconhecendo as diversas faces do 
abuso 

Para enfrentar a violência contra a pessoa idosa, é imprescindível conhecer suas diversas 
manifestações. O Artigo 19 do Estatuto do Idoso estabelece que "Os casos de suspeita ou 
confirmação de violência praticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória 
pelos serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão 
obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos: autoridade 
policial, Ministério Público, Conselho Municipal do Idoso, Conselho Estadual do Idoso ou 
Conselho Nacional do Idoso." Essa determinação legal abrange todas as formas de 
violência. Vamos detalhar as principais: 

1.​ Violência Física: É a mais visível e talvez a mais prontamente reconhecida. 
Consiste no uso da força física para coagir, ferir, provocar dor ou incapacidade na 
pessoa idosa. Inclui tapas, socos, empurrões, beliscões, chutes, queimaduras, 
cortes, o uso inadequado de contenção física (amarrar o idoso à cama ou à cadeira 
sem prescrição médica e justificativa plausível) ou a administração forçada de 
medicamentos. 

○​ Exemplo: Um filho que, impaciente com a lentidão do pai idoso que usa 
andador, o empurra bruscamente, causando uma queda e uma fratura. 

2.​ Violência Psicológica ou Emocional: É uma forma de agressão muitas vezes sutil, 
mas com potencial destrutivo imenso para a autoestima e o bem-estar mental do 
idoso. Engloba agressões verbais constantes (insultos, xingamentos, humilhações 
como "você é um peso morto", "está gagá", "não serve para nada"), ameaças (de 
abandono, de institucionalização forçada, de retirada de afeto ou cuidados), 
chantagem emocional, isolamento social imposto (proibir visitas, impedir o contato 
com amigos ou outros familiares), gritos frequentes, intimidação, desrespeito 
constante a seus desejos, opiniões e crenças. 

○​ Exemplo: Uma cuidadora que, para controlar a idosa sob seus cuidados, 
constantemente a diminui, dizendo que ninguém mais se importa com ela e 
que, se ela não obedecer, será deixada sozinha e sem ajuda. 

3.​ Negligência: Caracteriza-se pela omissão ou recusa por parte dos responsáveis 
(familiares, cuidadores, instituições) em prover os cuidados básicos necessários ao 



idoso dependente. Pode se manifestar na falta de higiene pessoal adequada (banho, 
troca de fraldas), alimentação insuficiente ou inadequada, não administrar 
medicamentos corretamente conforme prescrição médica, não levar a consultas ou 
tratamentos de saúde necessários, deixar o idoso em ambiente insalubre, perigoso 
ou desprotegido contra o frio ou o calor excessivo. 

○​ Exemplo: Um idoso acamado que é deixado por horas com a fralda suja, 
resultando em assaduras graves e infecções urinárias, ou um idoso com 
diabetes que não recebe sua insulina nos horários corretos porque o 
cuidador "esquece". 

4.​ Abandono: É a forma extrema da negligência. Configura-se pela ausência ou 
deserção dos responsáveis governamentais, institucionais ou familiares de 
prestarem socorro e assistência a uma pessoa idosa que necessite de proteção e 
cuidado. Pode ocorrer quando o idoso é deixado sozinho em sua residência por 
longos períodos sem supervisão ou assistência, ou quando é deixado em hospitais 
após a alta médica, ou até mesmo em espaços públicos. 

○​ Exemplo: Uma família que, após uma internação hospitalar do parente 
idoso, simplesmente não aparece para buscá-lo, deixando-o sob a 
responsabilidade da instituição de saúde, que não tem estrutura para 
acolhimento de longa permanência. 

5.​ Violência Financeira ou Patrimonial: Consiste na exploração imprópria ou ilegal, 
ou no uso não consentido dos recursos financeiros e/ou patrimoniais da pessoa 
idosa. Inclui a apropriação indébita de sua aposentadoria ou pensão, o uso indevido 
de seus cartões bancários e senhas, forçá-lo a assinar procurações, contratos de 
empréstimo, testamentos ou realizar doações, realizar a venda de seus bens sem 
seu consentimento ou com o seu consentimento obtido mediante coação ou engano. 

○​ Exemplo: Um neto que, sabendo que a avó tem uma poupança 
considerável, a convence, usando de afeto e falsas promessas, a lhe 
transferir grandes quantias, deixando-a sem recursos para suas próprias 
necessidades. 

6.​ Violência Sexual: Refere-se a qualquer ato ou jogo sexual de caráter homo ou 
heterossexual, utilizando pessoas idosas para obter excitação, relação sexual ou 
práticas eróticas, mediante coação, ameaça, violência física, ou aproveitando-se de 
sua incapacidade de consentir (por exemplo, em casos de demência avançada ou 
inconsciência). Inclui desde toques íntimos não desejados e exposição a material 
pornográfico até o estupro. 

○​ Exemplo: Um funcionário de uma instituição de longa permanência que 
assedia sexualmente uma idosa residente, aproveitando-se da 
vulnerabilidade e da dificuldade dela em denunciar. 

7.​ Autonegligência: É uma situação complexa onde a própria pessoa idosa, por meio 
de sua conduta, ameaça sua própria saúde ou segurança. Pode se manifestar pela 
recusa em se alimentar adequadamente, em tomar medicamentos essenciais, em 
cuidar da higiene pessoal, ou em manter um ambiente doméstico minimamente 
seguro e salubre. Frequentemente, a autonegligência está associada a transtornos 
mentais não tratados (como depressão severa, psicoses), abuso de álcool ou outras 
drogas, ou um isolamento social extremo. Nesses casos, a intervenção não é 
punitiva, mas sim protetiva e de saúde, buscando compreender as causas e oferecer 
o suporte necessário. 



○​ Exemplo: Um senhor idoso que vive sozinho após o falecimento da esposa, 
para de tomar seus remédios para o coração, se recusa a comer e a receber 
visitas, e deixa sua casa em um estado de completo abandono e sujeira. 

8.​ Discriminação: Embora já tenhamos abordado o idadismo, é importante reiterar 
que tratar uma pessoa de forma injusta ou prejudicial unicamente por causa de sua 
idade é uma forma de violência que cerceia direitos e oportunidades, afetando sua 
dignidade. 

Reconhecer essas diferentes formas de violência é o primeiro passo para que possamos 
identificar situações de risco e agir em defesa da pessoa idosa. Cada tipo de violência pode 
deixar sinais, e é sobre eles que falaremos a seguir. 

Sinais de alerta: Como identificar se um idoso pode estar sofrendo 
violência ou negligência 

Identificar a violência ou a negligência contra uma pessoa idosa nem sempre é uma tarefa 
fácil, especialmente porque muitas vítimas, por medo ou vergonha, tendem a esconder o 
que está acontecendo. Além disso, alguns sinais podem ser sutis ou facilmente confundidos 
com manifestações do próprio processo de envelhecimento ou de doenças preexistentes. 
No entanto, uma observação atenta e a combinação de diferentes indicadores podem 
levantar suspeitas e justificar uma investigação mais aprofundada ou uma denúncia. É 
fundamental estar atento a mudanças no comportamento, na aparência física e no ambiente 
em que o idoso vive. 

Indicadores Físicos: Estes são, por vezes, os sinais mais evidentes, mas podem ser 
mascarados ou justificados pelo agressor como "acidentes domésticos". 

●​ Lesões Inexplicadas ou Mal Explicadas: Hematomas (especialmente em locais 
incomuns como face interna dos braços e coxas, tronco, orelhas), marcas de dedos, 
queimaduras (de cigarro, líquidos quentes, objetos), cortes, arranhões, edemas. 
Suspeite se as explicações para as lesões forem vagas, contraditórias ou não 
condizentes com o tipo de ferimento. 

●​ Fraturas Recorrentes: Quedas podem ser comuns na terceira idade, mas fraturas 
repetidas, especialmente sem uma causa clara ou em idosos que deveriam estar 
sob supervisão, merecem atenção. 

●​ Desnutrição ou Perda de Peso Acentuada e Inexplicável: Pode indicar 
negligência na alimentação ou problemas de saúde não tratados. 

●​ Desidratação: Boca seca, pele sem elasticidade, olhos fundos, confusão mental 
podem ser sinais de que o idoso não está recebendo líquidos suficientes. 

●​ Má Higiene Corporal ou Bucal Crônica: Odor corporal forte e persistente, unhas 
sujas e compridas, cabelos oleosos e emaranhados, roupas sujas ou rasgadas, mau 
hálito intenso, problemas dentários não tratados. 

●​ Lesões por Pressão (Escaras): Feridas que surgem em áreas de proeminência 
óssea (sacro, calcanhares, cotovelos) em idosos acamados ou com mobilidade 
muito reduzida, geralmente indicando falta de mudança de posição e cuidados 
adequados com a pele. 

●​ Vestuário Sujo, Rasgado ou Inadequado para o Clima: Usar roupas de frio em 
dias quentes ou vice-versa pode ser um sinal de negligência. 



●​ Sinais de Contenção Física: Marcas nos pulsos ou tornozelos, indicando que o 
idoso pode estar sendo amarrado. 

Indicadores Comportamentais e Emocionais da Vítima: Mudanças no comportamento e 
no estado emocional do idoso são alertas importantes. 

●​ Medo Excessivo, Ansiedade ou Agitação: Especialmente na presença do suposto 
agressor ou quando o tema do cuidado é abordado. 

●​ Depressão, Apatia ou Tristeza Constante: Perda de interesse em atividades que 
antes eram prazerosas, choro fácil, desesperança. 

●​ Isolamento Social Progressivo: Recusa em ver amigos ou familiares, ou ser 
impedido de fazê-lo. 

●​ Hesitação em Falar ou Relatos Contraditórios: Medo de contar a verdade, ou dar 
explicações implausíveis para lesões ou situações. 

●​ Mudanças Bruscas de Humor ou Comportamento: Passar rapidamente da calma 
para a irritabilidade, ou vice-versa. 

●​ Passividade Extrema ou Comportamento Regressivo: Agir de forma infantilizada, 
ou mostrar-se excessivamente submisso. 

●​ Confusão Mental Súbita ou Agravada: Em alguns casos, o estresse extremo ou a 
desnutrição podem piorar quadros cognitivos. 

○​ Exemplo: Dona Lurdes, que sempre foi uma senhora comunicativa e 
vaidosa, passa a se apresentar desleixada, evita o contato visual, fica em 
silêncio durante as visitas e demonstra um medo visível quando seu filho, 
que é seu cuidador principal, entra no quarto. Ela também parou de receber 
as amigas para o chá da tarde, que tanto gostava. 

Indicadores Comportamentais do Suposto Agressor/Cuidador: O comportamento da 
pessoa responsável pelos cuidados também pode levantar suspeitas. 

●​ Indiferença, Hostilidade ou Desprezo em Relação ao Idoso: Tratar o idoso com 
impaciência constante, fazer comentários depreciativos sobre ele. 

●​ Recusa em Permitir Visitas ou Contato do Idoso com Outras Pessoas: Tentar 
isolar o idoso, controlando suas ligações e visitas. 

●​ Histórico de Violência Doméstica, Abuso de Álcool ou Outras Drogas: Esses 
fatores aumentam o risco de violência. 

●​ Excesso de Controle Sobre as Finanças ou Decisões do Idoso: Impedir que o 
idoso tenha acesso ao seu próprio dinheiro ou tome suas próprias decisões, mesmo 
que ele seja capaz. 

●​ Respostas Evasivas ou Contraditórias Sobre os Cuidados Prestados ou Sobre 
Lesões do Idoso. 

●​ Demonstrar Estresse Excessivo e Falta de Suporte (no caso de cuidadores): 
Embora não justifique a violência, o estresse extremo do cuidador pode ser um fator 
de risco e indicar a necessidade de apoio para ele também. 

Indicadores Ambientais e Sociais: O ambiente onde o idoso vive e suas interações 
sociais também fornecem pistas. 



●​ Condições de Moradia Insalubres: Sujeira excessiva, mau cheiro, presença de lixo 
ou pragas, falta de ventilação ou iluminação, instalações elétricas ou hidráulicas 
perigosas. 

●​ Falta de Alimentos Adequados ou Medicamentos na Casa: Geladeira vazia, 
ausência de medicamentos prescritos ou medicamentos vencidos. 

●​ Isolamento do Idoso da Rede Social e Familiar Mais Ampla: Perda de contato 
com amigos, vizinhos ou outros parentes que não o agressor. 

●​ Contas em Atraso ou Serviços Cortados (água, luz): Apesar de o idoso ter renda 
suficiente para cobri-las, pode indicar desvio de recursos. 

É importante ressaltar que a presença isolada de um desses sinais não confirma 
automaticamente a violência, mas a combinação de vários deles, ou a persistência de um 
sinal grave, deve acender um alerta e motivar uma ação de proteção ou, no mínimo, uma 
investigação mais cuidadosa por parte dos serviços competentes ou uma denúncia. A 
sensibilidade e a disposição para observar e escutar são fundamentais. 

"Não se cale!": Canais de denúncia e a importância de agir 

Diante da suspeita ou confirmação de violência ou negligência contra uma pessoa idosa, o 
silêncio nunca é a melhor opção. Agir, denunciando a situação aos órgãos competentes, é 
um ato de cidadania e pode ser a única esperança para interromper o ciclo de abuso e 
garantir a segurança e a dignidade da vítima. O Estatuto do Idoso e outras legislações 
brasileiras estabelecem diversos canais para o recebimento dessas denúncias, muitos dos 
quais garantem o anonimato do denunciante. 

Principais Canais de Denúncia: 

1.​ Disque 100 (Disque Direitos Humanos): Este é, talvez, o canal mais conhecido e 
acessível para denunciar violações de direitos humanos, incluindo todas as formas 
de violência contra a pessoa idosa. 

○​ Como funciona: É um serviço de utilidade pública da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República (SDH/PR), vinculado ao Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. A ligação é gratuita, pode ser 
feita de qualquer telefone (fixo ou celular) em todo o território nacional, 
funciona 24 horas por dia, todos os dias da semana, incluindo feriados. A 
denúncia pode ser anônima, e o sigilo das informações é garantido. Ao ligar, 
o denunciante será atendido por um profissional capacitado que colherá os 
detalhes da denúncia (tipo de violência, informações sobre a vítima e o 
suposto agressor, local da ocorrência, frequência, etc.). A denúncia é 
registrada e encaminhada aos órgãos competentes da rede de proteção local 
(como Conselhos do Idoso, Ministério Público, Polícia, CREAS) para 
apuração e providências. Também é possível fazer a denúncia online através 
do portal da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos ou pelo aplicativo 
"Direitos Humanos Brasil". 

2.​ Serviços de Segurança Pública: 
○​ Polícia Militar (Ligue 190): Deve ser acionada em situações de 

emergência, quando a violência está ocorrendo no momento (flagrante 



delito) ou quando há risco iminente à vida ou à integridade física da pessoa 
idosa. 

○​ Polícia Civil (Delegacias de Polícia): Para registrar um Boletim de 
Ocorrência (B.O.), que é o documento oficial que formaliza a notícia do 
crime ou da violação de direito, dando início a uma possível investigação 
policial. A denúncia pode ser feita em qualquer delegacia. O ideal é procurar, 
se existir no município, uma Delegacia Especializada de 
Atendimento/Proteção ao Idoso, que conta com profissionais mais 
preparados para o acolhimento e a investigação desses casos. 

3.​ Ministério Público (MP): As Promotorias de Justiça, especialmente as com 
atribuição na defesa dos direitos dos idosos ou dos direitos humanos, são órgãos 
fundamentais. O MP pode instaurar inquéritos civis, requisitar investigações policiais, 
propor ações judiciais (cíveis ou criminais) e fiscalizar a atuação da rede de 
proteção. A denúncia pode ser feita diretamente na sede do MP local. 

4.​ Conselhos do Idoso (Municipal, Estadual e Nacional): São órgãos de controle 
social, compostos por representantes do governo e da sociedade civil. Eles têm o 
papel de formular políticas, fiscalizar sua implementação e receber denúncias de 
violações de direitos. Podem orientar o denunciante e encaminhar o caso aos 
órgãos responsáveis pela apuração e intervenção. 

5.​ Serviços de Assistência Social (CRAS e CREAS): 
○​ CRAS (Centro de Referência de Assistência Social): É a porta de entrada 

da assistência social, focado na prevenção de situações de vulnerabilidade. 
Pode orientar e encaminhar. 

○​ CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social): É o 
serviço de referência para o atendimento a famílias e indivíduos em situação 
de violação de direitos, incluindo idosos vítimas de violência. Oferece 
acompanhamento psicossocial e jurídico especializado. 

6.​ Serviços de Saúde (Unidades Básicas de Saúde - UBS, Hospitais, Centros de 
Atenção Psicossocial - CAPS, etc.): Profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, 
assistentes sociais, psicólogos, etc.) têm o dever legal de notificar 
compulsoriamente os casos suspeitos ou confirmados de violência contra idosos 
às autoridades sanitárias e aos órgãos de proteção (conforme Art. 19 do Estatuto do 
Idoso). O idoso ou qualquer pessoa pode relatar a suspeita a um profissional de 
saúde, que tomará as providências para a notificação. 

A Importância do Anonimato e o Que Informar: Muitos canais, como o Disque 100, 
garantem o anonimato do denunciante, o que é importante para encorajar pessoas que 
temem represálias. Ao fazer uma denúncia, é fundamental fornecer o máximo de 
informações detalhadas possível para facilitar a apuração: 

●​ Nome e endereço completo da vítima. 
●​ Nome e, se possível, endereço do suposto agressor. 
●​ Descrição detalhada do tipo de violência ou negligência observada (o que 

aconteceu, quando, onde, com que frequência). 
●​ Estado de saúde e vulnerabilidade da vítima. 
●​ Se há outras pessoas em risco no mesmo local. 
●​ Qualquer outra informação que possa ser relevante. 



Exemplo prático: Um vizinho, o Sr. Carlos, percebe que sua vizinha idosa, Dona Ana, que 
antes era ativa, agora raramente sai de casa e parece sempre triste e assustada. Ele 
também ouve discussões e gritos frequentes vindos da casa dela, onde ela mora com um 
filho. Preocupado, mas com receio de se identificar, Sr. Carlos liga para o Disque 100. Ele 
relata de forma anônima o que observou, fornece o endereço de Dona Ana e descreve sua 
preocupação com a possibilidade de ela estar sofrendo violência psicológica e talvez física. 
A denúncia é registrada e encaminhada para o CREAS e o Conselho do Idoso do município, 
que iniciarão uma abordagem para verificar a situação e oferecer proteção a Dona Ana, se 
necessário. 

Lembre-se: a omissão também pode ser uma forma de conivência. Denunciar é um ato de 
responsabilidade social e pode salvar vidas e restaurar a dignidade de muitas pessoas 
idosas. 

Medidas de proteção ao idoso vítima de violência: Garantindo 
segurança e cuidado 

Quando uma situação de violência ou negligência contra uma pessoa idosa é confirmada ou 
há forte suspeita, o sistema de proteção social e de justiça deve agir rapidamente para 
garantir sua segurança e bem-estar. O Estatuto do Idoso, em seus Artigos 43 a 45, prevê 
um conjunto de medidas de proteção que podem ser aplicadas pelas autoridades 
competentes (geralmente o Poder Judiciário, a pedido do Ministério Público, da autoridade 
policial, do próprio idoso ou de quem o represente, ou ainda determinadas de ofício pelo juiz 
em alguns casos). 

O objetivo principal dessas medidas, conforme o Artigo 43, é proteger os direitos do idoso 
que estejam ameaçados ou violados, seja por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, 
por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento, ou em razão de 
sua condição pessoal. A escolha da medida mais adequada dependerá da análise de cada 
caso específico, levando em consideração a gravidade da situação, o grau de 
vulnerabilidade do idoso, seus desejos (na medida do possível) e os recursos disponíveis 
na rede de proteção. 

As medidas de proteção específicas estão elencadas no Artigo 45 do Estatuto do Idoso: 

1.​ Encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade: 
Esta medida busca, preferencialmente, manter o idoso em seu ambiente familiar, 
desde que haja familiares dispostos e com condições de assumir os cuidados de 
forma responsável. O termo de responsabilidade formaliza o compromisso dos 
cuidadores. 

2.​ Orientação, apoio e acompanhamento temporários: Visa oferecer suporte 
psicossocial e orientação tanto ao idoso quanto à sua família ou cuidadores, para 
superar a situação de violência ou negligência e fortalecer os vínculos. Pode ser 
realizado por equipes do CRAS, CREAS ou outros serviços. 

3.​ Requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar 
ou domiciliar: Garante que o idoso receba o atendimento de saúde necessário para 
tratar lesões físicas ou problemas de saúde decorrentes da violência ou negligência, 
ou condições preexistentes que não estavam sendo cuidadas. 



4.​ Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio 
idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação: Reconhece 
que o abuso de substâncias, tanto pelo idoso quanto por pessoas de seu convívio 
(como um filho agressor que é dependente químico), pode ser um fator gerador de 
violência. A medida busca o tratamento dessa dependência. 

5.​ Abrigo em entidade (abrigo institucional de caráter provisório e excepcional): 
Em situações onde o idoso corre risco iminente em seu domicílio e não há 
alternativas familiares seguras, ele pode ser encaminhado para um abrigo 
institucional (entidades de acolhimento para idosos). Essa medida deve ser, em 
regra, temporária, enquanto se busca uma solução mais definitiva. 

6.​ Acolhimento institucional (em Instituições de Longa Permanência para Idosos 
- ILPIs): Esta é considerada uma medida protetiva extrema, para os casos em que 
não há possibilidade de reintegração familiar segura ou de manutenção do idoso em 
seu domicílio, mesmo com apoio. A decisão pelo acolhimento em uma ILPI deve ser 
criteriosa e, sempre que possível, considerar a vontade do idoso. 

Outras Medidas Possíveis: Além das medidas previstas expressamente no Estatuto do 
Idoso, outras providências podem ser tomadas judicialmente para proteger a vítima: 

●​ Afastamento do Agressor do Lar: Em casos de violência doméstica, o juiz pode 
determinar o afastamento do agressor da residência onde vive com o idoso. Embora 
a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) seja específica para a violência doméstica 
e familiar contra a mulher, muitos de seus mecanismos protetivos (como as medidas 
protetivas de urgência) têm sido aplicados por analogia em casos de violência contra 
idosos, quando o agressor é um familiar. 

●​ Pedido de Alimentos: Se o idoso depende financeiramente do agressor e este se 
omite, pode-se buscar judicialmente a fixação de pensão alimentícia. 

●​ Medidas Cautelares Diversas em Processos Criminais: Se a violência configurar 
crime, o juiz pode determinar medidas cautelares contra o agressor, como proibição 
de contato com a vítima, prisão preventiva em casos mais graves, etc. 

A aplicação e o acompanhamento dessas medidas de proteção envolvem uma atuação 
articulada da rede de serviços: Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, 
órgãos de segurança pública, serviços de assistência social (CRAS/CREAS), serviços de 
saúde e Conselhos do Idoso. O objetivo é sempre cessar a violência, reparar os danos (na 
medida do possível), responsabilizar o agressor e garantir um ambiente seguro e acolhedor 
para que o idoso possa retomar sua vida com dignidade. 

Exemplo: Após uma denúncia anônima ao Disque 100, o CREAS e o Conselho Tutelar do 
Idoso realizaram uma visita domiciliar e constataram que Dona Ermelinda, 82 anos, estava 
sendo vítima de negligência severa e violência psicológica por parte de seu único filho, com 
quem residia. O filho confiscava sua aposentadoria e a deixava sem alimentação adequada 
e cuidados de higiene. O caso foi encaminhado ao Ministério Público, que ingressou com 
uma ação civil pública. O juiz determinou, como medida de proteção, o afastamento do filho 
do lar, a nomeação de uma sobrinha de Dona Ermelinda como sua curadora provisória (já 
que a idosa apresentava dificuldades cognitivas para gerir seus bens) e a inclusão de Dona 



Ermelinda em um programa de atendimento domiciliar da prefeitura, com acompanhamento 
de assistente social e enfermeira, além do início do processo criminal contra o filho. 

As medidas de proteção são ferramentas essenciais para romper o ciclo de violência e 
garantir que os direitos da pessoa idosa sejam efetivamente respeitados e preservados. 

O papel da sociedade na prevenção e no enfrentamento à violência 
contra a pessoa idosa 

A violência contra a pessoa idosa não é um problema restrito à esfera privada ou familiar; é 
uma questão social complexa que reflete valores, preconceitos e estruturas presentes em 
toda a sociedade. Portanto, seu enfrentamento e, principalmente, sua prevenção, exigem 
um compromisso coletivo que vá além da atuação dos órgãos governamentais. Cada 
cidadão, cada comunidade, cada instituição tem um papel a desempenhar na construção de 
uma cultura de respeito, cuidado e valorização da pessoa idosa. 

1. Desconstrução de Estereótipos e do Idadismo (Ageísmo): O preconceito baseado na 
idade, que muitas vezes retrata o idoso como um fardo, incapaz, teimoso ou ultrapassado, 
pode criar um terreno fértil para a negligência e a violência. É fundamental desconstruir 
esses estereótipos negativos, promovendo uma imagem positiva e realista do 
envelhecimento, que reconheça a diversidade de experiências, as potencialidades e a 
contínua capacidade de contribuição dos idosos para a sociedade. 

2. Fortalecimento de Redes de Apoio Comunitário e Intergeracional: Comunidades 
mais coesas e solidárias são ambientes mais protetores. O fortalecimento de laços de 
vizinhança, a criação de grupos de convivência, a promoção de atividades intergeracionais 
(que aproximem idosos, crianças, jovens e adultos) e o estímulo ao voluntariado podem 
ajudar a combater o isolamento social da pessoa idosa – um dos principais fatores de risco 
para a violência – e criar uma rede de vigilância natural e de suporte mútuo. * Exemplo: 
Uma associação de moradores que organiza um programa "Vizinho Solidário", onde 
voluntários se revezam para visitar idosos que moram sozinhos na comunidade, oferecendo 
companhia, auxílio em pequenas tarefas e um canal de escuta, pode identificar 
precocemente sinais de vulnerabilidade ou abuso. 

3. Educação para o Respeito e para a Cultura da Paz desde a Infância: O respeito aos 
mais velhos e a valorização da experiência de vida devem ser ensinados desde cedo, no 
ambiente familiar e escolar. Programas educacionais que abordem o envelhecimento, os 
direitos dos idosos e a importância da convivência intergeracional podem contribuir para 
formar cidadãos mais conscientes e empáticos. 

4. A Importância da Escuta Ativa e do Acolhimento à Pessoa Idosa: Muitas vezes, o 
idoso vítima de violência precisa apenas de alguém que o escute com atenção, sem 
julgamentos, e que valide seus sentimentos e sua experiência. Oferecer um ombro amigo, 
demonstrar preocupação genuína e informar sobre seus direitos e os canais de ajuda pode 
ser o primeiro passo para que ele se sinta encorajado a buscar proteção. 

5. Campanhas de Conscientização e Informação: A divulgação ampla e contínua de 
informações sobre os diferentes tipos de violência contra a pessoa idosa, os sinais de 
alerta, os direitos garantidos pelo Estatuto do Idoso e os canais de denúncia é essencial 



para que a sociedade se torne mais vigilante e saiba como agir. Essas campanhas devem 
utilizar linguagem acessível e alcançar diversos públicos. 

6. Apoio aos Cuidadores Familiares e Profissionais: Muitos casos de negligência ou 
violência ocorrem em um contexto de sobrecarga física e emocional do cuidador, que 
muitas vezes não tem preparo, suporte ou descanso. Oferecer programas de capacitação 
para cuidadores, grupos de apoio, serviços de respiro (onde o idoso pode ficar 
temporariamente em um centro-dia para que o cuidador descanse) e suporte psicossocial 
pode prevenir o estresse extremo (burnout) e, consequentemente, reduzir o risco de 
violência. Reconhecer que cuidar de um idoso dependente é uma tarefa árdua e que o 
cuidador também precisa de cuidado é fundamental. 

7. Fiscalização e Controle Social: A sociedade civil organizada, através dos Conselhos do 
Idoso, fóruns e outras instâncias de participação, tem um papel crucial na fiscalização das 
políticas públicas, na cobrança por serviços de qualidade e na proposição de novas ações 
para a proteção da pessoa idosa. 

Exemplo prático: Uma comunidade decide criar um "Comitê de Proteção ao Idoso", 
formado por moradores, líderes religiosos, profissionais de saúde locais e representantes de 
escolas. Este comitê organiza palestras informativas sobre o Estatuto do Idoso nas 
associações de bairro, promove encontros intergeracionais entre alunos de escolas e idosos 
de um centro de convivência, distribui cartilhas sobre como identificar e denunciar 
maus-tratos, e estabelece uma parceria com o CRAS local para encaminhar casos 
suspeitos e oferecer suporte a cuidadores sobrecarregados. Essa mobilização comunitária 
cria um ambiente mais seguro e acolhedor para todos os idosos da região. 

Enfrentar a violência contra a pessoa idosa é um dever de todos. Ao assumirmos nossa 
responsabilidade individual e coletiva, podemos transformar a realidade de muitos idosos, 
garantindo que eles vivam seus anos com a dignidade, o respeito e a segurança que 
merecem. 

 

Mobilidade e acessibilidade asseguradas: O direito de 
ir e vir da pessoa idosa nos transportes e a adaptação 
de espaços públicos e privados 

A liberdade de locomoção como pilar da cidadania na terceira idade 

O direito de ir e vir, ou seja, a liberdade de locomoção, é um dos pilares fundamentais da 
cidadania e da dignidade humana, assegurado pelo Artigo 5º, inciso XV, da Constituição 
Federal de 1988 a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no país. Para a pessoa 
idosa, este direito ganha contornos ainda mais significativos, sendo reforçado pelo Artigo 
10, inciso I, do Estatuto do Idoso, que inclui entre os aspectos do direito à liberdade a 
"faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas 
as restrições legais". 



A capacidade de se mover com autonomia e segurança impacta diretamente a qualidade de 
vida da pessoa idosa. É através da mobilidade que ela acessa serviços essenciais de 
saúde, participa de atividades culturais e de lazer, mantém seus laços sociais e familiares, 
realiza suas compras e exerce sua cidadania de forma plena. Quando a mobilidade é 
restringida, seja por dificuldades físicas inerentes ao envelhecimento, seja pela falta de 
acessibilidade nos transportes e nos ambientes, o idoso pode se ver progressivamente 
isolado, dependente e com sua autonomia severamente comprometida. 

Imagine o Sr. Alberto, um senhor de 70 anos, viúvo e muito ativo. Sua rotina inclui ir ao 
posto de saúde para acompanhamento médico, encontrar os amigos no grupo de xadrez do 
centro comunitário, visitar os netos que moram em outro bairro e fazer suas compras na 
feira local. Se o transporte público não for acessível, se as calçadas estiverem esburacadas 
e sem rampas, ou se os locais que ele frequenta tiverem escadas intransponíveis, sua 
capacidade de realizar essas atividades tão importantes para seu bem-estar físico, mental e 
social será drasticamente reduzida. Ele pode se sentir um fardo para os outros caso precise 
sempre de ajuda, ou simplesmente desistir de sair, mergulhando em um processo de 
isolamento. 

Portanto, garantir a mobilidade e a acessibilidade para a pessoa idosa não é um favor, mas 
sim a concretização de um direito fundamental. É um investimento na sua independência, 
na sua saúde integral e na sua contínua participação na sociedade. Superar a visão 
ultrapassada de que o idoso deve ficar confinado ao lar é um imperativo para uma 
sociedade que se pretende justa e inclusiva, reconhecendo que a experiência de envelhecer 
pode e deve ser vivida com liberdade e dignidade. As políticas públicas e as iniciativas 
privadas devem, obrigatoriamente, contemplar as necessidades específicas dessa parcela 
da população, removendo barreiras e criando facilitadores para que o direito de ir e vir seja 
uma realidade cotidiana. 

Gratuidade e assentos preferenciais no transporte coletivo urbano e 
semiurbano: Facilitando o deslocamento diário 

O deslocamento diário através do transporte coletivo é uma necessidade para grande parte 
da população, incluindo muitos idosos que dependem desse meio para acessar serviços, 
realizar atividades e manter sua vida social. Reconhecendo a importância de facilitar essa 
mobilidade e considerando, muitas vezes, a limitação de renda na terceira idade, o Estatuto 
do Idoso estabelece garantias importantes no transporte coletivo urbano (dentro do mesmo 
município) e semiurbano (entre municípios vizinhos de uma mesma região metropolitana ou 
aglomeração urbana). 

A principal garantia é a gratuidade para maiores de 65 anos, prevista no caput do Artigo 
39 do Estatuto: "Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 
dos transportes coletivos públicos urbanos e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e 
especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares." 

●​ Como exercer o direito à gratuidade: A forma mais simples e direta é a 
apresentação de qualquer documento pessoal oficial com foto que comprove a 
idade (como RG, CNH, Carteira de Trabalho). Com esse documento, o idoso com 
65 anos ou mais tem o direito de acesso gratuito ao veículo. 



●​ Cartões específicos (Bilhetes Únicos, Cartões Sênior): Muitos municípios e 
estados, para facilitar a operacionalização e o controle, emitem cartões eletrônicos 
específicos para os idosos. Esses cartões agilizam o embarque, permitindo que o 
idoso passe pela catraca eletrônica sem necessidade de apresentar o documento ao 
motorista ou cobrador a cada viagem. Para obter esses cartões, o idoso geralmente 
precisa se dirigir a um posto de atendimento da empresa de transporte ou do órgão 
gestor municipal/estadual, portando seus documentos pessoais e comprovante de 
residência. É importante verificar os procedimentos específicos em cada localidade. 

Além da gratuidade, o §2º do Artigo 39 do Estatuto do Idoso determina a reserva de 10% 
(dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa 
de reservado preferencialmente para idosos. 

●​ Identificação dos assentos: Os veículos de transporte coletivo devem ter, no 
mínimo, 10% de seus assentos claramente sinalizados como preferenciais para 
pessoas idosas. Essa sinalização deve ser legível e visível. 

●​ Como cobrar o direito ao assento: Ao entrar no veículo, o idoso deve procurar por 
esses assentos. Se estiverem ocupados por pessoas que não são idosas, gestantes, 
pessoas com deficiência ou com crianças de colo (que também têm direito a 
assentos preferenciais), o idoso pode, educadamente, solicitar o assento. É um 
dever cívico e legal que esses assentos sejam cedidos. O motorista e o cobrador, 
quando houver, também devem zelar pelo cumprimento dessa norma, orientando os 
passageiros. 

●​ Idosos entre 60 e 64 anos e outros grupos prioritários: Embora a gratuidade seja 
assegurada aos maiores de 65 anos, os assentos reservados também podem ser 
utilizados por idosos na faixa de 60 a 64 anos (que já são considerados idosos pelo 
Estatuto para outros fins, mas não para a gratuidade geral no transporte urbano, 
salvo legislação local mais benéfica) ou por outras pessoas com direito a 
atendimento prioritário, caso não haja idosos com 65 anos ou mais no veículo 
utilizando ou necessitando desses lugares. 

Exemplo prático: Dona Célia, uma senhora de 67 anos, precisa ir ao centro da cidade. Ela 
possui o cartão sênior emitido pela prefeitura. Ao embarcar no ônibus, ela aproxima seu 
cartão do validador eletrônico e a catraca é liberada. Ao adentrar o veículo, ela observa os 
assentos da frente, que estão devidamente sinalizados com a placa "Reservado 
Preferencialmente para Idosos". Um desses assentos está ocupado por um jovem ouvindo 
música. Dona Célia se aproxima e, de forma gentil, diz: "Com licença, este assento é 
preferencial para idosos. Você poderia cedê-lo, por favor?". O jovem, ao perceber, se 
levanta e cede o lugar. Caso ele se recusasse, Dona Célia poderia solicitar a intervenção do 
motorista ou do cobrador para garantir seu direito. 

Essas garantias visam não apenas baratear o custo do transporte para a pessoa idosa, mas 
também tornar a viagem mais confortável e segura, reconhecendo suas eventuais 
limitações de mobilidade ou menor resistência física para viajar em pé. O respeito a esses 
direitos é fundamental para a inclusão social e a autonomia da pessoa idosa. 

Viajando pelo Brasil: Direitos no transporte coletivo interestadual para 
idosos de baixa renda 



O direito à mobilidade da pessoa idosa não se restringe apenas aos deslocamentos dentro 
de sua cidade ou região metropolitana. O Estatuto do Idoso também assegura benefícios 
importantes para viagens mais longas, no transporte coletivo interestadual (entre diferentes 
estados da federação), especialmente para aqueles com menor poder aquisitivo. O Artigo 
40 do Estatuto do Idoso é a base legal para esses direitos, que são detalhados por 
regulamentações da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

As garantias para idosos com renda individual igual ou inferior a 2 (dois) salários 
mínimos no sistema de transporte coletivo interestadual (ônibus, trem ou barco, 
dependendo da modalidade disponível) são as seguintes: 

1.​ Reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo convencional: Em cada viagem 
de um veículo de serviço convencional de transporte interestadual de passageiros, 
devem ser reservadas duas vagas gratuitas para idosos que atendam ao critério de 
renda. 

○​ "Serviço convencional": Refere-se aos ônibus mais simples, sem serviços 
diferenciados como leito, semileito ou executivo, a menos que a empresa só 
opere com esses tipos de veículos na linha, caso em que o benefício também 
pode ser aplicado. 

2.​ Desconto de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) no valor das passagens: 
Caso as duas vagas gratuitas já tenham sido ocupadas por outros idosos, ou se o 
idoso preferir um horário ou tipo de serviço onde as vagas gratuitas não estão mais 
disponíveis, ele ainda terá direito a um desconto de, no mínimo, 50% no valor da 
passagem para os demais assentos do veículo convencional, desde que também 
atenda ao critério de renda. 

Como Comprovar a Idade e a Renda: Para ter acesso a esses benefícios, o idoso precisa 
comprovar sua idade e sua renda: 

●​ Comprovação de Idade: Apresentação de documento de identidade oficial com foto 
(RG, CNH, etc.) que ateste idade igual ou superior a 60 anos. 

●​ Comprovação de Renda (igual ou inferior a 2 salários mínimos): Pode ser feita 
através de um dos seguintes documentos: 

○​ Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com anotações 
atualizadas. 

○​ Contracheque de pagamento ou documento expedido pelo empregador. 
○​ Carnê de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
○​ Extrato de pagamento de benefício previdenciário ou assistencial (como 

aposentadoria, pensão ou BPC) fornecido pelo INSS ou por outro regime de 
previdência social. 

○​ Declaração emitida pela Secretaria Municipal (ou do DF, ou Estadual) de 
Assistência Social ou órgão similar. 

○​ Carteira da Pessoa Idosa: Este é um documento específico, emitido pelas 
Secretarias Municipais de Assistência Social, para idosos que não têm como 
comprovar renda formalmente ou que são beneficiários do BPC. A Carteira 
da Pessoa Idosa é um instrumento fundamental para garantir o acesso ao 
benefício, especialmente para os idosos mais vulneráveis. 



Procedimentos para Solicitação do Benefício: 

●​ Vagas Gratuitas: O idoso deve solicitar o "Bilhete de Viagem do Idoso" nos pontos 
de venda da transportadora (guichês) com antecedência mínima em relação ao 
horário de partida. A ANTT estabelece prazos, que geralmente são: 

○​ Para viagens com distância de até 500 km: no mínimo, três horas de 
antecedência. 

○​ Para viagens com distância acima de 500 km: no mínimo, seis horas de 
antecedência. É importante verificar se esses prazos estão atualizados junto 
à ANTT ou à empresa, pois podem sofrer alterações. Se houver vagas, a 
empresa é obrigada a emitir o bilhete. 

●​ Passagem com Desconto de 50%: Caso não haja mais vagas gratuitas disponíveis 
para o horário ou dia desejado, o idoso pode solicitar a passagem com o desconto 
de 50%. Para isso, ele deve adquirir o bilhete obedecendo aos prazos de venda de 
passagens da empresa para o público em geral, também com a antecedência 
necessária para a compra, que pode variar. 

●​ Documentos no Embarque: No momento do embarque, o idoso deverá apresentar 
o bilhete de viagem e um documento de identidade com foto. 

O que fazer em caso de recusa indevida? Se a empresa de transporte se recusar a 
conceder o benefício, mesmo que o idoso atenda a todos os requisitos e haja 
disponibilidade, ele deve solicitar uma justificativa formal da recusa por escrito à empresa e, 
em seguida, denunciar a prática à ANTT (pelo telefone 166, site ou postos de atendimento). 
Guardar todos os comprovantes (protocolos, bilhetes, etc.) é fundamental. 

Exemplo prático: Seu Jonas, um aposentado de 70 anos que recebe um salário mínimo de 
benefício do INSS, deseja visitar sua irmã que mora em outro estado, a cerca de 600 km de 
distância. Ele se dirige ao guichê da empresa de ônibus com sete horas de antecedência 
em relação ao horário de partida do ônibus convencional que ele escolheu. Ele apresenta 
seu RG e o extrato de pagamento de sua aposentadoria (ou sua Carteira da Pessoa Idosa). 
Ele solicita uma das vagas gratuitas. Se ainda houver disponibilidade, a empresa emitirá o 
bilhete sem custo. Caso as duas vagas gratuitas já tenham sido preenchidas, Seu Jonas 
tem o direito de comprar sua passagem com 50% de desconto para aquele mesmo veículo 
ou para outros horários e datas, se preferir. 

Este direito é uma conquista importante para promover a integração social, o lazer e a 
manutenção de vínculos familiares para os idosos de baixa renda, permitindo que viajem 
com mais dignidade e menos custos. 

Transporte intermunicipal: O que diz a legislação e como se informar 

Enquanto o Estatuto do Idoso é bastante claro e específico sobre os direitos no transporte 
coletivo urbano/semiurbano (Art. 39) e no transporte coletivo interestadual (Art. 40), a 
questão do transporte intermunicipal – aquele que ocorre entre municípios dentro de um 
mesmo estado – não é detalhada de forma uniforme pela legislação federal. 

O Estatuto do Idoso, em si, não estabelece regras obrigatórias de gratuidade ou desconto 
para o transporte rodoviário intermunicipal em todo o território nacional. Ele cria a base e o 
princípio da proteção e da facilitação da mobilidade, mas a regulamentação específica 



dessa modalidade de transporte frequentemente fica a cargo das legislações estaduais e, 
em alguns casos, até mesmo de normas municipais (especialmente para transportes em 
regiões metropolitanas que não se enquadram estritamente como semiurbanos federais). 

Isso significa que os benefícios para idosos no transporte intermunicipal podem variar 
significativamente de um estado para outro. Alguns estados possuem leis que espelham os 
benefícios do transporte interestadual, oferecendo vagas gratuitas e descontos para idosos 
de baixa renda. Outros podem ter regras diferentes, como um percentual de gratuidade para 
todos os idosos acima de uma certa idade, independentemente da renda, ou sistemas de 
passes específicos. E, infelizmente, pode haver estados onde a legislação é menos 
protetiva ou inexistente nesse aspecto. 

Como se Informar sobre os Direitos no Transporte Intermunicipal: 

Dada essa variação, é crucial que a pessoa idosa (ou quem a assessora) busque 
informações específicas sobre a legislação vigente no estado onde reside ou para onde 
pretende viajar. As principais fontes de informação são: 

1.​ Empresas de Transporte Rodoviário Intermunicipal: Os guichês das empresas 
que operam as linhas intermunicipais devem fornecer informações sobre os direitos 
dos idosos, conforme a legislação estadual. 

2.​ Órgãos Estaduais de Transporte: As Secretarias Estaduais de Transporte, 
Departamentos de Estradas de Rodagem (DERs) ou agências reguladoras 
estaduais de transporte são responsáveis por normatizar e fiscalizar o setor. Seus 
sites ou postos de atendimento podem ter informações. 

3.​ Secretarias Estaduais ou Municipais de Assistência Social ou de Direitos 
Humanos: Esses órgãos frequentemente lidam com a emissão de carteiras ou 
declarações que podem ser necessárias para acessar benefícios e podem orientar 
sobre a legislação local. 

4.​ Conselhos Estaduais ou Municipais do Idoso: Podem ser uma fonte valiosa de 
informação e orientação sobre os direitos específicos na localidade. 

5.​ Órgãos de Defesa do Consumidor (Procon Estadual ou Municipal): Podem 
auxiliar caso haja descumprimento de alguma lei estadual que garanta o benefício. 

6.​ Assembleias Legislativas Estaduais: Os sites das assembleias legislativas 
permitem a busca por leis estaduais. 

Exemplo prático: Dona Maria, uma senhora de 68 anos residente na cidade de Campinas, 
no estado de São Paulo, deseja visitar sua prima na cidade de Sorocaba, também em São 
Paulo. Como se trata de uma viagem intermunicipal dentro do mesmo estado, ela precisa 
verificar se a legislação do Estado de São Paulo garante algum benefício para idosos nessa 
modalidade. Ela pode começar perguntando no guichê da empresa de ônibus que faz a 
linha Campinas-Sorocaba. Se não obtiver uma resposta clara, pode tentar contato com a 
ARTESP (Agência de Transporte do Estado de São Paulo) ou com a Secretaria de 
Assistência Social de Campinas para se informar sobre os critérios (idade, renda, 
necessidade de cadastro específico) para obter gratuidade ou desconto na passagem 
intermunicipal paulista. 

É importante que os idosos não presumam que as regras do transporte interestadual se 
aplicam automaticamente ao intermunicipal. A pesquisa prévia e a busca por informação 



correta são fundamentais para que possam usufruir dos benefícios existentes em sua 
localidade e evitar frustrações ou gastos desnecessários. A mobilização social e a atuação 
dos conselhos também são importantes para lutar por legislações estaduais mais protetivas 
onde elas ainda não existem ou são insuficientes. 

Estacionamento para idosos: Garantindo comodidade e acesso 
facilitado 

A dificuldade de locomoção e a menor resistência física são realidades para muitas pessoas 
idosas. Pensando em facilitar o acesso a diversos locais e serviços para aqueles que 
utilizam veículos particulares (seja como condutores ou passageiros), o Estatuto do Idoso, 
em seu Artigo 41, estabelece a obrigatoriedade da reserva de vagas especiais em 
estacionamentos. 

A lei determina: "É assegurada a reserva, para as pessoas idosas, nos termos da lei local, 
de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados de uso 
coletivo, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade à 
pessoa idosa." 

Vamos detalhar os aspectos práticos desse direito: 

1.​ Obrigatoriedade da Reserva: A reserva de 5% das vagas é compulsória para todos 
os estacionamentos de uso público (como os de órgãos governamentais, praças, 
parques) e também para os estacionamentos privados de uso coletivo. Isso inclui 
estacionamentos de shoppings centers, supermercados, hospitais, bancos, 
farmácias, universidades, teatros, cinemas, etc. Mesmo que o estacionamento seja 
pago, a reserva deve existir. 

2.​ Sinalização Adequada: As vagas reservadas para idosos devem ser devidamente 
sinalizadas, tanto verticalmente (com placas indicativas) quanto horizontalmente 
(pintura no chão), utilizando o símbolo internacional de acesso para pessoas idosas 
(geralmente a figura de uma pessoa com bengala ou a inscrição "Idoso"). A 
sinalização deve ser clara e visível. 

3.​ Posicionamento Preferencial: A lei determina que as vagas devem ser 
"posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade à pessoa idosa". Isso 
significa que elas devem estar localizadas próximas às entradas e saídas dos 
estabelecimentos, aos elevadores, às rampas de acesso e aos locais de maior 
circulação de pedestres, minimizando a distância que o idoso precisa percorrer. 

4.​ A Credencial de Estacionamento para Pessoa Idosa: Para utilizar essas vagas 
especiais, não basta apenas ser idoso; é obrigatório que o veículo esteja utilizando 
a credencial de estacionamento para pessoa idosa. Esta credencial é um 
documento pessoal e intransferível, emitido pelo órgão de trânsito competente. 

○​ Quem tem direito à credencial: Pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos, condutoras ou passageiras de veículos. 

○​ Como e onde solicitar: Geralmente, a credencial é emitida pelo órgão 
executivo de trânsito do município de residência do idoso (como o Detran 
local ou a Secretaria Municipal de Transportes/Trânsito). Os documentos 
normalmente exigidos são cópia do RG, CPF e comprovante de residência. 



O procedimento pode variar, sendo possível em alguns locais a solicitação 
online. 

○​ Validade: A credencial tem validade em todo o território nacional, ou seja, 
uma credencial emitida em um município pode ser utilizada em qualquer 
outro lugar do Brasil. 

○​ Como usar corretamente: A credencial deve ser colocada sobre o painel do 
veículo, com a frente voltada para cima, de forma visível para a fiscalização, 
sempre que o veículo estiver estacionado na vaga especial. Ela só pode ser 
utilizada se a pessoa idosa titular da credencial estiver presente no veículo, 
seja como condutora ou passageira. 

5.​ Fiscalização e Penalidades: O uso indevido das vagas reservadas para idosos (ou 
seja, estacionar na vaga sem a credencial válida e visível, ou utilizar a credencial de 
outra pessoa sem que o titular esteja presente) constitui uma infração de trânsito 
gravíssima, conforme o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Art. 181, inciso XX. A 
penalidade inclui multa, pontos na carteira de habilitação e a possibilidade de 
remoção do veículo. 

Exemplo prático: Sr. Osvaldo, um senhor de 72 anos, possui sua credencial de 
estacionamento para pessoa idosa, que ele solicitou na Secretaria de Transportes de sua 
cidade. Ao ir a um supermercado com seu carro, ele procura pelas vagas reservadas 
próximas à entrada, que estão devidamente sinalizadas. Ele estaciona em uma delas e, 
antes de sair do veículo, coloca sua credencial sobre o painel, com o lado que contém os 
dados e a validade voltado para cima. Se um jovem sem credencial estacionasse naquela 
vaga, estaria cometendo uma infração e poderia ser multado por um agente de trânsito ou 
pela fiscalização do próprio estabelecimento (que pode acionar o órgão de trânsito). 

O respeito às vagas reservadas é uma questão de cidadania e empatia. Elas não são um 
privilégio, mas sim uma necessidade para garantir que pessoas idosas, muitas das quais 
com mobilidade reduzida, possam acessar os locais com mais segurança, conforto e 
autonomia. A fiscalização rigorosa e a conscientização da população são fundamentais para 
que esse direito seja efetivamente cumprido. 

Cidades para todos: A luta pela acessibilidade em edificações e espaços 
públicos 

A garantia da mobilidade e do direito de ir e vir da pessoa idosa não se limita apenas aos 
meios de transporte ou às vagas de estacionamento. Ela perpassa fundamentalmente a 
forma como nossas cidades são planejadas e construídas, e como os edifícios públicos e 
privados são adaptados para acolher a diversidade de seus usuários, incluindo aqueles com 
mobilidade reduzida, como é o caso de muitos idosos. A luta pela acessibilidade é uma luta 
por cidades mais humanas, inclusivas e democráticas. 

O conceito de acessibilidade é amplo e está definido na Lei Brasileira da Acessibilidade 
(Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000) e em seu decreto regulamentador (Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004). De forma resumida, acessibilidade é a condição que 
permite a utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa com deficiência 



ou com mobilidade reduzida. Pessoas idosas, mesmo que não tenham uma deficiência 
formalmente diagnosticada, frequentemente se enquadram na categoria de "mobilidade 
reduzida" devido a fatores como diminuição da força muscular, do equilíbrio, da acuidade 
visual ou auditiva, ou presença de doenças crônicas. 

Barreiras Arquitetônicas e Urbanísticas: São os principais obstáculos que impedem ou 
dificultam a livre e segura circulação das pessoas idosas. Alguns exemplos comuns 
incluem: 

●​ Calçadas esburacadas, irregulares, com degraus, sem rampas de acesso nas 
esquinas ou com inclinação inadequada. 

●​ Escadas como único meio de acesso a edifícios ou diferentes pavimentos, sem a 
presença de rampas, elevadores ou plataformas elevatórias. 

●​ Portas estreitas que dificultam a passagem de cadeiras de rodas ou andadores. 
●​ Pisos escorregadios ou com tapetes soltos que aumentam o risco de quedas. 
●​ Banheiros sem adaptações, como barras de apoio, vasos sanitários em altura 

adequada ou espaço suficiente para manobra de cadeira de rodas. 
●​ Falta de corrimãos em escadas, rampas e corredores longos. 
●​ Mobiliário urbano mal posicionado (postes, lixeiras, orelhões no meio da calçada). 
●​ Iluminação deficiente em vias públicas e áreas comuns de edifícios. 

Normas Técnicas de Acessibilidade: Para orientar projetos e adequações, existem 
normas técnicas, sendo a principal delas a ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Esta norma estabelece 
critérios e parâmetros técnicos detalhados para o design acessível, como dimensões de 
rampas, inclinações máximas, especificações para corrimãos, alturas de pias e vasos 
sanitários, sinalização tátil e visual, entre muitos outros aspectos. 

Responsabilidades pela Promoção da Acessibilidade: A responsabilidade pela 
eliminação de barreiras e pela promoção da acessibilidade é compartilhada: 

1.​ Poder Público: 
○​ Adaptar os edifícios públicos sob sua administração (prefeituras, câmaras 

municipais, fóruns, postos de saúde, escolas públicas, etc.). 
○​ Garantir a acessibilidade nas vias públicas (calçadas, praças, parques, 

sistemas de transporte). 
○​ Fiscalizar o cumprimento das leis de acessibilidade em novas construções e 

em edificações de uso coletivo. 
○​ Promover políticas de planejamento urbano que priorizem o desenho 

universal (conceito que visa criar ambientes e produtos que possam ser 
usados por todas as pessoas, na maior extensão possível, sem necessidade 
de adaptação ou projeto especializado). 

2.​ Iniciativa Privada: 
○​ Adaptar os locais de uso coletivo sob sua responsabilidade, como shoppings 

centers, supermercados, bancos, restaurantes, hotéis, cinemas, teatros, 
clínicas e hospitais privados. 



○​ Garantir que novos empreendimentos (residenciais, comerciais ou de 
serviços) sejam projetados e construídos em conformidade com as normas 
de acessibilidade. 

Exemplos de Adaptações Necessárias: 

●​ Calçadas: Devem ser contínuas, sem degraus, com piso regular, firme, estável e 
antiderrapante, e com rampas de acesso nas esquinas com inclinação suave. 

●​ Rampas: Alternativa a escadas, devem ter inclinação máxima especificada pela 
norma, corrimãos em ambos os lados, patamares de descanso e piso 
antiderrapante. 

●​ Elevadores e Plataformas Elevatórias: Essenciais para acesso vertical em 
edifícios com mais de um pavimento. Devem ter dimensões adequadas para 
cadeiras de rodas, sinalização sonora e visual (para andares) e botões em altura 
acessível e com marcação em Braille. 

●​ Corrimãos: Devem ser instalados em ambos os lados de escadas e rampas, com 
altura e diâmetro adequados para boa empunhadura. 

●​ Pisos Táteis: Sinalização no chão para orientar pessoas com deficiência visual, 
mas que também podem alertar idosos com baixa visão sobre obstáculos ou 
mudanças de nível. 

●​ Banheiros Adaptados: Devem ter espaço suficiente para manobra de cadeira de 
rodas, barras de apoio ao lado do vaso sanitário e no box do chuveiro, pia em altura 
acessível e torneiras de fácil manuseio. 

●​ Portas e Vãos Livres: Devem ter largura suficiente para a passagem de uma 
pessoa em cadeira de rodas ou utilizando andador. 

Considere o cenário: Dona Laura, uma senhora de 80 anos que utiliza uma bengala para 
se apoiar, antes tinha muito medo de sair de casa sozinha, pois as calçadas de seu bairro 
eram cheias de buracos e degraus, e ela já havia tropeçado algumas vezes. Após uma 
reforma realizada pela prefeitura, que nivelou as calçadas, instalou rampas nas esquinas e 
melhorou a iluminação pública, Dona Laura passou a se sentir mais segura e confiante para 
fazer suas caminhadas matinais e ir à padaria, o que melhorou muito seu humor e sua 
independência. Outro exemplo: um banco privado que, ao reformar sua agência, instala um 
elevador para acesso ao segundo piso, onde antes só havia uma escada íngreme, 
permitindo que seus clientes idosos ou com dificuldade de locomoção possam acessar 
todos os serviços com mais conforto e segurança. 

A construção de cidades verdadeiramente acessíveis é um processo contínuo que exige 
investimento, planejamento, fiscalização e, sobretudo, uma mudança de mentalidade, para 
que as necessidades de todas as pessoas, incluindo os idosos, sejam consideradas desde 
a concepção dos projetos. 

Moradia digna e adaptada: Programas habitacionais e o direito do idoso 

O direito a uma moradia digna é um pressuposto fundamental para a qualidade de vida em 
qualquer idade, e para a pessoa idosa, essa questão assume contornos ainda mais 
específicos, envolvendo não apenas a segurança da posse ou do aluguel, mas também a 
adequação do ambiente às suas necessidades de acessibilidade, conforto e segurança. O 



Estatuto do Idoso, em seus Artigos 37 e 38, trata diretamente dessa temática, 
estabelecendo garantias e prioridades. 

O Artigo 37 do Estatuto do Idoso assegura à pessoa idosa o direito à moradia digna, que 
pode ser exercido: 

●​ No seio da família natural ou substituta. 
●​ Desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar. 
●​ Ou, ainda, em instituição pública ou privada (como as Instituições de Longa 

Permanência para Idosos - ILPIs), quando esgotadas outras possibilidades ou por 
livre escolha do idoso com autonomia. 

Este artigo reforça que o local de moradia deve ser uma escolha que respeite a vontade e a 
autonomia do idoso, na medida do possível, e que o ambiente deve proporcionar condições 
de dignidade. 

Pensando especificamente na aquisição da casa própria, o Artigo 38 do Estatuto estabelece 
prioridades para o idoso em programas habitacionais públicos ou subsidiados com 
recursos públicos: 

1.​ Reserva de Unidades: "Reserva de, pelo menos, 3% (três por cento) das 
unidades habitacionais residenciais para atendimento aos idosos" (Inciso I). Isso 
significa que, em empreendimentos financiados ou construídos com verba pública 
(como programas do tipo "Minha Casa, Minha Vida" ou equivalentes 
estaduais/municipais), uma cota mínima de imóveis deve ser destinada 
preferencialmente a pessoas idosas. 

2.​ Critérios de Financiamento Compatíveis: O inciso II do Artigo 38 determina a 
"implantação de mecanismos que favoreçam os idosos na aquisição de imóvel, 
incluindo a adequação dos critérios de financiamento às suas reais possibilidades 
econômicas". Isso é crucial, pois muitos idosos vivem de aposentadoria ou pensão, 
que podem ter valores mais modestos, e os prazos de financiamento também 
precisam ser ajustados à sua expectativa de vida. 

3.​ Equipamentos Urbanos e Acessibilidade: O inciso III do mesmo artigo prevê a 
"implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso e a 
eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 
acessibilidade à pessoa idosa, quando da construção dos núcleos habitacionais". 
Isso significa que não basta apenas construir a casa; o entorno também deve ser 
pensado para o idoso (comércio local, postos de saúde, áreas de lazer acessíveis) e 
as próprias unidades habitacionais e áreas comuns do condomínio (se for o caso) 
devem ser acessíveis. 

A Importância da Adaptação das Moradias: Seja em programas habitacionais novos ou 
na adaptação de moradias já existentes, é fundamental que o design e a estrutura 
considerem as possíveis limitações que podem surgir com o envelhecimento: 

●​ Ausência de Degraus Internos ou Alternativas: Preferência por casas térreas ou 
apartamentos com elevador. Se houver degraus, que sejam poucos e 
acompanhados de corrimãos. 



●​ Portas Largas: Com vãos livres que permitam a passagem de andadores ou 
cadeiras de rodas. 

●​ Banheiros Adaptados: Com barras de apoio ao lado do vaso sanitário e dentro do 
box do chuveiro, piso antiderrapante, vaso sanitário em altura adequada ou com 
assento elevado, e espaço para manobra. 

●​ Cozinha Funcional: Com bancadas em altura confortável, armários de fácil alcance 
e boa iluminação. 

●​ Boa Iluminação Natural e Artificial: Para evitar sombras e facilitar a visualização 
de obstáculos. 

●​ Piso Antiderrapante e Regular: Em todos os cômodos, especialmente em áreas 
molhadas como banheiros e cozinhas. 

●​ Interruptores e Tomadas em Altura Acessível. 
●​ Maçanetas e Torneiras de Fácil Manuseio (tipo alavanca são preferíveis às 

redondas). 

Exemplo prático: Um novo conjunto habitacional popular, construído com recursos 
federais, reserva 5% de suas unidades térreas ou nos primeiros andares de blocos com 
rampa para famílias que tenham idosos ou sejam chefiadas por eles. Esses apartamentos já 
são entregues com adaptações básicas, como barras de apoio nos banheiros, portas mais 
largas e piso antiderrapante. Além disso, o projeto do condomínio inclui rampas de acesso 
às áreas comuns, como salão de festas e playground, e a prefeitura se compromete a 
instalar um ponto de ônibus próximo e a melhorar a iluminação da rua de acesso. Seu 
Francisco e Dona Benedita, um casal de idosos que vivia de aluguel em uma casa com 
muitas escadas, conseguem ser contemplados com uma dessas unidades, o que lhes 
proporciona mais segurança, conforto e autonomia em sua nova moradia. 

Garantir o acesso à moradia digna e adaptada é essencial para promover a independência, 
prevenir quedas e outros acidentes domésticos (que são uma das principais causas de 
morbidade e mortalidade em idosos) e assegurar que a pessoa idosa possa envelhecer em 
seu lar com segurança e qualidade de vida. 

Desafios e caminhos para a efetivação da mobilidade e acessibilidade 
plenas 

Apesar dos avanços legislativos representados pelo Estatuto do Idoso, pela Lei Brasileira da 
Acessibilidade e por outras normas correlatas, a efetivação plena do direito à mobilidade e à 
acessibilidade para a pessoa idosa no Brasil ainda enfrenta uma série de desafios 
significativos. Superá-los requer um esforço contínuo e coordenado entre poder público, 
iniciativa privada e sociedade civil. 

Principais Desafios: 

1.​ Fiscalização Deficiente e Baixa Penalização: Embora as leis existam, a 
fiscalização do seu cumprimento ainda é, em muitos locais, insuficiente. Empresas 
de transporte que não respeitam a gratuidade ou a reserva de assentos, 
estacionamentos que não demarcam ou não fiscalizam as vagas especiais, e 
edifícios que não realizam as adaptações necessárias muitas vezes não são 



adequadamente penalizados, o que gera um sentimento de impunidade e 
desestimula a adequação. 

2.​ Falta de Recursos Financeiros e Priorização Orçamentária: A adaptação de 
espaços urbanos e de edificações antigas, bem como a implementação de sistemas 
de transporte verdadeiramente acessíveis, demandam investimentos consideráveis. 
Muitas prefeituras e mesmo empresas privadas alegam falta de recursos ou colocam 
essas adequações em segundo plano em seus orçamentos. 

3.​ Desconhecimento e Falta de Conscientização: Parte da sociedade e até mesmo 
alguns gestores públicos e empresários ainda não compreendem plenamente a 
importância da acessibilidade universal ou desconhecem as especificidades das 
normas técnicas. O idadismo e a falta de empatia também contribuem para a 
negligência com essas questões. 

4.​ Complexidade e Custo das Adaptações em Edifícios Históricos ou Tombados: 
Conciliar as exigências de preservação do patrimônio histórico com as necessidades 
de acessibilidade pode ser um desafio técnico e financeiro complexo, exigindo 
soluções criativas e, por vezes, onerosas. 

5.​ Fragmentação das Políticas Públicas: Muitas vezes, as políticas de transporte, 
urbanismo, habitação e assistência social não estão devidamente integradas para 
promover a acessibilidade de forma holística. 

6.​ Burocracia e Lentidão: Processos para aprovação de projetos de adaptação ou 
para liberação de recursos podem ser demorados e burocráticos, desestimulando as 
iniciativas. 

Caminhos para a Superação dos Desafios: 

1.​ Fortalecimento da Fiscalização e Aplicação Efetiva das Sanções: É preciso que 
os órgãos competentes (ANTT, Detrans, Prefeituras, Ministério Público) 
intensifiquem a fiscalização e apliquem as penalidades previstas em lei para os 
casos de descumprimento das normas de acessibilidade e dos direitos no 
transporte. 

2.​ Planejamento Urbano Inclusivo e Orçamentos Sensíveis ao Envelhecimento: 
As necessidades da população idosa devem ser incorporadas desde o início no 
planejamento das cidades e na elaboração dos orçamentos públicos, garantindo a 
destinação de recursos para projetos de acessibilidade. O conceito de "cidades 
amigas do idoso" deve ser mais difundido e implementado. 

3.​ Educação e Campanhas de Conscientização: Promover campanhas informativas 
para a população em geral, para gestores, arquitetos, engenheiros e empresários 
sobre a importância da acessibilidade, os direitos dos idosos e os benefícios de uma 
sociedade mais inclusiva. 

4.​ Capacitação Técnica: Oferecer treinamento para profissionais envolvidos no 
planejamento e execução de obras e serviços, para que dominem as normas de 
acessibilidade e as melhores práticas. 

5.​ Participação Social e Controle: 
○​ Fortalecimento dos Conselhos do Idoso: Os conselhos municipais, 

estaduais e nacional do idoso têm um papel crucial na proposição, 
monitoramento e fiscalização das políticas de acessibilidade. 



○​ Engajamento do Ministério Público: O MP pode atuar de forma proativa, 
instaurando inquéritos civis e ações civis públicas para exigir o cumprimento 
das leis de acessibilidade. 

○​ Participação Ativa dos Próprios Idosos: É fundamental que as pessoas 
idosas sejam ouvidas e participem ativamente do diagnóstico dos problemas 
de acessibilidade em suas comunidades e da proposição de soluções. Suas 
vivências e experiências são insubstituíveis. 

Exemplo prático de mobilização: Um grupo de idosos de um determinado bairro, cansado 
das dificuldades de locomoção devido às calçadas esburacadas e à falta de rampas, decide 
se organizar. Eles mapeiam todos os pontos críticos do bairro, tiram fotografias, elaboram 
um relatório detalhado e o apresentam formalmente à subprefeitura e ao Conselho 
Municipal do Idoso. Eles também buscam o apoio da mídia local para dar visibilidade ao 
problema. Com a pressão popular e a atuação do conselho, a prefeitura inclui as obras de 
adaptação das calçadas do bairro em seu plano de metas e no orçamento do ano seguinte, 
e o grupo de idosos acompanha de perto a execução dos serviços. 

A construção de um ambiente verdadeiramente acessível e que garanta a mobilidade plena 
para a pessoa idosa é um processo contínuo e desafiador, mas absolutamente essencial 
para a promoção da sua autonomia, dignidade e participação social. É um investimento no 
presente e no futuro de uma sociedade que envelhece e que precisa aprender a valorizar e 
a incluir todos os seus cidadãos. 

 

Para além do cuidado básico: O direito ao trabalho, à 
cultura, ao lazer, ao esporte e à educação para pessoas 
idosas ativas e participativas 

Envelhecimento ativo e participativo: Um novo paradigma para a terceira 
idade 

Quando pensamos em envelhecimento, é crucial abandonarmos a visão ultrapassada que 
associa a terceira idade unicamente à passividade, à dependência e ao declínio. A 
Organização Mundial da Saúde (OMS) propõe um conceito muito mais dinâmico e positivo: 
o envelhecimento ativo. Este paradigma define o envelhecimento ativo como "o processo 
de otimização das oportunidades de saúde, participação e segurança, a fim de melhorar a 
qualidade de vida das pessoas à medida que envelhecem". Não se trata apenas de viver 
mais anos, mas de viver esses anos com mais qualidade, saúde, autonomia e engajamento. 

O envelhecimento ativo e participativo reconhece que as pessoas idosas são um grupo 
heterogêneo, com potenciais, desejos e capacidades diversas. Ele incentiva que os idosos 
continuem a ser protagonistas de suas próprias vidas, tomando decisões, contribuindo para 
a sociedade, aprendendo coisas novas e desfrutando de momentos de lazer e cultura. 
Manter-se física, mental e socialmente ativo é fundamental não apenas para prevenir 



doenças e incapacidades, mas também para fortalecer a autoestima, combater o 
isolamento, promover o bem-estar emocional e dar um sentido contínuo à existência. 

O Estatuto do Idoso, em diversos de seus artigos, é um grande promotor desse novo 
paradigma. Ao assegurar direitos específicos nas áreas do trabalho, da educação, da 
cultura, do esporte e do lazer, a lei brasileira busca criar as condições para que a pessoa 
idosa possa, de fato, exercer sua cidadania de forma plena e participativa. Imagine, por 
exemplo, a diferença entre um idoso que passa seus dias isolado em casa, sem estímulos 
ou interações, e outro que frequenta uma universidade aberta à terceira idade, participa de 
um grupo de caminhada no parque, faz trabalho voluntário em uma creche e ainda encontra 
tempo para ir ao teatro com amigos. O segundo cenário, que reflete um envelhecimento 
ativo, certamente está associado a uma maior satisfação com a vida, melhor saúde física e 
mental, e uma rede social mais robusta. 

Promover o envelhecimento ativo e participativo é um desafio que envolve não apenas o 
indivíduo idoso, mas também sua família, a comunidade e, fundamentalmente, o Poder 
Público, através da criação de políticas e programas que ofereçam oportunidades reais de 
engajamento. É sobre construir uma sociedade que não apenas cuida de seus idosos, mas 
que também os valoriza, os inclui e lhes permite continuar sonhando, realizando e 
contribuindo. 

O direito ao trabalho na terceira idade: Dignidade, renda e contribuição 
contínua 

A aposentadoria não significa, necessariamente, o fim da vida produtiva. Muitos idosos 
desejam ou precisam continuar trabalhando, seja para complementar a renda, para se 
manterem ativos e socialmente conectados, para compartilhar sua vasta experiência 
profissional ou simplesmente pelo prazer de exercer uma atividade que lhes dá satisfação. 
O Estatuto do Idoso reconhece e ampara esse direito fundamental. 

O Artigo 26 do Estatuto é claro ao afirmar: "O idoso tem direito ao exercício de atividade 
profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas." Essa disposição 
legal assegura que a idade, por si só, não pode ser um impeditivo para que a pessoa idosa 
continue no mercado de trabalho ou busque novas oportunidades. 

Para coibir práticas discriminatórias, o Artigo 27 é taxativo: "Na admissão do idoso em 
qualquer trabalho ou emprego, são vedadas a discriminação e a fixação de limite máximo 
de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o 
exigir." Isso significa que empresas não podem, em regra, estabelecer uma idade limite para 
a contratação de funcionários, nem para a participação em processos seletivos. A exceção 
se aplica apenas a cargos cuja natureza exija aptidões físicas específicas que possam ser 
comprometidas com a idade avançada, como bombeiros ou certos postos policiais, por 
exemplo, e mesmo nesses casos, a exigência deve ser justificada e razoável. 

Ciente de que apenas a vedação à discriminação não é suficiente, o Artigo 28 do Estatuto 
incumbe o Poder Público de criar e estimular programas que promovam a inserção ou a 
manutenção do idoso no mercado de trabalho. Essas ações podem incluir: 



●​ Programas de Preparo para a Aposentadoria: Orientando os trabalhadores sobre 
os aspectos financeiros, sociais e psicológicos da aposentadoria, e sobre as 
possibilidades de continuidade de atividades ou de novos projetos de vida. 

●​ Estímulo a Empresas para Contratação de Idosos: Criação de incentivos fiscais 
ou programas de reconhecimento para empresas que mantenham ou contratem 
trabalhadores mais velhos. 

●​ Programas de Qualificação e Requalificação Profissional: Oferecendo cursos e 
treinamentos para que os idosos possam atualizar seus conhecimentos, adquirir 
novas habilidades (especialmente em tecnologias digitais) e se adaptar às 
demandas do mercado de trabalho contemporâneo. 

Benefícios do Trabalho para o Idoso: A continuidade da atividade profissional na terceira 
idade pode trazer inúmeros benefícios: 

●​ Complemento de Renda: Especialmente importante em um cenário onde muitas 
aposentadorias têm valor reduzido. 

●​ Manutenção da Autoestima e do Sentimento de Utilidade: Sentir-se produtivo e 
capaz contribui significativamente para o bem-estar psicológico. 

●​ Socialização: O ambiente de trabalho proporciona interações sociais e o sentimento 
de pertencimento a um grupo. 

●​ Transmissão de Experiência: Idosos experientes podem atuar como mentores 
para as gerações mais novas, compartilhando conhecimentos valiosos. 

●​ Estímulo Cognitivo: Manter-se ativo intelectualmente no trabalho ajuda a preservar 
as funções cognitivas. 

Desafios Existentes: Apesar das garantias legais, a pessoa idosa que deseja trabalhar 
ainda enfrenta desafios significativos: 

●​ Preconceito (Idadismo): Muitas empresas ainda veem o trabalhador idoso como 
menos produtivo, menos adaptável a novas tecnologias ou mais propenso a 
problemas de saúde. 

●​ Desatualização Tecnológica: A rápida evolução tecnológica pode ser uma barreira 
se não houver oportunidades de capacitação. 

●​ Falta de Vagas Adaptadas: Poucas empresas oferecem horários flexíveis ou 
condições de trabalho que considerem as possíveis limitações físicas do idoso. 

●​ Dificuldade de Reinserção: Para o idoso que se aposentou e deseja retornar ao 
mercado, a reinserção pode ser particularmente difícil. 

Exemplos Práticos: 

●​ Dona Helena, uma professora aposentada de 63 anos, sempre adorou cozinhar. 
Após a aposentadoria, ela decidiu fazer um curso de confeitaria e começou um 
pequeno negócio de produção e venda de doces caseiros por encomenda. Essa 
atividade não apenas lhe proporciona uma renda extra, mas também uma grande 
satisfação pessoal, mantendo-a ocupada, criativa e conectada com clientes. 

●​ Sr. Roberto, um engenheiro civil de 68 anos com vasta experiência em grandes 
obras, foi convidado por uma construtora para atuar como consultor técnico em um 
projeto complexo. Sua função é mentorar os engenheiros mais jovens da equipe, 
revisando projetos e compartilhando seu conhecimento prático. Ele trabalha meio 



período, o que lhe permite conciliar a atividade com outros interesses, e se sente 
extremamente valorizado por poder continuar contribuindo com sua profissão. 

O direito ao trabalho na terceira idade é uma questão de dignidade e de reconhecimento do 
valor contínuo da pessoa idosa. Superar os preconceitos e criar oportunidades reais é um 
dever da sociedade e do Estado. 

Educação ao longo da vida: Oportunidades de aprendizado e 
desenvolvimento para idosos 

A busca pelo conhecimento e pelo desenvolvimento pessoal não tem idade para terminar. A 
educação ao longo da vida é um direito fundamental da pessoa idosa e um componente 
essencial para um envelhecimento ativo, saudável e participativo. O Estatuto do Idoso 
reconhece essa importância e estabelece diretrizes para que o Poder Público crie e fomente 
oportunidades educacionais adequadas a essa parcela da população. 

O Artigo 20 do Estatuto é amplo ao afirmar que "O idoso tem direito a educação, cultura, 
esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar 
condição de idade." Especificamente sobre educação, o Artigo 21 determina: "O Poder 
Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, adequando currículos, 
metodologias e material didático aos programas educacionais a ele destinados." Essa 
adequação é crucial, pois o processo de aprendizagem na terceira idade pode ter 
características próprias, que demandam abordagens pedagógicas diferenciadas, 
respeitando o ritmo, os interesses e as experiências de vida dos alunos idosos. 

Principais Iniciativas e Oportunidades Educacionais: 

1.​ Universidades Abertas à Terceira Idade (UNATIs ou UATIs): Estas são, talvez, as 
iniciativas mais conhecidas e bem-sucedidas de educação para idosos no Brasil. 
Geralmente vinculadas a universidades públicas ou privadas, as UNATIs oferecem 
uma ampla gama de cursos, palestras, oficinas e atividades voltadas 
especificamente para o público com 60 anos ou mais. Os cursos não visam à 
formação profissional ou à obtenção de um diploma formal, mas sim à educação 
continuada, à atualização de conhecimentos, ao desenvolvimento de novas 
habilidades, à promoção da saúde e, fundamentalmente, à socialização e ao 
bem-estar. 

○​ Como funcionam: As UNATIs costumam ter processos seletivos 
simplificados (às vezes apenas por ordem de inscrição ou sorteio, sem 
necessidade de vestibular tradicional). Os cursos podem abranger áreas 
como: 

■​ Saúde e Qualidade de Vida: Nutrição, atividade física, prevenção de 
doenças, saúde mental. 

■​ Humanidades e Artes: História, literatura, filosofia, música, pintura, 
teatro, dança. 

■​ Idiomas Estrangeiros. 
■​ Informática e Tecnologias Digitais: Uso de computadores, internet, 

smartphones, redes sociais. 
■​ Direitos e Cidadania. 



○​ Benefícios: Além do aprendizado em si, as UNATIs proporcionam um 
ambiente rico em interações sociais, combatendo o isolamento, estimulando 
as funções cognitivas (memória, atenção, raciocínio) e elevando a 
autoestima dos participantes. 

○​ Exemplo: Sr. Mário, 72 anos, sempre teve o sonho de aprender a tocar 
violão, mas nunca teve tempo ou oportunidade. Ao se aposentar, ele se 
matriculou em uma UATI próxima de sua casa e começou a frequentar as 
aulas de violão e também um curso sobre história da música brasileira. Além 
de realizar um desejo antigo, ele fez novos amigos e se sente mais motivado 
e feliz. 

2.​ Educação de Jovens e Adultos (EJA): Para os idosos que não tiveram a 
oportunidade de concluir a educação básica (ensino fundamental e médio) na idade 
apropriada, a EJA é um caminho para a alfabetização e a continuidade dos estudos. 
As turmas da EJA, quando recebem alunos idosos, devem estar preparadas para 
adaptar suas metodologias, respeitando o ritmo de aprendizagem e utilizando temas 
que façam sentido para suas vivências. 

3.​ Cursos Livres e Oficinas: Muitos centros de convivência para idosos (CCIs), 
associações comunitárias, ONGs e instituições culturais oferecem cursos livres, 
oficinas de artesanato, culinária, jardinagem, leitura, escrita criativa, entre outros, 
que também contribuem para o aprendizado e a socialização. 

4.​ Inclusão Digital: Em um mundo cada vez mais conectado, o acesso e o domínio 
das tecnologias digitais são essenciais para a autonomia e a participação social do 
idoso. Cursos de informática básica, uso de smartphones, aplicativos de 
comunicação (como WhatsApp), redes sociais e segurança na internet são cada vez 
mais importantes e procurados por esse público. Aprender a fazer uma 
videochamada com um familiar distante, a pagar uma conta online ou a pesquisar 
informações na internet pode trazer uma grande sensação de independência. 

A educação na terceira idade não se trata apenas de adquirir novos conhecimentos formais, 
mas de manter a mente ativa, de se redescobrir, de ampliar horizontes, de fortalecer laços 
sociais e de continuar se desenvolvendo como ser humano. É um investimento na 
capacidade de aprender, de se adaptar e de viver com mais plenitude e significado. 

Cultura para todos: Acesso facilitado e valorização da contribuição 
cultural do idoso 

O acesso à cultura é um direito fundamental de todos os cidadãos e um componente 
essencial para o bem-estar, o desenvolvimento intelectual, a formação da identidade e o 
exercício da cidadania. Para a pessoa idosa, a participação na vida cultural não apenas 
enriquece sua experiência de vida, mas também representa uma oportunidade de 
socialização, aprendizado e expressão. O Estatuto do Idoso reconhece essa importância, 
garantindo mecanismos para facilitar o acesso e valorizar a contribuição cultural dos mais 
velhos. 

Acesso Facilitado a Eventos Culturais: Um dos instrumentos mais conhecidos e 
utilizados é o desconto em ingressos, previsto no Artigo 22 do Estatuto: "Nos eventos 
artísticos, culturais, esportivos e de lazer, será assegurado aos idosos o desconto de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) nos ingressos." 



●​ Como funciona na prática: Para ter direito ao desconto, a pessoa idosa (com 60 
anos ou mais) deve apresentar um documento de identidade oficial com foto no 
momento da compra do ingresso e na entrada do evento. 

●​ Quais eventos estão incluídos: A lei é abrangente e inclui uma vasta gama de 
atividades, como: 

○​ Eventos Artísticos: Shows musicais, apresentações de dança, óperas, 
recitais. 

○​ Eventos Culturais: Peças de teatro, exposições em museus e galerias de 
arte, sessões de cinema, festivais culturais. 

○​ Eventos Esportivos: Jogos de futebol, vôlei, basquete, competições de 
atletismo, etc. 

○​ Eventos de Lazer: Parques temáticos, circos, entre outros que se 
enquadrem como lazer culturalmente relevante. 

●​ O que fazer se o desconto for negado: Se um estabelecimento se recusar a 
conceder o desconto legal, mesmo com a apresentação do documento, o idoso pode 
registrar uma reclamação nos órgãos de defesa do consumidor (Procon) ou, em 
casos mais persistentes, buscar o Juizado Especial Cível. É importante guardar o 
comprovante da tentativa de compra ou qualquer evidência da recusa. 

Além do desconto, o Artigo 23 do Estatuto reforça esse direito e adiciona o "acesso 
preferencial aos respectivos locais". Isso pode se traduzir em filas de entrada separadas, 
atendimento prioritário na bilheteria ou a disponibilização de assentos em locais de melhor 
visualização e acesso, embora a implementação prática do "acesso preferencial ao local" 
possa variar. 

Valorização do Idoso como Agente Cultural: A relação do idoso com a cultura não é 
apenas passiva, como espectador. As pessoas idosas são, muitas vezes, guardiãs e 
transmissoras de um vasto patrimônio cultural imaterial: histórias de vida, tradições 
orais, conhecimentos populares sobre plantas medicinais, técnicas artesanais, receitas 
culinárias, canções e danças folclóricas, entre muitos outros saberes. É fundamental que a 
sociedade e as políticas culturais valorizem e criem espaços para que essa riqueza seja 
compartilhada e preservada. Iniciativas como: 

●​ Saraus e Rodas de Conversa: Onde idosos podem declamar poesias, cantar, 
contar histórias e compartilhar suas vivências. 

●​ Oficinas de Saberes Tradicionais: Onde idosos ensinam técnicas artesanais, 
culinárias ou outros conhecimentos práticos para as novas gerações. 

●​ Projetos de Memória Oral: Registrando e divulgando as histórias de vida de idosos 
da comunidade, transformando-as em livros, documentários ou exposições. 

●​ Grupos de Cultura Popular: Incentivando a participação de idosos em grupos de 
chorinho, seresta, capoeira adaptada, danças folclóricas, etc. 

Exemplos Práticos: 

●​ Dona Lúcia, uma aposentada de 68 anos, é apaixonada por teatro. Graças ao 
desconto de 50% garantido pelo Estatuto do Idoso, ela consegue frequentar peças 
teatrais com mais assiduidade, o que enriquece sua vida cultural e lhe proporciona 
momentos de grande prazer e reflexão. 



●​ Em outra cidade, um museu de história local desenvolve um projeto chamado 
"Vozes da Experiência". Nesse projeto, idosos da comunidade são convidados a 
gravar depoimentos sobre suas memórias da cidade, suas profissões, as 
transformações que presenciaram. Esse material é utilizado para criar exposições 
interativas e um acervo digital, valorizando a contribuição desses idosos para a 
construção da identidade local e permitindo que as novas gerações conheçam o 
passado através de seus relatos. 

O acesso à cultura e a valorização da sua contribuição cultural são essenciais para que a 
pessoa idosa se sinta parte integrante e ativa da sociedade, nutrindo sua mente, seu 
espírito e suas relações sociais. 

Esporte e lazer na terceira idade: Movimento para o corpo e a alma 

A prática regular de atividades físicas e a vivência de momentos de lazer são componentes 
cruciais para um envelhecimento saudável, ativo e prazeroso. Longe de ser um luxo, o 
esporte e o lazer são direitos da pessoa idosa, reconhecidos pelo Estatuto do Idoso, e 
desempenham um papel fundamental na manutenção da saúde física e mental, na 
prevenção de doenças, no fortalecimento de laços sociais e no combate ao isolamento. 

O Artigo 23 do Estatuto do Idoso, como mencionado anteriormente, assegura a participação 
dos idosos em atividades culturais e de lazer com descontos em ingressos e acesso 
preferencial. Mas o direito ao esporte e ao lazer vai além disso, envolvendo o estímulo à 
prática e a criação de oportunidades adequadas. 

Importância da Atividade Física Regular e Adaptada: O movimento é vida, e para a 
pessoa idosa, manter-se fisicamente ativa traz inúmeros benefícios: 

●​ Prevenção e Controle de Doenças Crônicas: Ajuda a controlar a hipertensão, o 
diabetes, o colesterol alto, e reduz o risco de doenças cardiovasculares. 

●​ Manutenção da Força Muscular e da Densidade Óssea: Previne a sarcopenia 
(perda de massa muscular) e a osteoporose, diminuindo o risco de quedas e 
fraturas. 

●​ Melhora do Equilíbrio e da Coordenação Motora: Fundamental para a prevenção 
de quedas. 

●​ Fortalecimento do Sistema Imunológico. 
●​ Melhora do Humor e da Saúde Mental: Libera endorfinas, combatendo o estresse, 

a ansiedade e a depressão. 
●​ Estímulo às Funções Cognitivas: Atividades que envolvem aprendizado de novos 

movimentos ou estratégias podem beneficiar a memória e a atenção. 

Tipos de Atividades Físicas Recomendadas para Idosos: É essencial que a atividade 
física seja prazerosa, segura e adaptada às condições e limitações de cada pessoa. 
Algumas opções populares e benéficas incluem: 

●​ Caminhada: Acessível, de baixo impacto, pode ser feita em grupo ou 
individualmente. 

●​ Natação e Hidroginástica: Excelentes para a saúde cardiovascular e articular, pois 
a água reduz o impacto sobre as articulações. 



●​ Dança Sênior ou Dança de Salão: Divertida, promove a socialização, melhora o 
equilíbrio e a coordenação. 

●​ Ioga e Tai Chi Chuan: Trabalham a flexibilidade, o equilíbrio, a concentração e o 
relaxamento. 

●​ Alongamento e Ginástica Adaptada: Exercícios específicos para manter a 
mobilidade e a força muscular, respeitando os limites do corpo. 

●​ Pilates: Fortalece a musculatura central, melhora a postura e a flexibilidade. 

O Lazer como Direito e Necessidade: O lazer não é apenas "não fazer nada"; é o tempo 
dedicado a atividades que proporcionam prazer, descanso, diversão e desenvolvimento 
pessoal. Para a pessoa idosa, o lazer é fundamental para: 

●​ Combater o Estresse e a Monotonia. 
●​ Estimular a Criatividade e a Imaginação. 
●​ Fortalecer Vínculos Sociais e Familiares. 
●​ Proporcionar Novas Experiências e Aprendizados. 

As atividades de lazer podem ser diversas: 

●​ Viagens e Passeios: Conhecer novos lugares, culturas ou revisitar locais 
significativos. Muitos municípios e centros de convivência organizam excursões a 
preços acessíveis para idosos. 

●​ Jogos de Salão e de Tabuleiro: Xadrez, damas, baralho, dominó, bingo, que 
estimulam o raciocínio e a interação social. 

●​ Bailes e Encontros Dançantes: Oportunidade de diversão, movimento e 
socialização. 

●​ Atividades Manuais e Artesanais: Pintura, bordado, cerâmica, jardinagem, que 
podem ser terapêuticas e prazerosas. 

●​ Participação em Grupos de Leitura ou Cinema. 

Onde Encontrar Oportunidades de Esporte e Lazer: 

●​ Centros de Convivência para Idosos (CCIs): São espaços fundamentais que 
oferecem uma grande variedade de atividades físicas, recreativas, culturais e 
educativas. 

●​ Praças e Parques Públicos: Muitos contam com Academias da Terceira Idade 
(ATIs) com aparelhos de ginástica adaptados, além de pistas de caminhada. 

●​ Programas Municipais de Esporte e Lazer: Muitas prefeituras oferecem aulas 
gratuitas de diversas modalidades para a população idosa. 

●​ Clubes Sociais e Esportivos: Podem ter programações específicas e descontos 
para sócios idosos. 

●​ Associações de Moradores e Grupos Comunitários. 

Exemplo prático: Um grupo de senhoras do bairro se encontra três vezes por semana em 
uma praça revitalizada pela prefeitura para participar de aulas de Lian Gong, uma ginástica 
terapêutica chinesa, ministradas por um instrutor do programa municipal de saúde. Além 
dos benefícios físicos, como melhora da flexibilidade e do equilíbrio, elas valorizam 
imensamente o convívio, as conversas e as amizades que se formaram no grupo. Em outro 
exemplo, um Centro de Convivência organiza mensalmente um baile temático com música 



ao vivo, atraindo dezenas de idosos da comunidade para uma tarde de dança, alegria e 
confraternização. 

O direito ao esporte e ao lazer na terceira idade é um convite à vida ativa, à alegria e à 
manutenção da saúde integral. Criar e facilitar o acesso a essas oportunidades é um 
investimento no bem-estar e na felicidade da população idosa. 

Os múltiplos benefícios do engajamento ativo na velhice 

A participação ativa da pessoa idosa em diversas esferas da vida – seja no trabalho, na 
educação continuada, na fruição da cultura, na prática de esportes e lazer, ou no 
engajamento comunitário – transcende o simples passar do tempo. Ela se traduz em uma 
miríade de benefícios que impactam positivamente a saúde física, mental, social e 
emocional, contribuindo para um envelhecimento mais pleno, saudável e significativo. 
Vamos explorar alguns desses múltiplos benefícios: 

1.​ Saúde Física Robusta e Prevenção de Doenças: 
○​ A atividade física regular, por exemplo, ajuda a reduzir o risco de doenças 

crônicas como hipertensão, diabetes tipo 2, doenças cardiovasculares e 
osteoporose. 

○​ Contribui para a manutenção da força muscular, da densidade óssea e da 
flexibilidade, prevenindo quedas e fraturas. 

○​ Fortalece o sistema imunológico, tornando o organismo mais resistente a 
infecções. 

○​ Melhora a qualidade do sono e aumenta os níveis de energia. 
2.​ Saúde Mental e Cognitiva Preservada: 

○​ Atividades intelectuais, como cursos, leitura, jogos de estratégia ou 
aprendizado de novas habilidades (um idioma, um instrumento musical, 
informática), estimulam a memória, a atenção, o raciocínio e a criatividade, 
ajudando a manter o cérebro ativo e a prevenir ou retardar o declínio 
cognitivo associado a demências como o Alzheimer. 

○​ O engajamento em atividades prazerosas e a interação social são poderosos 
antídotos contra o estresse, a ansiedade e a depressão, transtornos muito 
comuns na terceira idade. 

3.​ Bem-Estar Social e Combate ao Isolamento: 
○​ Participar de grupos, cursos, atividades voluntárias ou mesmo continuar no 

mercado de trabalho amplia a rede de contatos sociais, criando novas 
amizades e fortalecendo os laços existentes. 

○​ O convívio social combate o isolamento e a solidão, que são fatores de risco 
significativos para problemas de saúde física e mental em idosos. 

○​ Proporciona um sentimento de pertencimento a uma comunidade ou grupo, 
aumentando a sensação de segurança e apoio. 

4.​ Autonomia e Independência Prolongadas: 
○​ Manter-se ativo física e mentalmente contribui para a preservação da 

capacidade funcional, ou seja, a habilidade de realizar as atividades da vida 
diária (como tomar banho, vestir-se, preparar refeições, administrar as 
próprias finanças) de forma independente por mais tempo. 

5.​ Sentimento de Propósito, Utilidade e Autoestima Elevada: 



○​ Continuar aprendendo, trabalhando (seja de forma remunerada ou 
voluntária), ensinando, cuidando de outros ou participando de projetos 
comunitários confere um senso de propósito e utilidade à vida. 

○​ Superar desafios, adquirir novas habilidades e sentir-se valorizado por suas 
contribuições elevam a autoestima e a autoconfiança. 

6.​ Transmissão Intergeracional de Valores, Conhecimentos e Experiências: 
○​ A pessoa idosa, ao se manter ativa e participativa, tem mais oportunidades 

de interagir com as gerações mais novas, transmitindo seus valiosos 
conhecimentos, experiências de vida, valores culturais e tradições familiares, 
enriquecendo a sociedade como um todo. 

Considere o exemplo de Dona Aurora, 75 anos: Após se aposentar e ficar viúva, ela 
sentiu um grande vazio. Por sugestão de uma amiga, começou a frequentar um Centro de 
Convivência para Idosos. Lá, ela se matriculou em aulas de pintura em tela (realizando um 
sonho de infância), participa do grupo de coral e faz hidroginástica duas vezes por semana. 
Nos fins de semana, atua como voluntária na biblioteca do bairro, contando histórias para 
crianças. Dona Aurora relata que sua vida ganhou novo colorido: suas dores articulares 
diminuíram com a hidroginástica, ela se sente mais alegre e disposta, fez muitas amizades 
no CCI, adora a troca com as crianças na biblioteca e descobriu um talento para a pintura 
que nem imaginava ter. Sua saúde melhorou, sua memória está mais ativa e ela se sente 
útil e feliz. 

O caso de Dona Aurora ilustra como o engajamento em múltiplas atividades pode 
transformar a experiência do envelhecimento. Não se trata de negar as limitações que a 
idade pode trazer, mas de focar nas potencialidades e nas oportunidades de continuar 
crescendo, aprendendo e contribuindo, independentemente dos anos vividos. 

Superando barreiras: Estratégias para fomentar a participação e a 
atividade do idoso 

Embora os benefícios do envelhecimento ativo e participativo sejam inegáveis e os direitos 
estejam assegurados pelo Estatuto do Idoso, a concretização dessas oportunidades na vida 
da maioria da população idosa ainda enfrenta diversas barreiras. Superá-las requer um 
esforço conjunto da sociedade, do poder público e das próprias famílias, através da 
implementação de estratégias eficazes e inclusivas. 

1. Combate ao Idadismo (Ageísmo) em Todas as Suas Formas: A principal barreira é, 
muitas vezes, o preconceito. A visão estereotipada do idoso como incapaz, frágil, 
desinteressado ou um fardo precisa ser ativamente desconstruída. 

●​ Estratégias: Campanhas de mídia que mostrem a diversidade da velhice e as 
contribuições positivas dos idosos; programas de convivência intergeracional que 
promovam o respeito mútuo; e a inclusão da temática do envelhecimento nos 
currículos escolares. 

2. Criação e Ampliação de Oportunidades Acessíveis e de Qualidade: Não basta 
apenas o desejo de participar; é preciso que existam programas, projetos e espaços que 



ofereçam atividades variadas, de qualidade e que atendam aos interesses e necessidades 
dos idosos. 

●​ Estratégias: Investimento público na criação e manutenção de Centros de 
Convivência para Idosos (CCIs) bem equipados e com programação diversificada; 
fomento a Universidades Abertas à Terceira Idade (UATIs) gratuitas ou de baixo 
custo; criação de programas municipais de esporte, lazer e cultura específicos para 
idosos; incentivo a empresas para que desenvolvam programas de voluntariado 
corporativo envolvendo seus funcionários aposentados. 

3. Garantia de Acessibilidade Integral: A participação está diretamente ligada à 
capacidade de acessar os locais e as atividades. 

●​ Estratégias: 
○​ Acessibilidade Física: Adaptação de espaços públicos, transportes, 

edifícios culturais, esportivos e educacionais, conforme já discutido no Tópico 
6 (rampas, elevadores, banheiros adaptados, sinalização adequada). 

○​ Acessibilidade Metodológica: Adequação das metodologias de ensino em 
cursos para idosos (ritmo mais lento, material didático com letras maiores, 
aulas mais participativas); oferta de atividades físicas adaptadas às 
condições de cada um. 

○​ Acessibilidade Financeira: Garantia dos descontos previstos em lei, oferta 
de atividades gratuitas ou de baixo custo. 

○​ Acessibilidade Comunicacional: Informações sobre programas e 
atividades em linguagem clara, acessível e divulgadas em canais que os 
idosos utilizam. 

4. Divulgação Ampla e Eficaz das Oportunidades: Muitas vezes, os idosos e suas 
famílias desconhecem os programas e direitos disponíveis. 

●​ Estratégias: Utilização de diversos canais de comunicação (rádio comunitária, 
jornais de bairro, murais em postos de saúde e CRAS, redes sociais com linguagem 
adaptada, aplicativos de mensagens, carros de som em áreas mais remotas); 
criação de guias impressos ou online com a programação de atividades para idosos 
na cidade. 

5. Envolvimento e Suporte da Família e da Comunidade: A família e a comunidade 
próxima podem ser grandes incentivadoras ou, infelizmente, barreiras para a participação 
do idoso. 

●​ Estratégias: Sensibilizar as famílias sobre a importância do envelhecimento ativo 
para a saúde e o bem-estar do idoso; incentivar que acompanhem e participem junto 
em algumas atividades; criar redes de apoio na vizinhança para facilitar o transporte 
ou a companhia para atividades. 

6. Políticas Públicas Integradas e Articuladas: A promoção do envelhecimento ativo não 
é responsabilidade de uma única secretaria ou órgão. 



●​ Estratégias: Criação de comitês ou planos municipais/estaduais de envelhecimento 
ativo que envolvam a articulação entre as secretarias de Saúde, Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer, Assistência Social, Trabalho, Direitos Humanos e Transporte, 
garantindo ações coordenadas e o uso eficiente dos recursos. 

7. Escuta Ativa e Participação dos Próprios Idosos no Planejamento: Ninguém melhor 
do que os próprios idosos para dizer quais são seus interesses, necessidades e as barreiras 
que enfrentam. 

●​ Estratégias: Realização de fóruns, pesquisas e consultas públicas com a população 
idosa para subsidiar o planejamento de programas e políticas; garantia da 
participação efetiva de representantes dos idosos nos Conselhos de Direitos. 

Exemplo prático de uma iniciativa integrada: Uma prefeitura, em parceria com o 
Conselho Municipal do Idoso e universidades locais, decide lançar um programa chamado 
"Cidade Ativa, Melhor Idade Feliz". Este programa envolve: 

●​ Mapeamento de todos os serviços e atividades já existentes para idosos e criação 
de um guia unificado (impresso e online). 

●​ Expansão das vagas nas UATIs e criação de polos em bairros mais distantes. 
●​ Implantação de academias ao ar livre em mais praças, com instrutores em horários 

específicos. 
●​ Parceria com cinemas e teatros para sessões especiais com ingressos ainda mais 

reduzidos para grupos de idosos. 
●​ Criação de um "Banco de Talentos Sênior" para conectar idosos com experiência a 

oportunidades de trabalho voluntário ou consultoria. 
●​ Campanhas de conscientização na mídia local sobre o valor do envelhecimento 

ativo. 
●​ Linhas de ônibus que passam a ter horários especiais para levar e trazer idosos de 

Centros de Convivência. 

Superar as barreiras para a participação e atividade do idoso é um investimento em uma 
sociedade mais justa, saudável e que reconhece o valor de todas as gerações. Ao criar um 
ambiente favorável, estamos não apenas cumprindo a lei, mas também enriquecendo a vida 
de nossos idosos e, por consequência, de toda a comunidade. 

 

A família, a comunidade e o estado como pilares: 
Deveres compartilhados, convivência intergeracional e 
o combate ao abandono afetivo e material 

A tríade da proteção: Detalhando os deveres da família, da comunidade 
e do Estado para com a pessoa idosa 

O Estatuto do Idoso, em seu Artigo 3º, estabelece de forma inequívoca a doutrina da 
proteção integral e a responsabilidade tripartite ao afirmar: "É obrigação da família, da 



comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, 
a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao 
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar 
e comunitária." Este dispositivo legal não apenas elenca um rol de direitos fundamentais, 
mas também define claramente quem são os corresponsáveis por sua garantia. Vamos 
detalhar o papel de cada um desses pilares: 

1. Deveres da Família: A família é o núcleo primário de afeto, cuidado e proteção. 
Tradicionalmente, é no seio familiar que se espera o primeiro e mais imediato amparo à 
pessoa idosa. Seus deveres incluem: 

●​ Obrigação Alimentar: O Artigo 12 do Estatuto do Idoso estabelece que a obrigação 
alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores. Isso significa que, 
caso o idoso não tenha condições de prover o próprio sustento, seus filhos (ou, na 
ausência ou impossibilidade destes, outros parentes mais próximos, conforme a 
ordem de vocação hereditária e as disposições do Código Civil – Arts. 1694 a 1698) 
têm o dever legal de prestar alimentos, que devem ser fixados na proporção das 
necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. Essa obrigação 
decorre do princípio da solidariedade familiar, já consagrado no Artigo 229 da 
Constituição Federal: "Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, 
carência ou enfermidade." 

○​ Exemplo prático: Seu Benedito, 75 anos, recebe uma aposentadoria de 
valor muito baixo, insuficiente para cobrir suas despesas com aluguel, 
alimentação e medicamentos. Seus três filhos, todos com boas condições 
financeiras, podem ser acionados judicialmente para complementar a renda 
do pai, garantindo-lhe um sustento digno. 

●​ Cuidado Afetivo, Presença e Respeito: Além do suporte material, a família deve 
prover cuidado afetivo, atenção, diálogo, inclusão nas decisões familiares 
(respeitando a autonomia do idoso enquanto ele for capaz de decidir) e, 
fundamentalmente, respeito à sua individualidade, história e vontades. 

●​ Proteção Integral no Lar: Zelar pela segurança física e emocional do idoso, 
protegendo-o contra quaisquer formas de violência, negligência ou exploração que 
possam ocorrer no ambiente doméstico, mesmo que perpetradas por outros 
membros da família. 

2. Deveres da Comunidade/Sociedade: A comunidade e a sociedade em geral também 
têm um papel crucial na proteção e inclusão da pessoa idosa. Isso se manifesta através de: 

●​ Criação de um Ambiente Social Acolhedor e Respeitoso: Combatendo o 
idadismo (preconceito de idade), valorizando a contribuição dos idosos e 
promovendo uma cultura de respeito intergeracional. 

●​ Dever de Comunicação de Violações: O Artigo 4º, §1º, e o Artigo 6º do Estatuto do 
Idoso estabelecem que é dever de todos prevenir e comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de ameaça ou violação aos direitos do idoso. Isso inclui 
vizinhos, amigos, comerciantes e qualquer cidadão que tome conhecimento de uma 
situação de risco. 



●​ Iniciativas de Solidariedade e Apoio: Criação de redes de vizinhança solidária, 
programas de voluntariado que ofereçam companhia ou auxílio a idosos isolados, e 
o fomento a espaços de convivência comunitária. 

3. Deveres do Estado (Poder Público): Ao Estado, em suas esferas federal, estadual e 
municipal, e em seus diferentes Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), cabe o papel 
de formulador, executor e garantidor das políticas públicas e dos direitos da pessoa idosa. 
Seus deveres incluem: 

●​ Formulação e Execução de Políticas Públicas Abrangentes: Nas áreas da saúde 
(atendimento geriátrico, fornecimento de medicamentos), assistência social (BPC, 
Centros de Convivência, CRAS/CREAS), habitação (programas com cota para 
idosos, adaptação de moradias), transporte (gratuidade, acessibilidade), educação, 
cultura, esporte e lazer. 

●​ Garantia do Acesso Universal e Igualitário aos Serviços: Assegurando que os 
serviços públicos sejam acessíveis e de qualidade para a população idosa, com 
atendimento prioritário. 

●​ Fiscalização do Cumprimento do Estatuto: O Poder Público deve fiscalizar o 
cumprimento das normas de proteção ao idoso, inclusive em entidades de longa 
permanência (ILPIs), conforme Artigo 35 do Estatuto, que prevê a fiscalização pelos 
Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros órgãos. 

●​ Fomento à Pesquisa e à Capacitação de Profissionais: Incentivando estudos 
sobre o envelhecimento e capacitando profissionais (da saúde, assistência social, 
educação, etc.) para o atendimento qualificado à pessoa idosa. 

●​ Atuação do Sistema de Justiça: Garantindo o acesso à justiça através do 
Ministério Público (que tem o dever de zelar pelos direitos dos idosos), da 
Defensoria Pública (para os idosos carentes) e do Poder Judiciário (para julgar as 
demandas e aplicar as sanções cabíveis). 

Imagine o seguinte cenário: Dona Aurora, 80 anos, vive sozinha e sofreu uma queda em 
casa, fraturando o fêmur. Após a cirurgia no hospital público (Estado), ela precisa de 
cuidados intensivos em casa. A família (filhos e netos) se reveza nos cuidados básicos e na 
administração dos medicamentos. A comunidade (vizinhos) oferece ajuda com compras de 
supermercado e visitas para companhia. O Estado, através da UBS e do Serviço de 
Atenção Domiciliar, envia uma equipe multiprofissional (médico, enfermeiro, fisioterapeuta) 
para acompanhar sua recuperação em casa. O CRAS local orienta a família sobre como 
adaptar a casa e sobre possíveis benefícios a que Dona Aurora possa ter direito. Nesse 
exemplo, a tríade da proteção atua de forma complementar para garantir o bem-estar de 
Dona Aurora. Quando um desses pilares falha, a proteção integral fica comprometida. 

O calor dos laços: A importância vital da convivência familiar e 
comunitária 

O ser humano é, por natureza, um ser social. A necessidade de pertencimento, de afeto, de 
interação e de reconhecimento é intrínseca à nossa condição. Para a pessoa idosa, a 
convivência familiar e comunitária não é apenas um desejo, mas um direito fundamental, 
essencial para sua saúde emocional, mental e até mesmo física. O Estatuto do Idoso, em 
seu Artigo 3º, inciso V, elenca a "convivência familiar e comunitária" entre os direitos que 



devem ser assegurados com absoluta prioridade. O Artigo 10, §1º, inciso V, reforça esse 
direito ao incluir, no âmbito da liberdade, a "participação na vida familiar e comunitária". 

O impacto do isolamento e da solidão na saúde do idoso pode ser devastador, comparável, 
em alguns estudos, aos riscos do tabagismo ou da obesidade. A falta de convívio social 
pode levar à depressão, à ansiedade, ao declínio cognitivo acelerado, à perda de apetite, à 
negligência com a própria saúde e a um sentimento profundo de inutilidade e desamparo. 
Por outro lado, a manutenção de laços familiares e comunitários fortes e positivos atua 
como um poderoso fator de proteção e promoção da saúde. 

Estratégias para Fortalecer os Vínculos Familiares: A qualidade da convivência familiar 
é mais importante do que a quantidade de tempo junto. Algumas atitudes podem fortalecer 
esses laços: 

●​ Diálogo Aberto e Respeitoso: Criar um ambiente onde o idoso se sinta à vontade 
para expressar suas opiniões, sentimentos, preocupações e desejos, e onde suas 
contribuições sejam valorizadas. 

●​ Respeito às Diferenças e à Autonomia: Cada membro da família tem sua 
individualidade. É preciso respeitar as escolhas e o modo de vida do idoso, mesmo 
que sejam diferentes dos seus, enquanto ele tiver capacidade de decisão. 

●​ Inclusão nas Rotinas e Decisões Familiares: Convidar o idoso a participar das 
atividades do dia a dia da família (na medida de suas possibilidades e interesse) e a 
opinar sobre questões importantes faz com que ele se sinta parte integrante e 
valorizada do núcleo familiar. 

●​ Celebração de Datas Importantes e Momentos de Lazer em Conjunto: 
Aniversários, festas de fim de ano, almoços de domingo ou simples passeios podem 
ser oportunidades preciosas para fortalecer os vínculos. 

●​ Demonstrações de Afeto e Cuidado: Um abraço, uma palavra de carinho, uma 
visita inesperada, um telefonema para saber como ele está – pequenos gestos que 
fazem uma grande diferença. 

O Papel dos Espaços Comunitários na Promoção da Convivência: Para além da 
família, a comunidade oferece inúmeras oportunidades de socialização e pertencimento: 

●​ Centros de Convivência para Idosos (CCIs) ou Centros Dia: São equipamentos 
públicos ou conveniados fundamentais, que oferecem um espaço seguro e 
estimulante para que os idosos participem de atividades recreativas (bailes, jogos, 
passeios), educativas (cursos, palestras), culturais (oficinas de arte, música, teatro) 
e de promoção da saúde (ginástica, dança). Nos CCIs, os idosos fazem novas 
amizades, compartilham experiências e se sentem parte de um grupo. 

●​ Outros Espaços Comunitários: Igrejas e templos religiosos, clubes de serviço 
(como Rotary, Lions), associações de moradores, grupos de terceira idade 
independentes, praças e parques públicos também são locais importantes de 
encontro e socialização. 

Exemplo prático: Dona Esmeralda, uma senhora de 72 anos que ficou viúva 
recentemente, começou a se sentir muito sozinha em casa. Sua filha, preocupada, a 
incentivou a conhecer o Centro de Convivência para Idosos do bairro. No início, Dona 
Esmeralda hesitou, mas depois de algumas visitas, se encantou com as atividades. Hoje, 



ela participa do grupo de artesanato, onde aprendeu a fazer crochê e pintura em tecido, faz 
aulas de dança sênior duas vezes por semana e já fez um círculo de novas amigas com 
quem costuma tomar café e conversar. Nos fins de semana, seus filhos e netos fazem 
questão de visitá-la ou de convidá-la para os almoços em família, onde ela compartilha com 
entusiasmo suas novas atividades e aprendizados. A combinação do apoio familiar com a 
participação comunitária transformou a vida de Dona Esmeralda, combatendo a solidão e 
trazendo novo ânimo e alegria. 

Investir na promoção da convivência familiar e comunitária é investir na saúde integral da 
pessoa idosa, garantindo que ela se sinta amada, respeitada, incluída e valorizada em 
todas as fases de sua vida. 

Tecendo pontes entre gerações: Os benefícios e desafios da 
convivência intergeracional 

A convivência intergeracional refere-se à interação e ao relacionamento entre pessoas de 
diferentes faixas etárias – idosos, adultos, jovens e crianças. Em uma sociedade que muitas 
vezes parece segmentada por idade, com cada grupo vivendo em seu próprio "mundo", 
promover o encontro e a troca entre gerações é uma estratégia poderosa para construir 
laços de solidariedade, respeito mútuo e aprendizado compartilhado. Essa convivência traz 
benefícios significativos para todos os envolvidos e para a sociedade como um todo. 

Benefícios da Convivência Intergeracional: 

●​ Para os Idosos: 
○​ Estímulo Cognitivo e Mental: A interação com mais jovens pode trazer 

novos assuntos, perspectivas e desafios intelectuais, mantendo a mente 
ativa. 

○​ Sentimento de Utilidade e Valorização: Ao compartilhar suas experiências, 
conhecimentos e habilidades com as novas gerações, os idosos se sentem 
úteis e reconhecidos. 

○​ Aprendizado Contínuo: Os idosos também podem aprender muito com os 
mais jovens, especialmente no que diz respeito a novas tecnologias, 
tendências culturais e formas de ver o mundo. 

○​ Combate à Solidão e ao Isolamento: O convívio com pessoas de diferentes 
idades amplia a rede social e traz mais alegria e dinamismo para o cotidiano. 

○​ Transmissão de Legado: A oportunidade de passar adiante suas histórias 
de vida, valores familiares e tradições culturais. 

●​ Para Crianças e Jovens: 
○​ Aprendizado com a Experiência: Os idosos são fontes ricas de sabedoria 

prática, histórias de vida e conhecimentos acumulados ao longo dos anos. 
○​ Desenvolvimento de Empatia, Respeito e Cidadania: O convívio ensina a 

valorizar as diferenças, a respeitar os mais velhos e a compreender o 
processo de envelhecimento. 

○​ Conhecimento da História da Família e da Comunidade: Através dos 
relatos dos idosos, os jovens podem se conectar com suas raízes e entender 
melhor o contexto em que vivem. 



○​ Fortalecimento de Valores: A convivência pode reforçar valores como 
paciência, solidariedade, gratidão e a importância dos laços familiares. 

○​ Redução de Estereótipos Negativos sobre a Velhice. 
●​ Para a Sociedade: 

○​ Maior Coesão Social: A aproximação entre as gerações fortalece o tecido 
social e reduz conflitos baseados em preconceitos de idade. 

○​ Valorização da Diversidade Humana. 
○​ Preservação da Memória Coletiva e da Cultura. 
○​ Formação de Cidadãos Mais Conscientes e Solidários. 

Exemplos de Iniciativas que Promovem a Intergeracionalidade: 

●​ Programas em Escolas e Creches: Escolas que convidam idosos da comunidade 
para contar histórias, ensinar habilidades manuais (como bordado, culinária, 
jardinagem), ou compartilhar suas experiências profissionais. Creches que 
organizam visitas a Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) para 
atividades lúdicas conjuntas. 

●​ Projetos em ILPIs e Centros de Convivência: ILPIs que abrem suas portas para 
voluntários jovens que realizam atividades recreativas, musicais ou simplesmente de 
companhia para os residentes. Centros de convivência que promovem oficinas onde 
idosos e jovens aprendem juntos (ex: aulas de informática onde jovens ensinam 
idosos, e aulas de artesanato onde idosos ensinam jovens). 

●​ Projetos Comunitários: Criação de hortas comunitárias cuidadas por pessoas de 
todas as idades; organização de eventos culturais e esportivos que incentivem a 
participação conjunta; programas de "apadrinhamento" onde jovens "adotam" um 
idoso para visitas e conversas. 

●​ No Âmbito Familiar: Famílias que incentivam ativamente o convívio próximo e 
afetuoso entre avós, pais e netos, promovendo atividades conjuntas, o 
compartilhamento de histórias e o respeito mútuo. 

Desafios da Convivência Intergeracional: Apesar dos inúmeros benefícios, promover 
essa convivência também apresenta desafios: 

●​ Superar Estereótipos Mútuos: É comum que jovens tenham uma visão 
estereotipada dos idosos (como "ultrapassados", "teimosos") e que idosos também 
tenham preconceitos em relação aos jovens (como "irresponsáveis", 
"desrespeitosos"). 

●​ Diferenças de Linguagem, Interesses e Ritmo: Encontrar atividades e formas de 
comunicação que agradem e sejam compreensíveis para todas as gerações pode 
ser um desafio. 

●​ Falta de Espaços e Oportunidades Adequadas: Muitas vezes, faltam locais e 
programas que facilitem o encontro e a interação entre as diferentes faixas etárias. 

●​ Resistência à Mudança: Algumas pessoas, tanto idosas quanto jovens, podem se 
mostrar resistentes a sair de suas "bolhas" geracionais. 

Exemplo prático: Uma escola municipal de ensino fundamental desenvolve um projeto 
chamado "Avós da Sabedoria". Uma vez por mês, idosos voluntários da comunidade 
(muitos deles avós dos próprios alunos) vão à escola para uma tarde de atividades. Alguns 



contam histórias da época em que eram crianças, outros ensinam brincadeiras antigas, 
outros compartilham receitas de família, e há até aqueles que ajudam os alunos com 
dificuldades em leitura. O resultado é uma troca rica e emocionante: as crianças aprendem 
de forma lúdica e afetuosa, e os idosos se sentem valorizados, ativos e rejuvenescidos pelo 
contato com a energia infantil. Esse tipo de iniciativa "tece pontes" entre as gerações, 
construindo um futuro com mais respeito e compreensão mútua. 

A convivência intergeracional é um investimento no capital social e humano de uma 
comunidade, essencial para uma sociedade mais justa, solidária e que verdadeiramente 
valoriza todas as idades. 

Abandono material: Quando a omissão familiar se torna uma violação de 
direitos 

O abandono material da pessoa idosa é uma das formas mais cruéis de violência, pois 
atinge diretamente suas necessidades mais básicas de sobrevivência e dignidade. 
Configura-se pela omissão, por parte daqueles que têm o dever legal de prover o sustento, 
em fornecer os recursos necessários para a alimentação, moradia, vestuário, higiene e, 
fundamentalmente, os cuidados com a saúde do idoso que se encontra em situação de 
dependência econômica. 

A obrigação de prestar assistência material aos pais idosos necessitados recai 
primariamente sobre os filhos, conforme estabelece o Artigo 229 da Constituição Federal 
("[...] os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade") e o Artigo 12 do Estatuto do Idoso ("A obrigação alimentar é solidária, 
podendo o idoso optar entre os prestadores"). O Código Civil, em seus artigos sobre 
alimentos (Arts. 1694 a 1698), também fundamenta essa responsabilidade, baseada no 
princípio da solidariedade familiar. Essa obrigação não é apenas moral, mas também 
jurídica, podendo ser exigida judicialmente. 

Consequências do Abandono Material: As consequências do abandono material para a 
pessoa idosa são graves e podem levar a: 

●​ Desnutrição e Agravamento de Doenças: A falta de alimentação adequada e de 
acesso a medicamentos e tratamentos médicos pode debilitar rapidamente a saúde 
do idoso. 

●​ Condições Precárias de Moradia e Higiene: Viver em ambientes insalubres, sem 
condições mínimas de conforto e higiene, aumenta o risco de infecções e outras 
enfermidades. 

●​ Isolamento Social e Perda da Dignidade: A privação das necessidades básicas 
gera um sentimento de humilhação, vergonha e desamparo. 

●​ Risco de Morte: Em casos extremos, o abandono material pode levar à morte 
prematura do idoso. 

Implicações Legais do Abandono Material: A omissão em prover as necessidades 
básicas do idoso, quando existe o dever legal, pode configurar crime. O Artigo 98 do 
Estatuto do Idoso tipifica como crime: "Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, 
entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades 



básicas, quando obrigado por lei ou mandado". A pena prevista é de detenção de 6 
(seis) meses a 3 (três) anos e multa. Além da esfera criminal, os responsáveis podem ser 
acionados civilmente para prestar pensão alimentícia ao idoso necessitado. 

Como Proceder em Casos de Abandono Material: Diante de uma situação de abandono 
material, é fundamental buscar ajuda e denunciar: 

1.​ Ministério Público: É o órgão com atribuição para defender os direitos dos idosos e 
pode instaurar procedimentos para apurar a situação, requisitar a prestação de 
alimentos e, se for o caso, oferecer denúncia criminal. 

2.​ Defensoria Pública ou Advogado Particular: Para ingressar com uma ação de 
alimentos contra os familiares obrigados. 

3.​ Delegacia de Polícia (Comum ou Especializada do Idoso): Para registrar um 
Boletim de Ocorrência, caso a situação configure o crime previsto no Estatuto do 
Idoso ou outros delitos. 

4.​ Conselhos do Idoso e Serviços de Assistência Social (CRAS/CREAS): Podem 
oferecer orientação, apoio psicossocial e encaminhamento para a rede de proteção. 

Exemplo prático: Seu Joaquim, um senhor de 80 anos, viúvo, que sempre trabalhou como 
autônomo e não conseguiu se aposentar, vive com sérios problemas de saúde que o 
impedem de trabalhar. Seus dois filhos, ambos com boa situação financeira, se recusam a 
ajudá-lo com as despesas de aluguel, alimentação e medicamentos, alegando que ele 
"deveria ter se preparado para a velhice". Um vizinho, percebendo a situação de penúria e o 
rápido definhamento de Seu Joaquim, decide procurar a Promotoria do Idoso de sua cidade. 
O promotor, após apurar os fatos, instaura uma ação civil pública para que os filhos sejam 
obrigados a pagar uma pensão alimentícia compatível com as necessidades de Seu 
Joaquim e com as possibilidades deles, além de analisar a possível ocorrência de crime de 
abandono. 

O abandono material é uma negação do dever fundamental de solidariedade familiar e um 
atentado à dignidade da pessoa idosa. A sociedade e o sistema de justiça devem estar 
atentos e atuantes para coibir essa prática e garantir que os idosos recebam o amparo a 
que têm direito. 

Abandono afetivo do idoso: A dor da invisibilidade e suas implicações 

O abandono afetivo da pessoa idosa é uma forma de violência sutil, porém profundamente 
dolorosa e com graves consequências para a saúde mental e emocional. Ele se caracteriza 
pela omissão de cuidado, carinho, atenção, visitação e amparo emocional por parte dos 
familiares, especialmente dos filhos, em relação aos pais idosos, causando-lhes sofrimento 
psíquico, angústia, sentimento de solidão, desamparo e inutilidade. Diferentemente do 
abandono material, aqui pode até haver o suprimento das necessidades financeiras, mas 
falta o essencial: o afeto, a presença, a consideração. 

A configuração do abandono afetivo é complexa e sua prova, muitas vezes, difícil, pois o 
afeto não é algo que se possa impor ou medir objetivamente. No entanto, a ausência 
prolongada e injustificada de contato, a indiferença constante às necessidades emocionais 
do idoso, o desprezo e a exclusão da vida familiar podem ser indicativos dessa forma de 
negligência. 



O Debate Jurídico sobre a Indenização por Dano Moral: A questão do abandono afetivo 
de idosos e a possibilidade de reparação por dano moral têm sido objeto de crescente 
debate no meio jurídico brasileiro. Embora o dever de cuidado e afeto tenha uma forte 
conotação moral, a jurisprudência (conjunto de decisões dos tribunais) tem, em alguns 
casos, reconhecido que a omissão afetiva grave e voluntária dos filhos para com os pais 
idosos pode configurar um ato ilícito e gerar o dever de indenizar, com base nos princípios 
da dignidade da pessoa humana e da solidariedade familiar, consagrados na Constituição 
Federal e no Estatuto do Idoso. 

●​ Argumentos a Favor da Indenização: Sustentam que o cuidado afetivo é um dever 
implícito na relação familiar e que sua ausência deliberada causa um dano psíquico 
real e passível de compensação financeira, que teria um caráter não apenas 
reparatório, mas também pedagógico (para coibir futuras condutas semelhantes). 

●​ Argumentos Contrários ou Cautelosos: Apontam a dificuldade de "judicializar o 
afeto", o risco de banalização das relações familiares e a complexidade de provar a 
intencionalidade do abandono e o nexo causal com o dano sofrido pelo idoso. A 
jurisprudência sobre o tema ainda não está consolidada, e cada caso é analisado 
individualmente, considerando suas particularidades. No entanto, a simples 
discussão sobre o tema já é importante para conscientizar sobre a relevância do 
amparo afetivo na velhice. 

Impactos do Abandono Afetivo na Saúde do Idoso: Mesmo que não resulte em uma 
ação judicial, o abandono afetivo deixa marcas profundas: 

●​ Depressão e Ansiedade: A solidão e a sensação de ser invisível para os próprios 
filhos podem desencadear ou agravar quadros depressivos e ansiosos. 

●​ Baixa Autoestima e Sentimento de Inutilidade: O idoso pode sentir que não tem 
mais valor para a família ou para a sociedade. 

●​ Agravamento de Doenças Físicas: O estresse emocional crônico pode 
comprometer o sistema imunológico e piorar condições de saúde preexistentes. 

●​ Isolamento Social Progressivo: A falta de contato familiar pode levar o idoso a se 
isolar também de outras relações sociais. 

●​ Perda da Vontade de Viver: Em casos extremos, o sofrimento pode ser tão intenso 
que o idoso perde o interesse pela vida. 

Exemplo prático: Dona Clara, 78 anos, viúva, mora sozinha em um apartamento 
confortável e recebe uma boa pensão deixada pelo marido. Seus três filhos, todos adultos, 
casados e com boa situação financeira, vivem na mesma cidade, mas raramente a visitam 
ou telefonam. Quando o fazem, as conversas são rápidas e superficiais. Datas importantes 
como seu aniversário ou o Natal são frequentemente ignoradas ou lembradas com um 
presente enviado por um portador. Dona Clara sente uma profunda tristeza e solidão. Ela 
tem tudo o que precisa materialmente, mas lhe falta o calor humano, o carinho e a presença 
dos filhos. Ela se sente um fardo esquecido, e sua saúde, antes boa, começou a declinar, 
com crises de choro frequentes e falta de apetite. Essa é uma ilustração da dor invisível do 
abandono afetivo. 

Combater o abandono afetivo é um desafio que envolve, principalmente, a conscientização 
sobre a importância dos laços familiares e do cuidado emocional em todas as fases da vida. 



Embora o direito não possa obrigar ninguém a amar, ele pode e deve responsabilizar 
aqueles que, por omissão voluntária de cuidado, causam dano à dignidade e ao bem-estar 
psíquico de um pai ou mãe idosa. 

Estratégias de combate ao abandono: Responsabilização e 
fortalecimento de redes de apoio 

O abandono da pessoa idosa, seja ele material ou afetivo, é uma violação grave de seus 
direitos fundamentais e exige uma resposta firme e coordenada da sociedade e do Estado. 
O combate a essa triste realidade passa por um conjunto de estratégias que envolvem 
desde a conscientização e prevenção até a responsabilização dos omissos e o 
fortalecimento das redes de apoio que possam amparar o idoso em situação de 
vulnerabilidade. 

1. Conscientização e Educação para a Solidariedade Familiar: É fundamental 
sensibilizar as famílias sobre seus deveres legais e, sobretudo, morais e afetivos para com 
os membros idosos. 

●​ Estratégias: Campanhas informativas sobre o Estatuto do Idoso e as 
responsabilidades familiares; programas de orientação para famílias em escolas, 
igrejas, associações de bairro e locais de trabalho; divulgação de informações sobre 
os impactos negativos do abandono na saúde e bem-estar do idoso. 

2. Fortalecimento dos Canais de Denúncia e dos Órgãos de Proteção: Para que o 
abandono seja combatido, é preciso que ele venha à tona. 

●​ Estratégias: Ampla divulgação dos canais de denúncia (Disque 100, Polícia, 
Ministério Público, Conselhos do Idoso); garantia do anonimato e da segurança do 
denunciante; capacitação dos profissionais que atuam nesses órgãos para o 
acolhimento humanizado e a apuração rigorosa das denúncias. 

3. Mediação Familiar e Intervenção Psicossocial: Em muitos casos, o abandono não é 
fruto de má-fé deliberada, mas de conflitos familiares não resolvidos, sobrecarga de 
cuidadores, falta de informação ou dificuldades de comunicação. 

●​ Estratégias: Oferecimento de serviços de mediação familiar por profissionais 
qualificados (psicólogos, assistentes sociais) para tentar restabelecer o diálogo, 
renegociar papéis e responsabilidades, e construir acordos de cuidado. Os Centros 
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) podem desempenhar 
um papel importante nesse sentido. 

4. Responsabilização Civil e Criminal dos Omissos: Quando a conscientização e a 
mediação não surtem efeito, ou em casos de abandono intencional e grave, a 
responsabilização legal se faz necessária. 

●​ Estratégias: Atuação firme do Ministério Público e da Defensoria Pública para 
propor ações de alimentos em casos de abandono material; investigação e processo 
criminal para os casos que se enquadrem nos crimes previstos no Estatuto do Idoso 



(Art. 98) ou no Código Penal; e o contínuo debate e avanço na jurisprudência sobre 
a responsabilização por dano moral em casos de abandono afetivo. 

5. Acolhimento Institucional como Medida de Última Instância (Ultima Ratio): Quando 
o abandono familiar é total e não há alternativas viáveis na rede de parentesco ou 
comunitária, o Estado tem o dever de prover o acolhimento do idoso em Instituições de 
Longa Permanência para Idosos (ILPIs), garantindo condições dignas de moradia, cuidado, 
saúde e convivência. 

●​ Estratégias: Fiscalização rigorosa da qualidade dos serviços prestados pelas ILPIs 
(públicas, filantrópicas ou privadas conveniadas); investimento na melhoria dessas 
instituições; e busca constante, sempre que possível, pela reintegração familiar ou 
pela criação de laços comunitários para os idosos acolhidos. 

6. Programas de Apoio a Famílias Cuidadoras: Muitas vezes, o risco de abandono ou 
negligência surge da sobrecarga extrema de um familiar que assume sozinho os cuidados 
de um idoso dependente, sem preparo, suporte ou descanso. 

●​ Estratégias: Criação e ampliação de programas que ofereçam orientação técnica, 
apoio psicológico, grupos de ajuda mútua para cuidadores; serviços de "respiro" 
(como Centros Dia, onde o idoso pode passar algumas horas ou dias, permitindo 
que o cuidador descanse ou resolva questões pessoais); e, em alguns casos, auxílio 
financeiro para famílias de baixa renda que cuidam de idosos com alta dependência. 

Exemplo prático: Um Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), 
ao receber uma denúncia de que Dona Zélia, 85 anos, acamada, está sendo negligenciada 
por sua única filha, que aparenta estar sobrecarregada e deprimida, inicia uma intervenção. 
A equipe do CREAS realiza visitas domiciliares, oferece escuta e apoio psicossocial à filha, 
orienta sobre técnicas de cuidado e sobre os direitos de Dona Zélia. Concomitantemente, 
busca incluir Dona Zélia no Serviço de Atenção Domiciliar da saúde para acompanhamento 
regular e tenta viabilizar a participação da filha em um grupo de apoio a cuidadores. Se, 
mesmo com todo o suporte, a situação de negligência persistir ou se agravar, o CREAS 
acionará o Ministério Público para as medidas legais cabíveis, que podem ir desde a 
exigência judicial de cuidados até, em último caso, a busca por um acolhimento institucional 
para Dona Zélia, se sua segurança estiver em risco. 

O combate ao abandono é uma tarefa complexa que exige uma abordagem multifatorial, 
combinando prevenção, suporte, intervenção e, quando necessário, responsabilização, 
sempre com o objetivo maior de proteger a dignidade e garantir o bem-estar da pessoa 
idosa. 

Sinergia essencial: A colaboração entre família, comunidade e Estado 
para um envelhecer digno 

A garantia de um envelhecer digno, ativo e amparado não é uma responsabilidade que 
possa ser atribuída isoladamente a um único ator social. Como vimos ao longo deste tópico, 
a proteção integral da pessoa idosa repousa sobre três pilares fundamentais: a família, a 
comunidade (incluindo a sociedade civil organizada) e o Estado. A eficácia dessa proteção 
depende intrinsecamente da sinergia e da colaboração entre esses três entes. Nenhum 



deles, atuando de forma isolada, conseguirá suprir todas as complexas necessidades que 
podem surgir com o processo de envelhecimento. 

A Interdependência dos Pilares: 

●​ A família, como núcleo primário, oferece o cuidado afetivo, a convivência próxima e, 
muitas vezes, o suporte material e assistencial direto. No entanto, a família pode se 
sentir sobrecarregada, despreparada ou financeiramente incapaz de arcar com 
todas as responsabilidades, especialmente em casos de idosos com alta 
dependência ou doenças crônicas complexas. 

●​ A comunidade, através de suas redes de vizinhança, associações, grupos de 
voluntários e organizações não governamentais (ONGs), pode oferecer um suporte 
complementar valioso: companhia, auxílio em pequenas tarefas, espaços de 
socialização e lazer, vigilância solidária contra a violência e o isolamento, e a 
promoção de uma cultura de respeito e inclusão. 

●​ O Estado, por sua vez, tem o dever de formular e executar políticas públicas 
universais e específicas, garantindo o acesso à saúde, à assistência social, à 
previdência, à moradia, ao transporte, à educação, à cultura e à justiça. Cabe a ele 
também fiscalizar o cumprimento dos direitos, fomentar programas de apoio às 
famílias cuidadoras e à comunidade, e prover o amparo direto quando os demais 
pilares falham ou são insuficientes (como no caso do acolhimento institucional para 
idosos abandonados). 

A Importância da Intersetorialidade e da Articulação em Rede: Para que essa 
colaboração funcione na prática, é crucial que haja intersetorialidade nas políticas 
públicas, ou seja, que as diferentes áreas do governo (Saúde, Assistência Social, 
Educação, Cultura, Esporte, Direitos Humanos, Segurança Pública, etc.) trabalhem de 
forma integrada e articulada, e não em "caixinhas" separadas. Uma rede de proteção eficaz 
ao idoso envolve a comunicação e a cooperação entre hospitais, Unidades Básicas de 
Saúde, CRAS, CREAS, Conselhos do Idoso, Delegacias, Ministério Público, Defensoria 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Como a Sinergia se Manifesta na Prática: 

●​ Apoio às Famílias Cuidadoras: O Estado pode oferecer programas de 
capacitação, suporte psicológico e serviços de atenção domiciliar ou Centros Dia 
para aliviar a carga das famílias que cuidam de idosos dependentes. A comunidade 
pode organizar grupos de apoio mútuo entre cuidadores. 

●​ Prevenção da Violência: O Estado promove campanhas de conscientização e 
mantém canais de denúncia. A comunidade fica atenta e denuncia. A família protege 
seus membros idosos e busca ajuda se estiver enfrentando dificuldades que possam 
levar à negligência. 

●​ Promoção do Envelhecimento Ativo: O Estado fomenta a criação de 
Universidades Abertas à Terceira Idade e programas de esporte e lazer. A 
comunidade organiza grupos de caminhada, dança ou artesanato. A família 
incentiva a participação do idoso nessas atividades. 

●​ Garantia da Convivência: A família cultiva os laços afetivos. A comunidade oferece 
espaços de encontro e socialização (praças, centros comunitários, igrejas). O 



Estado garante o transporte acessível para que o idoso possa frequentar esses 
espaços e manter seus vínculos. 

Exemplo de Sinergia Bem-Sucedida: Imagine um município que adota uma política 
integrada de "Cidade Amiga do Idoso". Nesse cenário: 

●​ A Secretaria de Saúde (Estado), através das UBSs, realiza o acompanhamento 
regular da saúde dos idosos, incluindo visitas domiciliares para aqueles com 
dificuldade de locomoção, e oferece grupos de prevenção de quedas e controle de 
doenças crônicas. 

●​ A Secretaria de Assistência Social (Estado) mantém Centros de Convivência 
ativos e bem equipados, oferece o BPC para os idosos elegíveis e conta com 
equipes no CRAS e CREAS para atender famílias em vulnerabilidade e casos de 
violação de direitos. 

●​ A Secretaria de Educação e Cultura (Estado) promove cursos em Universidades 
Abertas à Terceira Idade e garante o desconto de 50% em eventos culturais. 

●​ As famílias são orientadas e incentivadas a participar de grupos de apoio a 
cuidadores e a manter um ambiente doméstico seguro e afetuoso. 

●​ A comunidade, através de associações de bairro e ONGs, organiza atividades de 
lazer voluntárias, como bailes da terceira idade, oficinas de memória e programas de 
"vizinho solidário" que visitam idosos que moram sozinhos. 

●​ O Conselho Municipal do Idoso, com forte participação da sociedade civil, fiscaliza 
todas essas ações e propõe novas melhorias. 

Nesse exemplo, a colaboração entre os três pilares cria um ambiente muito mais favorável 
ao envelhecimento digno, saudável e participativo. Quando um dos elos dessa corrente se 
enfraquece, todo o sistema de proteção fica comprometido. Portanto, fortalecer a família, 
engajar a comunidade e responsabilizar o Estado são tarefas contínuas e interdependentes 
para garantir que os direitos da pessoa idosa sejam não apenas reconhecidos na lei, mas 
vivenciados em seu cotidiano. 

 

"Respeito é bom e eu gosto": Combatendo a 
discriminação etária (idadismo/ageísmo) e promovendo 
a valorização da pessoa idosa em todos os espaços 

Desvendando o idadismo: O preconceito silencioso contra a pessoa 
idosa 

O idadismo, também conhecido pelos termos ageísmo (do inglês "ageism") ou etarismo, é 
um tipo de preconceito, muitas vezes sutil e profundamente arraigado em nossa cultura, que 
se manifesta através da estereotipagem, do preconceito propriamente dito e da 
discriminação direcionada a indivíduos ou grupos com base em sua idade. Embora o 
idadismo possa afetar qualquer faixa etária (por exemplo, jovens que são considerados 



"imaturos" ou "irresponsáveis" apenas pela idade), ele é particularmente prevalente e 
prejudicial quando direcionado às pessoas idosas. 

O termo "ageism" foi cunhado na década de 1960 pelo gerontólogo americano Robert 
Butler, que o definiu como um processo de estereotipagem e discriminação sistemática 
contra as pessoas porque são velhas, assim como o racismo e o sexismo discriminam com 
base na cor da pele e no gênero. O idadismo se assenta em três dimensões interligadas: 

1.​ Dimensão Cognitiva (Estereótipos): São generalizações simplificadas e muitas 
vezes negativas sobre o que significa ser idoso. Crenças como "todos os idosos são 
doentes", "idosos são incapazes de aprender coisas novas", "idosos são teimosos e 
rabugentos", "idosos são um fardo para a sociedade" ou "idosos perdem o interesse 
sexual" são exemplos de estereótipos idadistas. 

○​ Exemplo prático: Durante uma conversa sobre a necessidade de aprender 
a usar um novo aplicativo de banco, alguém comenta: "Ah, meu avô jamais 
conseguiria, ele já está velho demais para essas modernidades." Essa fala 
reflete o estereótipo de que idosos são incapazes de aprender tecnologia. 

2.​ Dimensão Afetiva (Preconceitos): Refere-se aos sentimentos e emoções 
negativas que os estereótipos podem gerar em relação às pessoas idosas. Isso 
pode incluir sentimentos de repulsa, impaciência, pena excessiva (que também é 
uma forma de desvalorização), ou o medo do próprio envelhecimento projetado no 
outro. 

3.​ Dimensão Comportamental (Discriminação): É a manifestação prática dos 
estereótipos e preconceitos através de ações ou omissões que excluem, prejudicam 
ou desvalorizam a pessoa idosa. A discriminação pode ocorrer em diversos níveis, 
desde o interpessoal até o institucional. 

As origens do idadismo são complexas e multifatoriais. Em muitas sociedades ocidentais 
contemporâneas, há um forte culto à juventude, à produtividade nos moldes capitalistas e à 
beleza física associada aos anos mais jovens. O próprio medo do envelhecimento, da 
finitude e da dependência pode levar as pessoas a se distanciarem ou a desvalorizarem 
aqueles que representam essa fase da vida. A visão da velhice como um "problema" ou um 
"fardo", em vez de uma etapa natural do ciclo vital com suas próprias características e 
potenciais, contribui para a naturalização e a perpetuação do idadismo. Muitas vezes, ele é 
tão internalizado que as pessoas nem percebem que estão agindo de forma 
preconceituosa. Desvendar e combater esse preconceito silencioso é fundamental para 
garantir a dignidade e os direitos da pessoa idosa. 

As múltiplas faces da discriminação etária no cotidiano 

A discriminação etária, ou idadismo, não é um fenômeno abstrato; ela se manifesta de 
formas concretas e variadas no dia a dia, afetando a vida das pessoas idosas em diferentes 
esferas. Essas manifestações podem ser sutis ou explícitas, individuais ou sistêmicas. 

Manifestações Individuais e Interpessoais: Ocorrem nas interações diretas entre as 
pessoas e são, muitas vezes, internalizadas e reproduzidas sem que se perceba o dano 
causado. 



●​ Comentários Depreciativos e Piadas Ofensivas: Expressões como "velho gagá", 
"matusalém", "coroa ultrapassado", "não serve mais para nada", ou piadas que 
ridicularizam características associadas ao envelhecimento (como lentidão, 
esquecimento, limitações físicas). 

●​ Infantilização: Tratar a pessoa idosa como se fosse uma criança, usando 
diminutivos excessivos de forma condescendente ("vovozinho", "queridinha"), 
falando em tom de voz muito alto ou excessivamente simplificado sem que haja 
necessidade real (por exemplo, um déficit auditivo ou cognitivo que justifique), ou 
tomando decisões por ela que ela mesma seria capaz de tomar. 

○​ Exemplo prático: Em um restaurante, o garçom se dirige apenas ao filho de 
uma senhora idosa, perguntando "O que ela vai querer?", mesmo que a 
senhora esteja presente, lúcida e capaz de fazer seu próprio pedido. 

●​ Impaciência e Desconsideração: Demonstrar irritação com o ritmo mais lento do 
idoso ao andar, ao falar ou ao realizar uma tarefa. Interrompê-lo constantemente ou 
não lhe dar tempo suficiente para se expressar. 

●​ Exclusão de Conversas ou Atividades Sociais: Deixar o idoso de fora de 
discussões familiares importantes ou não convidá-lo para eventos sociais sob o 
pretexto de que "ele não vai se interessar" ou "vai dar muito trabalho". 

●​ Desqualificação de Opiniões e Experiências: Ignorar ou menosprezar os 
conselhos, as histórias ou os pontos de vista do idoso, com frases como "isso é do 
seu tempo, hoje o mundo é outro" ou "você não entende mais dessas coisas". 

Manifestações Institucionais e Sistêmicas: Ocorrem quando o idadismo está embutido 
nas políticas, práticas, normas e estruturas de instituições públicas ou privadas, ou na 
sociedade como um todo. 

●​ No Mercado de Trabalho: Dificuldade na contratação de profissionais mais velhos, 
mesmo que qualificados; estabelecimento de limites de idade para vagas (quando 
não justificado pela natureza do cargo); falta de oportunidades de promoção ou de 
requalificação profissional para trabalhadores idosos; pressão para a aposentadoria 
compulsória informal. 

●​ Nos Serviços de Saúde: Profissionais de saúde que minimizam as queixas do 
paciente idoso, atribuindo todos os sintomas simplesmente "à idade", sem uma 
investigação adequada (o chamado "age-related bias"). Linguagem paternalista ou 
desrespeitosa durante o atendimento. Dificuldade de acesso a certos tratamentos ou 
procedimentos com base apenas na idade cronológica. 

●​ Na Mídia e na Publicidade: Representação escassa ou estereotipada da pessoa 
idosa – ou como um ser frágil, doente e dependente, ou, no extremo oposto, como 
um "superidoso" que desafia todas as marcas do tempo (o que também pode gerar 
pressão e frustração). A ausência de idosos em papéis de destaque ou como 
protagonistas de suas próprias histórias. 

○​ Considere este cenário: Um programa de TV de grande audiência que 
consistentemente retrata os personagens idosos apenas como avós 
bondosos e passivos que fazem bolos, ou como velhinhos teimosos e 
engraçados que causam confusão, raramente mostrando-os em posições de 
liderança, aprendendo coisas novas ou vivendo romances. 

●​ Em Políticas Públicas e Legislação: Embora o Estatuto do Idoso seja um avanço, 
ainda pode haver lacunas ou a má implementação de políticas que desconsiderem 



as necessidades específicas da população idosa em áreas como urbanismo, 
transporte, segurança ou acesso à justiça. 

●​ No Acesso a Produtos e Serviços Financeiros: Dificuldade em obter crédito, 
financiamentos ou seguros devido à idade, mesmo com capacidade de pagamento. 

●​ Em Produtos e Tecnologias: Design de produtos, embalagens ou interfaces digitais 
que não levam em conta as possíveis dificuldades de manuseio, visão ou 
compreensão por parte de usuários idosos. 

●​ Barreiras Arquitetônicas e Urbanísticas: A persistência de calçadas esburacadas, 
falta de rampas, transporte público inadequado, que dificultam a mobilidade e a 
participação social do idoso, é uma forma de discriminação institucional. 

Reconhecer essas múltiplas faces do idadismo é o primeiro passo para combatê-lo. Muitas 
dessas manifestações são tão normalizadas que passam despercebidas, mas seus efeitos 
na vida das pessoas idosas são profundos e limitadores. 

Os impactos destrutivos do idadismo na vida da pessoa idosa 

O idadismo, em suas diversas manifestações, não é apenas uma questão de falta de 
educação ou de comentários infelizes. Ele tem consequências reais e profundamente 
negativas para a saúde física, mental, emocional e social da pessoa idosa, além de 
restringir seu acesso a direitos e oportunidades e minar a coesão social entre as gerações. 

1. Impactos na Saúde Mental e Emocional: A exposição constante a estereótipos 
negativos, preconceitos e atitudes discriminatórias pode levar a pessoa idosa a internalizar 
essa visão desvalorizada de si mesma. Isso pode resultar em: 

●​ Baixa Autoestima e Autoconfiança: O idoso pode começar a duvidar de suas 
próprias capacidades, sentir-se inútil ou um fardo para os outros. 

●​ Depressão e Ansiedade: O sentimento de ser desrespeitado, excluído ou 
maltratado é um fator de risco significativo para o desenvolvimento de transtornos 
depressivos e ansiosos. 

●​ Isolamento Social e Solidão: Para evitar situações de discriminação ou por se 
sentir indesejado, o idoso pode se retrair do convívio social, levando a um ciclo 
vicioso de isolamento e piora da saúde mental. 

●​ Sentimento de Desesperança e Perda de Propósito: Se a sociedade 
constantemente lhe diz que "seu tempo já passou", o idoso pode perder a motivação 
para buscar novos projetos ou para se engajar em atividades significativas. 

○​ Exemplo prático: Seu José, um marceneiro aposentado que sempre adorou 
seu ofício, decide se oferecer como voluntário para ensinar marcenaria em 
um centro comunitário. No entanto, o coordenador do centro, um jovem, 
recusa sua oferta com um comentário do tipo: "Acho que o senhor não teria 
mais pique para lidar com os jovens, e essas ferramentas podem ser 
perigosas na sua idade". Seu José se sente profundamente humilhado e 
desvalorizado, abandona a ideia e passa a se questionar sobre suas próprias 
capacidades, entrando em um estado de tristeza e apatia. 

2. Impactos na Saúde Física: Surpreendentemente, o idadismo também pode ter 
consequências diretas na saúde física: 



●​ Piora da Saúde Geral e Menor Longevidade: Estudos científicos têm demonstrado 
que idosos que possuem percepções negativas sobre o envelhecimento (muitas 
vezes internalizadas a partir do idadismo presente na sociedade) tendem a ter uma 
saúde física pior, uma recuperação mais lenta de doenças e uma expectativa de vida 
menor em comparação com aqueles que têm uma visão mais positiva da velhice. 

●​ Comportamentos de Risco ou Negligência com a Saúde: A internalização de que 
"ser velho é ser doente" pode levar o idoso a negligenciar cuidados preventivos, a 
não aderir a tratamentos ou a adotar comportamentos menos saudáveis. 

●​ Aumento do Estresse Crônico: A vivência contínua de situações de discriminação 
gera estresse, que, por sua vez, pode comprometer o sistema imunológico e agravar 
condições de saúde preexistentes, como hipertensão e diabetes. 

3. Restrição da Participação Social e Econômica: O idadismo cria barreiras que 
impedem a plena participação da pessoa idosa na sociedade: 

●​ Exclusão do Mercado de Trabalho: Dificulta a obtenção de emprego ou a 
permanência no trabalho, impactando a renda e a segurança financeira. 

●​ Menor Engajamento em Atividades Comunitárias, Culturais e de Lazer: Seja por 
falta de oportunidades acessíveis e acolhedoras, seja pelo sentimento de não ser 
bem-vindo ou capaz. 

4. Acesso Limitado a Direitos e Oportunidades: A discriminação etária pode dificultar o 
acesso a: 

●​ Cuidados de Saúde Adequados: Quando os problemas de saúde são minimizados 
ou atribuídos apenas "à idade". 

●​ Serviços Financeiros: Como crédito ou seguros. 
●​ Programas Educacionais ou de Qualificação Profissional. 
●​ Justiça: Quando suas queixas não são levadas a sério. 

5. Aumento da Vulnerabilidade à Violência e Negligência: A desvalorização social da 
pessoa idosa e a percepção de que ela é "menos importante" ou "um incômodo" podem 
criar um ambiente onde formas mais graves de violência e negligência se tornam mais 
prováveis e menos percebidas ou combatidas. 

6. Prejuízo à Coesão Social Intergeracional: O idadismo fomenta um distanciamento e, 
por vezes, um conflito entre as gerações, impedindo a troca de experiências, o aprendizado 
mútuo e a construção de laços de solidariedade que são essenciais para uma sociedade 
saudável e equilibrada. 

Combater o idadismo não é, portanto, apenas uma questão de "boas maneiras" ou de "ser 
gentil com os mais velhos". É uma luta pela garantia de direitos fundamentais, pela 
promoção da saúde integral da pessoa idosa e pela construção de uma sociedade que 
verdadeiramente valorize e respeite todos os seus membros, independentemente da idade. 

O Estatuto do Idoso como escudo legal contra a discriminação etária 

Diante da realidade perversa do idadismo e de suas múltiplas manifestações, o Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741/2003) surge como um importante instrumento legal de proteção e 



promoção da dignidade da pessoa idosa, estabelecendo mecanismos para coibir a 
discriminação etária e assegurar o respeito aos seus direitos. Conhecer esses dispositivos é 
fundamental para que os próprios idosos, seus familiares e a sociedade em geral possam 
exigir seu cumprimento. 

O Artigo 4º do Estatuto estabelece um princípio geral antidiscriminatório fundamental: 
"Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, 
crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 
punido na forma da lei." Este artigo serve como um guarda-chuva, afirmando que a 
discriminação, em qualquer de suas formas, é inaceitável e passível de responsabilização. 

Indo além do princípio geral, o Estatuto do Idoso, em seu Artigo 96, tipifica especificamente 
o crime de discriminação contra a pessoa idosa: "Discriminar pessoa idosa, impedindo 
ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de 
contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, 
por motivo de idade: Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. § 1º Na 
mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar a pessoa 
idosa, por qualquer motivo. § 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 
encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente. § 3º Não constitui crime a recusa 
por parte de instituição financeira em conceder crédito a idoso, quando justificada por 
estudo de análise de risco." 

Vamos analisar os elementos desse artigo: 

●​ Condutas Criminosas: O caput do artigo descreve ações claras de discriminação, 
como: 

○​ Impedir ou dificultar o acesso a operações bancárias (ex: abrir conta, obter 
empréstimo – ressalvada a análise de risco prevista no §3º). 

○​ Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte (ex: recusar o 
embarque gratuito ou com desconto devido). 

○​ Impedir ou dificultar o direito de contratar (ex: alugar um imóvel, adquirir um 
produto ou serviço). 

○​ Impedir ou dificultar, por qualquer outro meio, o exercício da cidadania (uma 
cláusula aberta que pode abranger diversas outras situações 
discriminatórias). 

●​ Elemento Subjetivo: É crucial que a conduta seja praticada "por motivo de idade". 
A discriminação precisa ser baseada no fato de a pessoa ser idosa. 

●​ Punição: A pena prevista é de reclusão de 6 meses a 1 ano e multa, o que 
demonstra a seriedade com que o legislador tratou a questão. 

●​ Extensão da Conduta Criminosa (§1º): O parágrafo primeiro amplia o escopo do 
crime, incluindo também condutas como desdenhar, humilhar, menosprezar ou 
discriminar a pessoa idosa, por qualquer motivo. Isso abrange formas mais sutis, 
porém igualmente danosas, de violência psicológica e moral baseadas na idade. 

●​ Causa de Aumento de Pena (§2º): Se o agressor for o cuidador ou responsável 
pelo idoso, a pena é aumentada, reconhecendo a maior gravidade da conduta 
quando praticada por quem deveria proteger. 

●​ Exceção para Análise de Risco de Crédito (§3º): Este parágrafo estabelece que a 
recusa de crédito por instituição financeira, se baseada em uma análise de risco 



objetiva e justificada (e não apenas na idade), não configura crime. No entanto, essa 
análise não pode ser ela mesma discriminatória. 

Além desses artigos específicos, diversos outros dispositivos do Estatuto, ao assegurarem 
direitos, implicitamente combatem o idadismo. Por exemplo: 

●​ O direito ao trabalho sem limite de idade (Art. 27) combate a discriminação no 
mercado de trabalho. 

●​ O direito à educação, cultura, esporte e lazer (Arts. 20 a 25) promove a inclusão e a 
participação, desafiando a ideia de que o idoso é incapaz ou desinteressado. 

●​ O direito à saúde integral (Art. 15) combate a negligência ou o subtratamento 
baseados na idade. 

Exemplo prático: Uma senhora de 80 anos, lúcida e com boa renda de aposentadoria, 
tenta abrir uma conta corrente em uma nova agência bancária, mas o gerente se recusa, 
alegando que "não é política do banco abrir novas contas para pessoas com essa idade, 
pois o risco é muito alto", sem apresentar qualquer análise de risco individualizada. Essa 
conduta pode configurar o crime previsto no Art. 96 do Estatuto do Idoso, e a senhora pode 
registrar um Boletim de Ocorrência e procurar o Ministério Público. 

Conhecer o Estatuto do Idoso é, portanto, um passo fundamental para que a pessoa idosa 
possa se defender contra a discriminação e para que a sociedade possa cobrar o respeito e 
a valorização que lhe são devidos. A lei é um escudo, mas sua eficácia depende da 
conscientização, da denúncia e da aplicação rigorosa. 

Desconstruindo preconceitos: Estratégias multifacetadas para combater 
o idadismo 

Combater o idadismo, esse preconceito muitas vezes invisível e naturalizado, requer um 
esforço consciente e multifacetado que envolva mudanças culturais, educacionais, 
institucionais e individuais. Não há soluções mágicas, mas um conjunto de estratégias que, 
aplicadas de forma contínua e integrada, podem contribuir para desconstruir estereótipos e 
promover uma visão mais positiva e respeitosa do envelhecimento. 

1. Conscientização e Educação em Larga Escala: A informação é a principal arma contra 
o preconceito. É preciso levar o debate sobre o idadismo para todos os cantos da 
sociedade. 

●​ Estratégias: 
○​ Campanhas Públicas: Utilizar meios de comunicação de massa (TV, rádio, 

internet, jornais, revistas, outdoors) para veicular campanhas que desafiem 
os estereótipos negativos sobre a velhice, mostrem a diversidade das 
experiências de envelhecer e divulguem os direitos da pessoa idosa. Essas 
campanhas devem usar linguagem acessível e imagens positivas. 

○​ Inclusão nos Currículos Educacionais: Abordar o tema do 
envelhecimento, do idadismo e da importância do respeito intergeracional 
desde a educação básica até o ensino superior. Cursos de formação de 
profissionais que lidarão diretamente com idosos (como saúde, assistência 



social, educação, direito, arquitetura, comunicação) devem ter módulos 
específicos sobre o tema. 

○​ Debates, Seminários e Workshops: Promover eventos para o público em 
geral, para gestores públicos, empresários, profissionais de diversas áreas e 
para os próprios idosos, discutindo as causas, as manifestações e as formas 
de combate ao idadismo. 

2. Promoção da Convivência Intergeracional: Aproximar diferentes gerações é uma 
forma poderosa de quebrar estereótipos e construir laços de empatia e respeito mútuo. 
Quando jovens e idosos interagem, descobrem que têm muito a aprender uns com os 
outros. 

●​ Estratégias: (Como já explorado no Tópico 8) Criar e incentivar programas que 
promovam o encontro e a colaboração entre diferentes faixas etárias em escolas, 
centros comunitários, instituições de longa permanência, empresas e no âmbito 
familiar. 

○​ Exemplo prático: Um projeto onde estudantes universitários de cursos de 
tecnologia oferecem oficinas de inclusão digital para idosos da comunidade. 
Em troca, os idosos compartilham suas histórias de vida e experiências 
profissionais com os estudantes, enriquecendo a formação de ambos os 
grupos. 

3. Representatividade Positiva e Diversificada na Mídia e na Cultura: A forma como a 
velhice é retratada na mídia (novelas, filmes, publicidade, jornalismo) e nas artes influencia 
diretamente a percepção social. 

●​ Estratégias: Incentivar e valorizar produções culturais que mostrem pessoas idosas 
de forma realista, complexa e positiva, como protagonistas de suas próprias 
histórias, com desejos, sonhos, desafios e contribuições. Evitar representações 
caricatas, estereotipadas ou que reforcem a imagem da velhice apenas como 
doença e dependência. Mostrar a diversidade de envelhecimentos. 

4. Linguagem Inclusiva e Respeitosa: As palavras têm poder. O uso de uma linguagem 
que desvaloriza ou infantiliza a pessoa idosa contribui para o idadismo. 

●​ Estratégias: Promover a conscientização sobre o impacto da linguagem. Evitar 
termos pejorativos ("velhote", "gagá", "decrépito"), diminutivos condescendentes 
("vovozinho(a)" para se dirigir a um idoso desconhecido ou em contextos formais), 
ou generalizações ("os idosos são todos assim..."). Adotar uma comunicação que 
respeite a individualidade, a autonomia e a capacidade de compreensão do idoso, 
falando de forma clara, mas sem infantilizar ou gritar desnecessariamente. 

5. Empoderamento da Pessoa Idosa: Os próprios idosos são agentes fundamentais na 
luta contra o idadismo. 

●​ Estratégias: Oferecer programas e informações para que os idosos conheçam seus 
direitos e saibam como se defender da discriminação. Incentivar sua participação em 
conselhos de direitos, associações e movimentos sociais que lutam por suas 



causas. Promover atividades que fortaleçam sua autoestima, autonomia e 
protagonismo. 

6. Revisão de Políticas e Práticas Institucionais: O idadismo pode estar embutido em 
normas e procedimentos de empresas, órgãos públicos e outras instituições. 

●​ Estratégias: Realizar auditorias e diagnósticos para identificar vieses etários em 
políticas de contratação, promoção, atendimento ao público, concessão de crédito, 
etc. Adotar critérios de avaliação baseados na competência, na experiência e no 
mérito, e não na idade cronológica. Capacitar os funcionários para um atendimento 
respeitoso e não discriminatório à pessoa idosa. 

7. Fortalecimento dos Mecanismos de Denúncia e Punição: A discriminação etária é 
crime e deve ser combatida com rigor. 

●​ Estratégias: Tornar os canais de denúncia contra a discriminação (Disque 100, 
delegacias, Ministério Público, Procons) mais conhecidos, acessíveis e eficazes. 
Garantir a apuração célere das denúncias e a aplicação das sanções previstas em 
lei para os atos discriminatórios, de forma a coibir novas práticas. 

Desconstruir o idadismo é um processo gradual, mas essencial. Cada pequena mudança de 
atitude, cada política inclusiva implementada, cada estereótipo quebrado contribui para a 
construção de uma sociedade onde todas as idades sejam valorizadas e onde o envelhecer 
seja visto como uma etapa da vida rica em possibilidades e dignidade. 

Celebrando a experiência: Promovendo a valorização da pessoa idosa 
em todos os espaços 

Combater o idadismo é fundamental, mas não basta apenas coibir a discriminação. É 
preciso ir além, promovendo ativamente uma cultura de valorização da pessoa idosa, 
reconhecendo sua importância, sua contribuição e a riqueza de suas experiências 
acumuladas ao longo da vida. Mudar o foco do "problema" do envelhecimento para o "valor" 
da pessoa idosa é essencial para construir uma sociedade verdadeiramente inclusiva e 
intergeracional. 

O Idoso como Repositório de Conhecimento, Memória e Experiência: Cada pessoa 
idosa carrega consigo uma bagagem única de vivências, aprendizados, superações e 
conhecimentos práticos e teóricos. Eles são a memória viva de nossas famílias, de nossas 
comunidades e de nossa história. 

●​ Sabedoria Prática: Conhecimentos sobre ofícios, culinária, cuidados com a saúde, 
manejo de situações cotidianas, que foram adquiridos e testados ao longo de 
décadas. 

●​ Memória Histórica e Cultural: Relatos sobre eventos passados, transformações 
sociais, tradições culturais, que conectam o presente com o passado e ajudam as 
novas gerações a compreenderem suas raízes. 

●​ Experiência Profissional: Muitos idosos acumularam um vasto conhecimento em 
suas áreas de atuação profissional, que pode ser extremamente valioso para 
empresas, para jovens em início de carreira ou para projetos comunitários. 



●​ Lições de Vida: As experiências de superação de dificuldades, de perdas, de 
alegrias e de construção de relacionamentos ao longo da vida ensinam sobre 
resiliência, paciência, perdão e a busca por significado. 

O Papel Fundamental do Idoso na Família, na Comunidade e na Sociedade: 

●​ Na Família: Os idosos frequentemente desempenham papéis cruciais como avós, 
pais, tios, sendo referências de afeto, cuidado, aconselhamento e transmissão de 
valores familiares. Muitas vezes, são eles que mantêm a família unida, que cuidam 
dos netos para que os pais possam trabalhar, ou que oferecem suporte emocional e 
material em momentos de crise. 

●​ Na Comunidade: Idosos engajados podem ser líderes comunitários, voluntários em 
diversas causas, participantes ativos em associações de moradores, grupos 
religiosos, clubes de serviço, contribuindo com seu tempo, conhecimento e energia 
para o bem comum. 

●​ Na Sociedade em Geral: A contribuição econômica dos idosos é significativa. 
Muitos continuam trabalhando, gerando renda e pagando impostos. Suas 
aposentadorias e pensões movimentam a economia, sustentando não apenas a si 
mesmos, mas frequentemente toda a família. Além disso, sua participação cívica 
(votando, participando de debates públicos) enriquece a democracia. 

Estratégias para Promover a Valorização: 

1.​ Criar Espaços de Escuta e Compartilhamento: 
○​ Rodas de Conversa e Histórias de Vida: Organizar encontros onde os 

idosos possam compartilhar suas memórias, experiências e sabedorias com 
outras gerações ou entre si. 

○​ Projetos de Registro de Memória: Incentivar a gravação de depoimentos, a 
escrita de biografias ou a criação de documentários que preservem e 
divulguem as histórias dos idosos. 

○​ Mentorias Intergeracionais: Criar programas onde idosos com experiência 
em determinadas áreas (profissionais, artesanais, etc.) possam mentorar 
jovens ou adultos. 

■​ Exemplo prático: Uma empresa que está enfrentando um desafio 
técnico específico decide convidar alguns de seus engenheiros 
aposentados, com profundo conhecimento naquela área, para uma 
sessão de "brainstorming" e consultoria. A solução encontrada é fruto 
da combinação da experiência dos mais velhos com a energia e as 
novas ferramentas dos mais jovens. 

2.​ Reconhecimento Público da Contribuição dos Idosos: 
○​ Prêmios e Homenagens: Criar premiações ou eventos que reconheçam 

publicamente a contribuição de idosos em diversas áreas (cultura, esporte, 
ciência, voluntariado, liderança comunitária). 

○​ Datas Comemorativas: Utilizar o Dia Internacional do Idoso (1º de outubro) 
e outras datas para promover eventos e campanhas que celebrem a velhice 
e valorizem os idosos. 

3.​ Incentivo ao Protagonismo e à Participação: 



○​ Apoiar e fortalecer a participação dos idosos em Conselhos de Direitos, 
fóruns de discussão de políticas públicas, associações e movimentos sociais, 
garantindo que suas vozes sejam ouvidas e consideradas na tomada de 
decisões que afetam suas vidas e a sociedade. 

4.​ Mídia e Cultura que Celebram a Velhice: 
○​ Produzir e divulgar conteúdos (filmes, livros, peças de teatro, programas de 

TV) que mostrem a beleza, a sabedoria e a diversidade do envelhecimento, 
inspirando respeito e admiração. 

5.​ Promover uma Cultura de Gratidão e Reconhecimento no Cotidiano: 
○​ Incentivar gestos simples de reconhecimento e apreço no dia a dia, seja na 

família, no trabalho ou na comunidade. Um "obrigado pela sua experiência", 
um "gostaria de ouvir sua opinião sobre isso", ou simplesmente dedicar 
tempo para uma conversa atenta podem fazer uma grande diferença. 

Exemplo prático: Uma prefeitura decide organizar um "Festival da Sabedoria da Melhor 
Idade". Durante uma semana, são realizadas diversas atividades abertas ao público: 
exposições de artesanato e artes plásticas produzidas por idosos da cidade; apresentações 
de grupos de coral, dança e teatro formados por pessoas idosas; oficinas onde idosos 
ensinam culinária tradicional, jardinagem ou pequenos reparos; palestras com profissionais 
idosos renomados em suas áreas; e uma cerimônia de homenagem a idosos que se 
destacaram por suas contribuições à comunidade. O festival se torna um grande sucesso, 
atraindo pessoas de todas as idades, promovendo a integração e mostrando o quão rica e 
vibrante pode ser a terceira idade. 

Celebrar a experiência e promover a valorização da pessoa idosa não é apenas um ato de 
justiça, mas um reconhecimento de que uma sociedade que respeita e aprende com seus 
mais velhos é uma sociedade mais sábia, mais rica e mais humana. O respeito, de fato, é 
bom, e todos nós – especialmente aqueles que já viveram e contribuíram tanto – gostamos 
e merecemos recebê-lo em abundância. 

 

Do papel à realidade: Fiscalização, exigibilidade dos 
direitos e o acesso à justiça para a pessoa idosa 
(Conselhos do Idoso, Ministério Público e Defensoria 
Pública) 

A distância entre a lei e a prática: A necessidade de mecanismos de 
efetivação de direitos 

O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) representa um marco legislativo de imenso valor, 
um verdadeiro manual de cidadania para a população com 60 anos ou mais, detalhando 
uma vasta gama de direitos que visam assegurar uma velhice com dignidade, respeito e 
participação. No entanto, como ocorre com muitas leis em nosso país, a simples existência 
de um texto legal bem elaborado não garante, automaticamente, sua plena aplicação e 



observância no cotidiano. Entre a letra da lei e a realidade vivida pelos idosos, muitas vezes 
existe uma distância considerável. 

Essa lacuna pode ser fruto de diversos fatores: o desconhecimento dos próprios direitos por 
parte dos idosos e de seus familiares; a falta de recursos financeiros ou humanos para a 
implementação de políticas públicas adequadas; a resistência cultural em abandonar 
práticas idadistas e discriminatórias; a burocracia excessiva; ou mesmo a omissão ou o 
descaso por parte de agentes públicos ou privados que deveriam zelar pelo cumprimento da 
lei. 

Imagine, por exemplo, o direito ao atendimento prioritário em estabelecimentos comerciais, 
previsto no Estatuto. Quantas vezes não presenciamos ou vivenciamos situações em que 
esse direito é ignorado, com idosos aguardando em longas filas sem a devida preferência? 
Ou o direito à gratuidade no transporte público, que por vezes é dificultado por falta de 
informação clara ou pela exigência de procedimentos excessivamente complexos para a 
obtenção de um cartão. 

É justamente para encurtar essa distância entre o "dever ser" legal e o "ser" da realidade 
que existem os mecanismos de fiscalização, de exigibilidade dos direitos e de acesso à 
justiça. São essas as ferramentas que permitem à pessoa idosa, à sua família, à sociedade 
civil organizada e aos órgãos públicos competentes monitorar, cobrar, denunciar e, se 
necessário, buscar a reparação judicial ou extrajudicial quando um direito é violado. Sem 
esses instrumentos, o Estatuto correria o risco de se tornar apenas uma bela carta de 
intenções. Portanto, compreender como acioná-los é fundamental para transformar os 
direitos formais, previstos no papel, em direitos reais e efetivos na vida de cada pessoa 
idosa. 

Os olhos da sociedade e do Estado: A fiscalização dos direitos da 
pessoa idosa 

A fiscalização é um componente crucial para garantir que os direitos da pessoa idosa sejam 
respeitados e que as políticas públicas voltadas para esse segmento da população sejam 
implementadas de forma adequada e eficiente. Essa fiscalização não é responsabilidade de 
um único ator, mas sim de uma rede que envolve órgãos governamentais e, 
fundamentalmente, a participação ativa da sociedade civil, especialmente através dos 
Conselhos de Direitos. 

1. Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa (Art. 7º do Estatuto): Os Conselhos do Idoso 
são instâncias privilegiadas de controle social e participação democrática. Sua existência e 
atuação são previstas no Artigo 7º do Estatuto do Idoso. 

●​ Natureza e Composição: São órgãos colegiados, de caráter permanente, 
deliberativos e controladores da política de atendimento ao idoso. Sua composição é 
paritária, ou seja, formada por um número igual de representantes do Poder Público 
(indicados pelas diversas secretarias e órgãos governamentais) e da sociedade civil 
(eleitos em fóruns próprios, representando entidades de atendimento ao idoso, 
associações de aposentados, universidades, etc.). 

●​ Níveis de Atuação: Existem Conselhos em diferentes esferas: 



○​ Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDI): Vinculado ao 
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, tem a função de elaborar as 
diretrizes da Política Nacional do Idoso, fiscalizar sua implementação em 
âmbito federal e articular com os conselhos estaduais e municipais. 

○​ Conselhos Estaduais e Distrital do Idoso: Atuam no âmbito dos estados e 
do Distrito Federal, adaptando as diretrizes nacionais às realidades locais e 
fiscalizando as políticas estaduais. 

○​ Conselhos Municipais do Idoso: São a linha de frente da fiscalização e da 
proposição de políticas no nível local, onde a vida dos idosos efetivamente 
acontece. É fundamental que cada município possua seu conselho ativo e 
atuante. 

●​ Principais Atribuições: 
○​ Formular, coordenar, supervisionar e avaliar a política de atendimento ao 

idoso em seu respectivo âmbito de atuação. 
○​ Zelar pelo cumprimento das leis que asseguram os direitos dos idosos. 
○​ Receber, analisar e encaminhar denúncias de violações de direitos. 
○​ Propor medidas para a melhoria dos serviços e programas. 
○​ Promover a capacitação de recursos humanos para o atendimento ao idoso. 
○​ Articular-se com outros conselhos setoriais (saúde, assistência social, 

educação) e com órgãos do sistema de justiça. 
●​ Como o Cidadão Pode Interagir: Participando das reuniões dos conselhos (que 

geralmente são abertas ao público), levando demandas, apresentando denúncias, 
acompanhando as deliberações e, no caso de representantes da sociedade civil, 
candidatando-se a fazer parte do conselho. 

○​ Exemplo prático: O Conselho Municipal do Idoso de uma cidade recebe 
diversas reclamações sobre as más condições de uma Instituição de Longa 
Permanência para Idosos (ILPI). Os conselheiros organizam uma visita de 
fiscalização à instituição, elaboram um relatório detalhado apontando as 
irregularidades (falta de higiene, alimentação inadequada, número 
insuficiente de cuidadores) e encaminham esse relatório ao Ministério 
Público e à Vigilância Sanitária, cobrando providências urgentes. 

2. Vigilância Sanitária: Este órgão tem um papel crucial na fiscalização das condições de 
higiene, saúde e segurança em estabelecimentos que prestam serviços a idosos, como 
ILPIs, hospitais, clínicas de reabilitação, restaurantes e outros locais de convivência. A 
Vigilância Sanitária pode realizar inspeções, emitir autos de infração e, em casos graves, 
interditar estabelecimentos que não cumpram as normas sanitárias. 

3. Outros Órgãos Fiscalizadores: 

●​ Tribunais de Contas (da União, dos Estados e dos Municípios): Fiscalizam a 
correta aplicação dos recursos públicos destinados às políticas e programas para a 
pessoa idosa, verificando se o dinheiro está sendo gasto de forma eficiente e de 
acordo com a lei. 

●​ Órgãos de Defesa do Consumidor (Procons): Atuam na fiscalização das relações 
de consumo envolvendo produtos e serviços direcionados ao público idoso, 
combatendo publicidade enganosa, cobranças indevidas e outras práticas abusivas. 



4. O Papel da Sociedade Civil na Fiscalização Informal (Controle Social): Além dos 
órgãos formais, cada cidadão, cada associação de bairro, cada grupo comunitário pode 
atuar como um fiscal informal dos direitos dos idosos, observando as condições dos 
serviços públicos, a acessibilidade das calçadas, o respeito ao atendimento prioritário, e 
denunciando irregularidades. Esse controle social é fundamental para pressionar por 
melhorias e para garantir que os direitos não fiquem apenas no papel. 

A fiscalização efetiva é um processo contínuo que depende da vigilância constante e da 
colaboração entre o Estado e a sociedade. Somente com "olhos atentos" é possível 
identificar as falhas e cobrar as soluções necessárias para que os direitos da pessoa idosa 
sejam plenamente respeitados. 

Tornando direitos exigíveis: Caminhos administrativos e a força dos 
órgãos de defesa 

Quando um direito da pessoa idosa é desrespeitado ou negado, não basta apenas 
constatar a violação; é preciso conhecer os caminhos para torná-lo exigível, ou seja, para 
fazer com que ele seja efetivamente cumprido. Existem vias administrativas e órgãos de 
defesa específicos que podem ser acionados antes mesmo de se recorrer ao Poder 
Judiciário, muitas vezes oferecendo soluções mais rápidas e menos burocráticas. 

1. Via Administrativa – A Primeira Tentativa de Solução: Antes de buscar instâncias 
mais formais, muitas vezes é possível resolver o problema diretamente com o prestador do 
serviço ou através de órgãos de mediação. 

●​ Reclamação Direta ao Prestador do Serviço: Se o problema ocorreu em um 
banco, uma loja, uma empresa de transporte, um plano de saúde, etc., o primeiro 
passo é tentar resolver diretamente com a empresa. É importante registrar a 
reclamação por escrito (e-mail, carta registrada) ou anotar o número de protocolo do 
atendimento telefônico, guardando cópias de toda a documentação. 

●​ Procons (Órgãos de Proteção e Defesa do Consumidor): Se a questão envolve 
uma relação de consumo (compra de produto com defeito, serviço mal prestado, 
publicidade enganosa, cobrança indevida, contrato abusivo), o Procon municipal ou 
estadual pode ser acionado. Eles podem mediar um acordo entre o consumidor 
idoso e a empresa, ou até mesmo aplicar sanções administrativas. 

●​ Agências Reguladoras: Para problemas específicos com serviços regulados, 
pode-se recorrer às respectivas agências: 

○​ ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar): Para questões relativas a 
planos de saúde (negativas de cobertura, reajustes abusivos, 
descredenciamento de rede). 

○​ ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres): Para problemas com 
transporte rodoviário e ferroviário interestadual de passageiros (recusa da 
gratuidade ou desconto para idosos, má qualidade do serviço). 

○​ ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) e ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações): Para problemas com serviços de luz e 
telefonia/internet, respectivamente. 

○​ Exemplo prático: Dona Maria, 68 anos, teve um procedimento cirúrgico 
negado por seu plano de saúde, mesmo com indicação médica e cobertura 



prevista no contrato. Antes de procurar um advogado, ela registrou uma 
Notificação de Intermediação Preliminar (NIP) contra a operadora no site da 
ANS. A ANS intermediou o caso e, em poucos dias, a operadora reviu sua 
decisão e autorizou o procedimento. 

2. Ministério Público (MP) – O Guardião dos Direitos dos Idosos (Arts. 74-77 do 
Estatuto): O Ministério Público é uma instituição fundamental na defesa dos direitos da 
pessoa idosa, possuindo um rol extenso de atribuições e instrumentos para atuar tanto na 
esfera individual quanto coletiva. 

●​ Legitimidade Ampla: O MP pode agir de ofício (por iniciativa própria), mediante 
provocação (denúncia de qualquer pessoa ou entidade) ou representação. Sua 
atuação visa proteger os direitos difusos (que pertencem a todos, como um meio 
ambiente de qualidade para o envelhecimento), coletivos (de um grupo específico de 
idosos) e individuais indisponíveis (como o direito à vida e à saúde) ou homogêneos 
(direitos individuais com origem comum). 

●​ Principais Instrumentos de Atuação: 
○​ Inquérito Civil e Procedimento Preparatório: São investigações 

administrativas conduzidas pelo MP para apurar denúncias de lesão ou 
ameaça a direitos dos idosos. Ao final, o MP pode arquivar o caso, propor um 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ou ajuizar uma Ação Civil Pública. 

○​ Termo de Ajustamento de Conduta (TAC): É um acordo extrajudicial 
firmado entre o MP e o causador do dano (pessoa física, empresa ou órgão 
público), no qual este se compromete a adequar sua conduta às exigências 
legais, sob pena de sanções em caso de descumprimento. É uma forma mais 
célere de resolver problemas. 

○​ Ação Civil Pública (ACP): Quando o TAC não é possível ou não é cumprido, 
o MP pode levar o caso à Justiça através de uma ACP, buscando a 
responsabilização por danos morais e patrimoniais coletivos, ou a obrigação 
de fazer ou não fazer (ex: obrigar um município a criar vagas em ILPIs, ou 
uma empresa a cessar publicidade abusiva contra idosos). 

○​ Atuação em Ações Individuais: O MP pode atuar como substituto 
processual do idoso em situação de risco (quando o idoso não tem 
condições de se defender sozinho – Art. 74, II do Estatuto). Pode também 
promover e acompanhar ações de alimentos em favor do idoso, processos 
de interdição (quando o idoso perdeu a capacidade de reger seus atos), e 
requerer a designação de curador especial em algumas situações. 

○​ Função Fiscalizatória e Requisitória: O MP pode inspecionar entidades de 
atendimento a idosos (públicas ou privadas), requisitar informações, 
documentos e perícias a qualquer órgão ou particular, e expedir 
recomendações para que órgãos públicos ou privados cumpram a lei. 

○​ Atuação Criminal: O MP é o titular da ação penal pública, ou seja, é quem 
oferece a denúncia à Justiça nos casos de crimes praticados contra a pessoa 
idosa. 

○​ Exemplo prático: O Ministério Público de uma comarca, após receber 
denúncias de que várias farmácias não estavam concedendo o desconto 
mínimo de 50% em ingressos de cinema para idosos (conforme lei local 
hipotética que estendesse esse direito), instaura um inquérito civil. Após 



investigar, chama os representantes dos cinemas para firmar um Termo de 
Ajustamento de Conduta, onde eles se comprometem a cumprir a lei e a 
divulgar o direito dos idosos. Caso se recusem ou descumpram o TAC, o MP 
pode ajuizar uma Ação Civil Pública. 

3. Defensoria Pública – Garantia de Acesso à Justiça para os Necessitados: A 
Defensoria Pública é a instituição essencial que presta assistência jurídica integral e gratuita 
àqueles que não podem pagar por um advogado e pelas despesas processuais, incluindo 
muitos idosos carentes. 

●​ Atuação: A Defensoria pode oferecer orientação jurídica, promover a conciliação e a 
mediação, e atuar em processos judiciais (propondo ações ou defendendo o idoso) 
em diversas áreas, como direito de família (alimentos, divórcio, interdição), direito à 
saúde (ações para fornecimento de medicamentos ou tratamentos), direito do 
consumidor, questões previdenciárias e defesa em processos criminais. 

●​ Como Acessar: O idoso necessitado deve procurar um dos núcleos de atendimento 
da Defensoria Pública em seu município ou estado, levando seus documentos 
pessoais, comprovante de renda (para demonstrar a carência) e os documentos 
relativos ao caso. 

○​ Exemplo prático: Seu José, um idoso que recebe apenas um salário mínimo 
de BPC, precisa urgentemente de um medicamento de alto custo que o SUS 
não está fornecendo. Ele não tem como pagar um advogado. Ele procura a 
Defensoria Pública de sua cidade, que, após analisar seu caso e sua 
situação de carência, ajuíza uma ação judicial contra o Estado para obrigá-lo 
a fornecer o medicamento. 

A existência desses caminhos administrativos e desses órgãos de defesa robustos é 
fundamental para que os direitos dos idosos não sejam apenas promessas vazias, mas sim 
garantias concretas que podem ser efetivamente reivindicadas e alcançadas. 

O sistema de justiça e a pessoa idosa: Garantindo o acesso e a 
prioridade 

Quando as vias administrativas e a atuação extrajudicial dos órgãos de defesa não são 
suficientes para solucionar um conflito ou garantir um direito violado da pessoa idosa, o 
recurso ao Poder Judiciário se torna o caminho necessário. O sistema de justiça brasileiro 
possui mecanismos específicos para proteger os direitos dos idosos, incluindo a garantia de 
prioridade na tramitação dos processos e a atuação de diferentes instâncias judiciais. 

1. Prioridade na Tramitação de Processos (Art. 71 do Estatuto do Idoso): Este é um 
dos direitos processuais mais importantes para a pessoa idosa, visando combater a 
morosidade da justiça, que pode ser particularmente prejudicial para quem tem uma 
expectativa de vida menor. 

●​ O que diz a lei: O Artigo 71 do Estatuto do Idoso assegura a prioridade na 
tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências 
judiciais em qualquer instância, nos quais figure como parte ou interveniente pessoa 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 



●​ Como solicitar: A parte interessada (o idoso ou seu advogado/defensor) deve 
requerer o benefício da prioridade ao juiz da causa, juntando prova de sua idade 
(documento de identidade). Uma vez deferida, essa prioridade deve ser observada 
em todas as fases do processo. 

●​ Extensão do benefício: A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições 
financeiras, mediante requerimento do idoso. 

●​ Prioridade Especial para Maiores de 80 Anos: A Lei nº 13.466/2017 alterou o Art. 
71 do Estatuto, estabelecendo uma "prioridade especial" para os maiores de 80 
anos em relação aos demais idosos. Isso significa que, dentro do grupo prioritário 
dos idosos (60+), aqueles com 80 anos ou mais terão uma tramitação ainda mais 
célere. 

○​ Exemplo prático: Dona Helena, uma senhora de 82 anos, tem um processo 
de revisão de sua aposentadoria tramitando na Justiça Federal há alguns 
anos. Seu advogado peticiona ao juiz, informando a idade de Dona Helena e 
solicitando a prioridade especial na tramitação, conforme a alteração 
legislativa. O juiz defere o pedido, e o processo passa a ter seus atos 
(despachos, sentenças, recursos) impulsionados com maior rapidez em 
relação aos demais processos, inclusive aqueles de outros idosos com 
menos de 80 anos que já tinham prioridade comum. 

2. O Papel do Poder Judiciário: O Poder Judiciário (juízes, desembargadores, ministros) é 
o responsável por julgar as demandas levadas ao seu conhecimento, aplicando a lei ao 
caso concreto, garantindo o cumprimento de sentenças e, fundamentalmente, deferindo 
medidas que visem proteger os direitos dos idosos. 

●​ Varas Especializadas: Em algumas comarcas maiores, podem existir Varas do 
Idoso ou Varas com competência cumulativa para questões cíveis e criminais 
envolvendo idosos, o que pode qualificar o julgamento. Na ausência delas, as Varas 
Cíveis, Criminais, de Família, da Fazenda Pública, etc., são competentes para julgar 
as respectivas matérias. 

●​ Ações Judiciais Comuns Envolvendo Idosos: 
○​ Direito à Saúde: Ações para fornecimento de medicamentos, tratamentos, 

cirurgias, home care, contra negativas de planos de saúde. 
○​ Benefícios Previdenciários e Assistenciais: Ações para concessão, 

restabelecimento ou revisão de aposentadorias, pensões ou BPC/LOAS. 
○​ Questões de Família: Ações de alimentos (idoso pedindo aos filhos), 

interdição e curatela, divórcio, partilha de bens. 
○​ Questões Patrimoniais: Ações para anular negócios jurídicos feitos sob 

coação ou por idoso incapaz, despejo, cobrança de dívidas. 
○​ Responsabilidade Civil: Ações de indenização por danos morais ou 

materiais decorrentes de violência, negligência, discriminação, golpes, 
acidentes. 

○​ Processos Criminais: Onde o idoso pode ser vítima ou, mais raramente, 
autor de um delito. 

●​ Juizados Especiais Cíveis e Criminais (JECs e JECRIMs): Para causas de menor 
complexidade e valor (no cível, até 40 salários mínimos), os Juizados Especiais 
podem ser uma alternativa mais rápida e menos formal para a solução de conflitos. 



No entanto, nem todas as demandas envolvendo idosos (especialmente as mais 
complexas, como interdição ou que exigem perícia médica aprofundada) são 
adequadas para os JECs. 

3. Medidas de Proteção Judicial (Revisão dos Arts. 43-45 do Estatuto): Como já 
abordado no Tópico 5, o juiz, a pedido do Ministério Público, da Defensoria Pública, do 
próprio idoso ou de quem o represente, ou mesmo de ofício em certos casos, pode 
determinar uma série de medidas protetivas quando os direitos do idoso estiverem 
ameaçados ou violados. Essas medidas, como o afastamento do agressor do lar, o abrigo 
em entidade, a requisição de tratamento de saúde, a nomeação de um curador provisório, 
são instrumentos poderosos do sistema de justiça para garantir a segurança e o bem-estar 
imediato da pessoa idosa em situação de risco. 

O acesso à justiça é um direito fundamental de todos, e para a pessoa idosa, ele se reveste 
de particular importância, pois é através do Judiciário que muitas violações podem ser 
reparadas e muitos direitos podem ser efetivamente concretizados. A garantia da prioridade 
na tramitação e a atuação sensível e especializada dos operadores do direito são 
essenciais para que essa via seja verdadeiramente eficaz. 

Instrumentos legais para a defesa coletiva e individual dos direitos 

Para além das ações judiciais individuais mais comuns, o ordenamento jurídico brasileiro 
oferece instrumentos processuais específicos que são de grande valia na defesa dos 
direitos da pessoa idosa, tanto em uma perspectiva coletiva quanto individual, 
especialmente quando se trata de direitos líquidos e certos ou de interesses que 
transcendem a esfera de um único indivíduo. 

1. Ação Civil Pública (ACP - Lei nº 7.347/85): A Ação Civil Pública é o principal 
instrumento processual para a defesa de interesses e direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos da pessoa idosa. Ela permite que se busque, em uma única ação judicial, a 
reparação de danos causados a um grupo de idosos ou à coletividade, ou que se exija do 
Poder Público ou de entidades privadas o cumprimento de obrigações legais. 

●​ Interesses Difusos: São aqueles que pertencem a um número indeterminável de 
pessoas, unidas por uma circunstância de fato (ex: o direito dos idosos de uma 
cidade a um transporte público acessível e de qualidade). 

●​ Interesses Coletivos: Pertencem a um grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base (ex: o direito 
dos idosos usuários de um determinado plano de saúde a não sofrerem reajustes 
abusivos). 

●​ Interesses Individuais Homogêneos: São direitos individuais com origem comum 
(ex: o direito de vários idosos que foram vítimas do mesmo golpe financeiro a serem 
indenizados). 

●​ Quem pode propor uma ACP (legitimados ativos): 
○​ Ministério Público (principal ator na defesa dos idosos). 
○​ Defensoria Pública. 
○​ União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 



○​ Autarquias, empresas públicas, fundações ou sociedades de economia 
mista. 

○​ Associações que, concomitantemente: 
■​ Estejam constituídas há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei 

civil. 
■​ Incluam, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio 

ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, 
ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (a 
defesa do idoso pode se enquadrar aqui, especialmente se a 
associação tiver essa finalidade específica). 

●​ Objetivos da ACP: Pode visar à condenação em dinheiro (indenização), ao 
cumprimento de obrigação de fazer (ex: obrigar um município a adaptar todas as 
suas UBSs às normas de acessibilidade) ou de não fazer (ex: proibir uma empresa 
de veicular publicidade enganosa direcionada a idosos). 

○​ Exemplo prático: Uma associação de defesa dos direitos dos idosos, após 
constatar que diversas agências bancárias de uma cidade não possuem 
atendimento prioritário adequado nem acessibilidade para idosos com 
mobilidade reduzida, ajuíza uma Ação Civil Pública, com o apoio do 
Ministério Público, para obrigar os bancos a se adequarem às normas do 
Estatuto do Idoso e da Lei de Acessibilidade. 

2. Mandado de Segurança (Individual ou Coletivo - Lei nº 12.016/2009): O Mandado de 
Segurança é uma ação constitucional destinada a proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de 
poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la 
por parte de autoridade pública ou de agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público. 

●​ Direito Líquido e Certo: É aquele que pode ser comprovado de plano, por meio de 
documentos, sem a necessidade de produção de outras provas (dilação probatória). 

●​ Mandado de Segurança Individual: Impetrado pelo próprio titular do direito violado. 
○​ Exemplo prático: Um idoso que preenche todos os requisitos para a 

gratuidade no transporte interestadual e tem seu pedido negado pela 
empresa de forma arbitrária e sem justificativa, mesmo apresentando toda a 
documentação. Se ele tiver a prova dessa recusa (um protocolo, uma 
declaração da empresa), pode impetrar um Mandado de Segurança para 
garantir seu direito à passagem gratuita. 

●​ Mandado de Segurança Coletivo: Pode ser impetrado por partido político com 
representação no Congresso Nacional, organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados (que se enquadrem na 
situação). 

3. A Importância do Boletim de Ocorrência (B.O.): Embora não seja um instrumento 
judicial em si, o Boletim de Ocorrência, lavrado na delegacia de polícia, é um documento 
fundamental para registrar a ocorrência de crimes (como estelionato, apropriação indébita, 
lesão corporal, discriminação) e de algumas contravenções penais. 



●​ Finalidade: Oficializa a "notitia criminis" (notícia do crime) perante a autoridade 
policial, dando início, em muitos casos, à investigação (inquérito policial). 

●​ Utilidade: Serve como prova documental importante para futuras ações judiciais 
(cíveis ou criminais), para acionar seguros, ou para solicitar medidas protetivas. 

●​ Como Fazer: O idoso vítima (ou seu representante) deve se dirigir à delegacia mais 
próxima (ou delegacia especializada, se houver) e relatar os fatos com o máximo de 
detalhes possível. Em alguns estados, é possível registrar B.O. online para certos 
tipos de ocorrência. 

Conhecer esses instrumentos legais é essencial para que a defesa dos direitos da pessoa 
idosa seja abrangente e eficaz, permitindo não apenas a solução de casos individuais, mas 
também a promoção de mudanças estruturais que beneficiem toda a coletividade de idosos. 

Empoderamento e participação social: A força do idoso e da sociedade 
civil na efetivação de direitos 

A jornada para transformar os direitos garantidos no Estatuto do Idoso em realidade 
cotidiana não depende apenas da atuação dos órgãos estatais e do sistema de justiça. Ela 
é profundamente impulsionada pelo empoderamento da própria pessoa idosa e pela 
mobilização ativa da sociedade civil organizada. Quando os idosos conhecem seus direitos, 
se sentem fortalecidos para exigi-los e contam com o apoio de uma sociedade engajada, a 
efetivação desses direitos ganha uma força transformadora. 

1. Conhecimento é Poder: O Primeiro Passo para a Exigibilidade: O desconhecimento 
dos próprios direitos é uma das maiores barreiras para sua efetivação. Um idoso que não 
sabe que tem direito ao atendimento prioritário, à gratuidade no transporte, a medicamentos 
gratuitos ou à proteção contra a violência dificilmente poderá reivindicar essas garantias. 

●​ Estratégias de Empoderamento: 
○​ Ampla Divulgação do Estatuto do Idoso: Utilizar linguagem acessível, 

cartilhas, programas de rádio e TV, palestras em centros de convivência, 
igrejas, associações de bairro, para que o conteúdo do Estatuto chegue ao 
maior número possível de idosos e seus familiares. 

○​ Educação em Direitos: Incluir noções sobre os direitos da pessoa idosa em 
programas de alfabetização de adultos, cursos para cuidadores e em 
atividades de grupos de terceira idade. 

○​ Criação de Canais de Informação Acessíveis: Sites, aplicativos ou linhas 
telefônicas específicas que ofereçam informações claras e objetivas sobre os 
direitos e como acessá-los. 

2. A Cultura da Denúncia: Rompendo o Silêncio: Muitas violações de direitos 
permanecem ocultas pelo medo da vítima, pela vergonha, pela dependência em relação ao 
agressor ou pela descrença na eficácia dos órgãos de proteção. 

●​ Estratégias de Empoderamento: 
○​ Encorajar a Denúncia: Mostrar que denunciar é um ato de coragem e um 

direito, e que existem canais seguros e anônimos (como o Disque 100). 



○​ Fortalecer a Rede de Proteção: Garantir que as denúncias sejam apuradas 
com rigor e que as vítimas recebam o acolhimento e o suporte necessários, 
para que confiem no sistema. 

○​ Desmistificar o Processo de Denúncia: Explicar de forma simples como 
funciona o processo após a denúncia, para reduzir o receio. 

3. O Papel Ativo das Associações de Idosos e Aposentados e Outras Organizações da 
Sociedade Civil (ONGs): A sociedade civil organizada desempenha um papel crucial na 
defesa e promoção dos direitos da pessoa idosa. 

●​ Advocacy e Mobilização Social: Pressionam o poder público pela criação e 
implementação de políticas, fiscalizam a aplicação dos recursos, organizam 
manifestações e campanhas de conscientização. 

●​ Controle Social: Participam ativamente dos Conselhos de Direitos da Pessoa 
Idosa, levando as demandas da base e monitorando as ações governamentais. 

●​ Oferta de Serviços e Suporte: Muitas ONGs e associações oferecem serviços 
diretos aos idosos, como assistência jurídica, apoio psicossocial, atividades de lazer, 
cultura e educação, complementando a atuação do Estado. 

●​ Empoderamento Coletivo: Ao se organizarem, os idosos ganham mais força para 
reivindicar seus direitos e para influenciar as políticas públicas. 

4. A Advocacia Estratégica (Strategic Litigation): Consiste no uso de ações judiciais 
emblemáticas, cuidadosamente planejadas, não apenas para resolver um caso individual, 
mas para criar precedentes legais importantes, promover mudanças na interpretação da lei 
ou chamar a atenção da sociedade e do poder público para um problema sistêmico que 
afeta os direitos dos idosos. * Exemplo prático: Uma associação de defesa dos direitos 
dos idosos, em parceria com o Ministério Público, ajuíza uma Ação Civil Pública contra o 
Estado para obrigá-lo a garantir o fornecimento de um determinado tipo de prótese auditiva 
de alta tecnologia para todos os idosos do SUS que dela necessitem, argumentando que a 
recusa configura discriminação e violação do direito à saúde integral. Uma decisão 
favorável nesse caso pode beneficiar milhares de idosos. 

5. O Idoso como Protagonista de Sua Própria Defesa e História: O empoderamento 
visa, em última instância, que a pessoa idosa se reconheça como sujeito de direitos, capaz 
de tomar suas próprias decisões, de defender seus interesses e de participar ativamente da 
construção de uma sociedade mais justa. 

●​ Estratégias: Incentivar a autonomia, o desenvolvimento da autoestima, a 
participação em espaços de decisão e a liderança em suas comunidades. Mostrar 
que envelhecer não é sinônimo de passividade, mas pode ser uma fase de contínuo 
crescimento, aprendizado e contribuição. 

Exemplo prático de empoderamento e participação: Um grupo de idosos de um Centro 
de Convivência, após participar de uma palestra sobre o Estatuto do Idoso, percebe que o 
transporte público do bairro não possui o número adequado de assentos preferenciais 
sinalizados e que os motoristas frequentemente não param nos pontos quando veem 
apenas idosos esperando. Eles decidem se organizar: elaboram um abaixo-assinado, 
reúnem-se com o Secretário Municipal de Transportes, buscam o apoio do Conselho 
Municipal do Idoso e da imprensa local. Após alguns meses de mobilização, conseguem 



que a empresa de ônibus adeque os veículos e que a prefeitura realize uma campanha de 
conscientização com os motoristas. Esses idosos não apenas conquistaram uma melhoria 
no serviço, mas também se sentiram fortalecidos, respeitados e protagonistas de uma 
mudança positiva em sua comunidade. 

Transformar a letra da lei em realidade palpável na vida da pessoa idosa é, portanto, um 
processo dinâmico que exige vigilância constante, instituições fortalecidas e, acima de tudo, 
uma sociedade civil ativa e consciente de seus deveres, onde os próprios idosos sejam os 
principais agentes na defesa de sua dignidade e cidadania. Somente com essa união de 
esforços o Estatuto do Idoso cumprirá plenamente sua nobre missão. 
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